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Diário Oficial
 GABINETE DO PREFEITO 

 DECRETO Nº 20.932 DE 23 DE JUNHO DE 2020 
 DENOMINA A CICLOFAIXA LOCALIZADA NA AVENIDA BRIGADEI-
RO RAFAEL TOBIAS DE AGUIAR COM O NOME DE CICLOVIA JOSÉ 

SIMARI FERREIRA 
O Prefeito Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais e
 CONSIDERANDO que o Sr. José Simari Ferreira, mais conhecido como TAXINHA, 
viveu por 49 anos no Jardim Aurélia, até seu falecimento em 27 junho de 1998;
 CONSIDERANDO que sempre foi ativo na Comunidade Católica Santa Edwirges, 
participando intensamente na integração religiosa e social, através de promoção de 
quermesses, recreação, assistência social as famílias, esportes em geral, de qualquer 
categoria;
 CONSIDERANDO que foi presidente do Clube Recreativo Jardim Aurélia por mui-
tos anos, sempre de forma benefi cente, colaborando e promovendo a integração dos 
moradores;
 CONSIDERANDO sua popularidade no bairro, até hoje continua sendo lembrado 
como uma pessoa dinâmica, colaboradora, batalhadora, estimável e com um caráter 
ilibado;
 DECRETA:
 Art. 1º-Fica denominada CICLOVIA JOSÉ SIMARI FERREIRA a ciclofaixa locali-
zada na Avenida Brigadeiro Rafael Tobias de Aguiar.
 Art. 2º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 PETER PANUTTO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
 CARLOS JOSÉ BARREIRO 

 Secretário de Transportes 
Este Decreto foi redigido na Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito sob processo Sei nº 2020.00024741-00. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
  Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 

 DECRETO Nº 20.933 DE 23 DE JUNHO DE 2020 
 Altera o Decreto nº 20.770 de 16 de março de 2020, que defi ne as medi-
das a serem adotadas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde para 
enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo novo coronavírus 

(COVID-19). 
O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, e
 Considerando a situação epidemiológica mundial e brasileira e a declaração de situ-
ação de PANDEMIA pela Organização Mundial de Saúde - OMS em 11 de março de 
2020;
 Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, pro-
teção e recuperação, na forma do artigo 196 e seguintes da Constituição da República;
 Considerando a Lei 8080 de 19 de setembro de 1990 dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências;
 Considerando, a Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medi-
das para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;
 Considerando, a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV);
 Considerando oDecreto nº 20.766,de 12 de março de 2020 que dispões sobre a cria-
ção do Comitê Municipal de Enfrentamento da Pandemia de Infecção Humana pelo 
Coronavírus (COVID-19);
 Considerando a Portaria SMS nº 02 de 16 de março de 2020 que dispõe sobre a cria-
ção da Comissão para execução do Plano de Contingência da pandemia de Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) e sua execução; e
 Considerando que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020 e o Senado 
Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram a existência de calamidade pública 
relativamente à União para os fi ns do artigo 65 da Lei Complementar federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000;
 Considerando o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, da Presidência da Re-
pública, que regulamenta a Lei nº13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para defi nir os 
serviços públicos e as atividades essenciais;
 Considerando o Decreto nº 20.782,de 21 de março de 2020, que declara situação de 
calamidade pública, estabelece regime de quarentena no Município de Campinas, e 
defi ne outras medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus 
(COVID-19);
 DECRETA:
 Art. 1º Fica revogado o inciso II e acrescidos os incisos XI, XII e XIII ao art. 1º do De-
creto nº 20.770 de 16 de março de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º.......................
 I.................................
 II - revogado;
..................................
 XI - que sejam remanejados para o exercício de atividades administrativas, preferen-
cialmente na modalidade teletrabalho, os servidores que trabalhem em contato direto 
com pacientes e que sejam considerados vulneráveis à Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19), enquanto perdurar a situação de emergência e calamidade 

pública causadas pela pandemia de Infecção Humana pelo novo Coronavírus (CO-
VID-19);
 XII - a fruição de férias adquiridas pelos servidores que não puderem ser remanejados, 
conforme determinado no inciso XI deste artigo, pertencentes aos seguintes grupos 
considerados vulneráveis à Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19):
a) pessoas com 60 (sessenta)anos ou mais;
b) cardiopatas graves ou descompensados (insufi ciência cardíaca, infartados, revas-

cularizados, portadores de arritmias, Hipertensão arterial sistêmica descompensada);
c) pneumopatas graves ou descompensados (dependentes de oxigênio, portadores de 

asma moderada/grave, DPOC);
d) imunodeprimidos;
e) doentes renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 e 5);
f) diabéticos, conforme juízo clínico;
g) gestantes ou lactantes; e
h) pessoas com doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica;
XIII - que as chefi as imediatas determinem a fruição de férias compulsórias aos ser-

vidores mencionados no inciso XII deste artigo com períodos de férias a usufruir.”
 .................................(NR)
 Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal de Campinas 
 PETER PANUTTO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 Secretário de Saúde 
  ELIZABETE FILIPINI 

 Secretária de Recursos Humanos 
Redigido conforme elementos do processo SEI PMC.2020.00021268-37. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
  Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
  RONALDO VIEIRA FERNANDES 
  Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 EM 23 DE JUNHO DE 2020 
SEI nº. CAMPREV.2020.00000699-41
Interessado: ANDRAS JANOS TAUSZIG.
Assunto:Isenção de Imposto de Renda e Desconto Previdenciário.
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC e análise Jurí-
dica, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  o pedido de 
Isenção de Imposto de Renda até  MAIO de 2.025  quando o requerente deverá passar 
por  nova avaliação médica  e  INDEFIRO  o pedido de  isenção do recolhimento de 
contribuição previdenciária.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
SEI nº. CAMPREV.2020.00000701-09
Interessada: NILCE APARECIDA DE MOURA CARDOSO.
Assunto:Isenção de Imposto de Renda e Desconto Previdenciário.
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC e análise Jurídica 
, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV,  DEFIRO  os 
pedidos de Isenção de Imposto de Renda  até MAIO de 2.025  quando a requerente 
deverá passar por  nova avaliação médica  e  INDEFIRO  o pedido de  isenção do 
recolhimento de contribuição previdenciária.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
SEI nº. CAMPREV.2020.00000697-80
Interessada: APARECIDA ELISABETE TRINO DA SILVA.Assunto:Isenção de 
Imposto de Renda e Desconto Previdenciário.
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC e análise 
Jurídica,acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  o pedido 
de Isenção de Imposto de Renda até  JUNHO de 2.025  quando a requerente deverá 
passar por  nova avaliação médica  e  INDEFIRO  o pedido de  isenção do recolhi-
mento de contribuição previdenciária.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
SEI nº. CAMPREV.2020.00000696-07
Interessada: MARIA APARECIDA MORIALE.
Assunto:Isenção de Imposto de Renda e Desconto Previdenciário. À vista da mani-
festação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC e análise Jurídica , acolhida pelo 
Senhor Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  opedidode Isenção de Imposto de 
Renda  até JUNHO de 2.025  quando a requerente deverá passar por  nova avaliação 
médica  e  INDEFIRO  o pedido de  isenção do recolhimento de contribuição pre-
videnciária.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
SEI nº. CAMPREV.2020.00000752-41
Interessado:HELIO ADMAR BELTRAMELL.
Assunto:Isenção de Imposto de Renda e Desconto Previdenciário.
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC e análise Jurídi-
ca, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV,  DEFIRO  os pedidos de 
Isenção de Imposto de Renda  até JUNHO de 2.025  quando o requerente deverá pas-
sar por  nova avaliação médica  e  INDEFIRO  o pedido de  isenção do recolhimento 
de contribuição previdenciária.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
SEI nº.CAMPREV.2020.00000698-61
Interessado:JOSÉ EDUARDO LEITE JUNIOR.
Assunto:Isenção de Imposto de Renda e Desconto Previdenciário.
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC e análise Jurí-
dica, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV , DEFIRO  os pedidos 
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de Isenção de Imposto de Renda e de Desconto Previdenciário  até JUNHO de 2.025 
 quando o requerente deverá passar por  nova avaliação médica  e efetuar  novo pedido 
de isenções, caso necessário .
Ao CAMPREV para prosseguimento.
 SEI nº.CAMPREV.2020.00000700-10
Interessada:MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO. 
 Assunto:  Isenção de Imposto de Renda e Desconto Previdenciário. 
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMCe análise Jurí-
dica, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  os pedidos 
de Isenção de Imposto de Renda e de Desconto Previdenciário  até MAIO de 2.025  
quando a requerente deverá passar por  nova avaliação médica  e efetuar  novo pedido 
de isenções, caso necessário .
Ao CAMPREV para prosseguimento.
 SEI nº.CAMPREV.2020.00000715-04
Interessada:CLÁUDIA TÁDIA LOPES LOURENÇO. 
 Assunto:  Isenção de Imposto de Renda e Desconto Previdenciário. 
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC e análise Ju-
rídica, acolhida pelo Senhor Diretor Presidente do CAMPREV, DEFIRO  os pedi-
dos de Isenção de Imposto de Renda e de Desconto Previdenciário até  JUNHO de 
2.025, quando a requerente deverá passar por  nova avaliação médica  e efetuar  novo 
pedido de isenções, caso necessário .
Ao CAMPREV para prosseguimento.
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 JONAS DONIZETTE 

 PREFEITO MUNICIPAL 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

 Pregão nº 143/2020 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2020.00017522-20 
- Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e de Tu-
rismo - Objeto: Registro de Preços de serviços de segurança especializada desarmada 
e segurança brigadista - Recebimento das Propostas dos itens 01 e 02: das 08h do dia 
14/07/20 às 09h do dia 15/07/20 - Abertura das Propostas dos itens 01 e 02: a partir das 
09h do dia 15/07/20 - Início da Disputa de Preços: a partir das 10h do dia 15/07/20 - 
Disponibilidade do Edital: a partir de 26/06/20, no portal eletrônico www.licitacoes-e.
com.br. Esclarecimentos adicionais com o Pregoeiro Raphael Bernardes pelo telefone 
(19) 2116-0641. 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 

 Diretor do Departamento Central de Compras 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
  

 Pregão nº 141/2020 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2019.00044955-04 
- Interessado: Secretaria Municipal de Educação - Objeto: Aquisição de equipamentos 
para solução completa de provimento e gerenciamento de rede corporativa, compre-
endendo switches, roteadores de borda e fi rewalls, com disponibilização de serviços 
de garantia, atualizações, suporte técnico, instalação e transferência de conhecimento 
por meio de cursos de capacitação e workshops - Recebimento das Propostas dos lotes 
01 a 04: das 08h do dia 13/07/20 às 09h do dia 14/07/20 - Abertura das Propostas dos 
lotes 01 a 04: a partir das 09h do dia 14/07/20 - Início da Disputa de Preços: a partir 
das 10h do dia 14/07/20 - Disponibilidade do Edital: a partir de 25/06/20, no portal 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com o Pregoeiro Ra-
phael Bernardes pelo telefone (19) 2116-0641.
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 

 Diretor do Departamento Central de Compras 
   

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP) 
 Pregão nº 140/2020 - Eletrônico - Processo Administrativo nº PMC.2020.00024726-
62 - Interessado: Secretaria Municipal de Educação - Objeto: Registro de Preços de 
álcool em gel e totem dispensador - Recebimento das Propostas dos itens 01 a 08: das 
08h do dia 07/07/20 às 08h do dia 08/07/20 - Abertura das Propostas dos itens 01 a 08: 
a partir das 08h do dia 08/07/20 - Início da Disputa de Preços: a partir das 09h30min 
do dia 08/07/20 - Disponibilidade do Edital: a partir de 24/06/20, no portal eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com o Pregoeiro João Fernan-
des Filho pelo telefone (19) 2116-8464. 
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 

 Diretor do Departamento Central de Compras 

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Atos do Conselho 

 O Conselho Municipal de Assistência Social / CMAS-Campinas, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei nº 8742 de sete de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011 e 
tendo em vista a Lei Municipal nº 8724 de 27 de dezembro de 1995, que dispõe so-
bre sua criação, alterada pela Lei nº 11.130 de onze de janeiro de 2002 e Decreto nº 
14.302 de 28.04.2003, que dispõe sobre seu Regimento Interno e pela Lei Municipal 
nº 13.873 de 25 de junho de 2010, através de sua Presidente, no uso de suas atribuições 
legais,  CONVOCA  seus Conselheiros Titulares e Suplentes e convida os interessa-
dos em geral para participarem da  Reunião Ordinária  do CMAS a realizar-se no 
dia  30.06.2020   com início às  09  h00,  em  AMBIENTE VIRTUAL , com as seguintes 
pautas:
 A) Expediente 
 1. Presenças e Justifi cativas de ausência
 2. Deliberação das ATAS dos dias 02.06.2020 e 08.06.2020
 B) Ordem do Dia 
 1. Relatos das Comissões:
 a)  Comissão de Política e Legislação  
 b)   Comissão de Inscrição e Normas   
 b.1) Centro Socio Educativo Semente Esperança 
 b.2) MVM 
 c)  Comissão de Elaboração, Execução e Monitoramento das Conferências Municipal 
 d)  Comissão de Interface e Articulação 
 e)  Comissão de Formação, Capacitação, Comunicação e Divulgação 
 f)   Comissão do Bolsa Família 
 g)   Comissão do BPC 
 h)   Comissão de Finanças e Orçamento 
 h.1) Documentos contábeis de março e abril de 2020 
 h.2) Execução Financeira 2019 - PMAS Estadual 
 h.3) Abertura do sistema PMAS WEB-2019 Estadual  
 C) Informes  
 Indicação para composição do GT de Convivência Familiar - CMDCA
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 MARIA APARECIDA GIANI OLIVA MODENESI BARBOSA 

 Presidente - CMAS 

 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO E PARTICIPAÇÃO DA 
COMUNIDADE NEGRA 

 CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENO 
  

 O Presidente do Conselho de Desenvolvimento e Participação da Comunidade Negra 
de Campinas, no uso de suas atribuições legais, convoca as Sras. e Srs. Conselheiros, 
Titulares ou Suplentes - Mandato 2019-2020, para 12ª Reunião Ordinária, presencial, 
que será realizada no dia 25 de junho de 2020, às 19 horas, na sede da CSPIR , sito 
à Av. Dr. Campos Salles, 427, Centro - Campinas/ SP, considerando o Artigo 28 de 
seu Regimento Interno, de 07 de dezembro de 2004, com Pauta Única - Proposta de 
Alteração da Lei 10.813/2001.
 Aqueles que fazem parte da classifi cação de risco, ou acima de 60 anos de idade, que 
não puderem participar, deverão ser substituídos pelos seus suplentes.
Informamos ainda, que o local estará devidamente higienizado, com distanciamento 
social, álcool em gel e máscara à disposição. Tudo de acordo com as orientações da 
Vigilância Sanitária.
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 ANTÔNIO FREDERICO PEREIRA  

 Presidente do Conselho de Desenvolvimento e Participação da Comunidade Negra de Campinas 
- CDPCNC  

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 EXTRATO 
  

  Processo Administrativo:  PMC.2020.00024062-87  Interessado:  Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  Partícipe:  
Centro de Pesquisas Avançadas Wernher Von Braun  CNPJ nº  04.783.281/0001-57 
 Termo de   Cooperação  n°  016/20  Objeto:  Troca de conhecimento e informações a 
respeito da realidade enfrentada pelo Município em relação à pandemia de Covid-19 
 Prazo:  06 meses  Assinatura:  22/06/2020.
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 Processo Administrativo:  PMC.2019.00051048-86  Interessado:  Secretaria Muni-
cipal de Saúde  Modalidade:  Pregão Eletrônico n° 065/2020  Contratada:  Indústria 
Gráfi ca Escala Ltda. - EPP  CNPJ nº  09.249.668/0001-41  Termo de Contrato  n°  
092/20  Objeto:  Prestação de serviços gráfi cos de confecção e impressão de formu-
lários para pedidos de exames laboratoriais.  Valor:  R$ 35.820,00  Prazo:  12 meses 
 Assinatura:  23/06/2020. 

 Processo Administrativo:  PMC.2020.00024389-95  Interessado:  Secretaria Munici-
pal de Saúde  Modalidade:  Contratação Direta n° 068/2020  Contratada:  IRMAN-
DADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS  CNPJ nº  46.045.290/0001-90  Termo 
de Contrato  n°  090/20  Objeto:  Disponibilização de leitos de Unidade de Terapia In-
tensiva - UTI Adulto e leitos de enfermaria clínica de retaguarda para o enfrentamento 
da epidemia de infeção humana pelo novo coronavírus (COVID-19) no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) de Campinas/SP.  Valor:  R$ 6.765.084,00  Prazo:  06 
meses  Assinatura:  23/06/2020. 

 Processo Administrativo:  PMC.2020.00008094-90  Interessado:  Secretaria Munici-
pal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n.º 084/2020  Ata de Registro de 
Preços n.º  282/20  Detentora da Ata:  P2 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS EIRELI.  CNPJ nº  23.040.430/0001-32  Objeto:  Registro de 
Preços de peito de frango salgado, cozido e desfi ado.  Preço Unitário:  itens 01 (R$ 
23,59) e 02 (R$ 23,59)  Prazo:  12 meses  Assinatura:  23/06/2020.

 Processo Administrativo:  PMC.2019.00050072-52  Interessado:  Secretaria Munici-
pal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n.º 073/2020  Ata de Registro de 
Preços n.º  283/20  Detentora da Ata:  MAPA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA 
LTDA  CNPJ nº  59.826.800/0001-09  Objeto:  Registro de Preços de amido de milho 
e farinha de trigo integral.  Preço Unitário:  item 01 (R$ 4,65)  Prazo:  12 meses  Assi-
natura:  23/06/2020.

 Processo Administrativo:  PMC.2020.00008013-24  Interessado:  Secretaria Munici-
pal de Educação  Modalidade:  Pregão Eletrônico n.º 077/2020  Ata de Registro de 
Preços n.º  284/20  Detentora da Ata:  MAFURGEL COMÉRCIO LTDA.  CNPJ nº  
00.420.387/0001-35  Objeto:  Registro de Preços de polpa de tomate e milho verde 
em conserva.  Preço Unitário:  itens 01 (R$ 3,20) e 03 (R$ 3,20)  Prazo:  12 meses 
 Assinatura:  23/06/2020.

 Processo Administrativo:  PMC.2020.00014339-81  Interessado:  Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Urbanismo  Modalidade:  Pregão Eletrônico n° 083/20 
 Contratada:  FOSTER LIMA LTDA. ME.  CNPJ nº  03.390.722/0001-98  Termo de 
Contrato  n°  093/20  Objeto:  Prestação de serviços de reprografi a, plotagem, scan-
ner (imagens) e encadernação.  Valor:  R$ 191.498,40  Prazo:  12 meses  Assinatura:  
23/06/2020. 

 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON 

 NOTIFICAÇÃO - RECLAMADA 
 Despacho da Diretoria 

 
 Nos termos dos artigos 30, inciso II § único e 55, do Decreto Municipal nº 18.922/2015, 
fi ca a empresa reclamada notifi cada  para que no PRAZO DE 10 (DEZ DIAS)  apre-
sente manifestação com os argumentos de fato e de direito que fundamentem a desca-
racterização da infração descrita nos autos do Processo Administrativo , sob pena de 
revelia , nos exatos termos do artigo 44 e incisos, do Decreto Federal 2.181/97.

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADA

01008/2020 JOAO RAFAEL JACOMETTE GHP DE EDUCACAO 

01009/2020 DENILSON DE SOUZA DECOLAR.COM

01010/2020 WESLEY RODRIGO ALVES DROGARIA SAO PAULO

01011/2020 MARIMIL MANZINI DECOLAR.COM 

01012/2020 DANIELA MARQUES DE MORAIS VIVO -GVT- TELEFONICA 

01013/2020 JOSE CARLOS SIMOES LUIZ POUSADA ENCANTO SOL E MAR 

01014/2020 MARCIAL PINHEIRO HOSCHETTE SANTANDER SA 

01015/2020 FLAVIA FERREIRA RAMOS RO-
DRIGUES VIVO -GVT- TELEFONICA 

01016/2020 JAMIEL DE OLIVEIRA SILVA SANTANDER SA 

01017/2020 ALINE DE ALESSIO FERREIRA 
TYLLI

MERCADO LIVRE / MERCADO PAGO MERCA-
DOPAGO / VISA DO BRASIL 

01018/2020 MARIA CECILIA KRAHEMBUHL DE 
OLIVEIRA

EVORA NEWS CORRETORA DE SEGUROS 
/ ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA 

PORTO SEGURO

01019/2020 ELIANA GALHARDO SIQUEIRA LICEU SALESIANO N SRA AUXILIADORA

01020/2020 MARIANA TUCKMANTEL SOUSA UOL PAGSEGURO / UOL UNIVERSO ONLINE

01021/2020 MARCOS ANDRADE DA SILVA CASAS BAHIA PONTO FRIO EXTRA SITE 

01022/2020 LEANDRA MARTINS TASSI KINGSTAR COLCHOES 

01023/2020 PÂMELA GRIMALDI DE OLIVEIRA ESTACIO RIBEIRAO PRETO

01024/2020 JOSE GONCALVES JUNIOR DUFRIO / CARREFOUR MATRIZ 

01025/2020 BRUNA MARIA MANZINI DECOLAR.COM / ITAU - LUIZACRED - GARAN-
TECH - REDECARD 

01026/2020 DAVI MAXIMIANO DIAS EDAPA 

01027/2020 FRANCISCO JOAO ANTONIO BANCO OLE CONSIGNADO

01028/2020 IRACELIA QUERINO FRANCO CVC VIAGENS MATRIZ / LATAM AIRLINES / 
SANTANDER SA

01029/2020 ELIOMAR CARDOSO DAHRUJ

01030/2020 AMERICA PEREIRA BRANDAO TREVELIN E BISCHOFF LTDA 

01031/2020 VAGNER EDSON PEREIRA PE-
REIRA MERCADO PAGO MERCADOPAGO

01032/2020 CRISTINA CAPUCHO WIRECARD BRASIL

01033/2020 MATHEUS OLIVEIRA COLACO UOL PAGSEGURO 

01034/2020 JOAO DE OLIVEIRA MAGAZINE LUIZA - MATRIZ / MALLORY 

01035/2020 ISTAMIR BRAIDE SERAFIM
SUL AMERICA SEGUROS / TOKIO MARINE 

SEGURADORA / PORTO SEGURO COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS 

01036/2020 EDISON PEREIRA MIRANDA BANCO PAN

01037/2020 JOILDO ALMEIDA SANTOS SAMSUNG FABRICANTE / MAGAZINE LUIZA 
- MATRIZ 

01038/2020 ROSANA APARECIDA ALIOTI 
MASCO

CRED SYSTEM ADMINISTRADORA DE 
CARTOES

01039/2020 SIMONE CASSIA DA SILVA DECOLAR.COM 

01040/2020 ALFREDO DINIZ NETO DECOLAR.COM / AIR CHINA
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 YARA PUPO 

 Diretora do PROCON 

 NOTIFICAÇÃO - AUTUADA 
 Despacho 

 
Nos termos do artigo 55, do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fi ca a parte autuada 
notifi cada para no prazo de 10 (dez) dias tomar ciência da r. decisão administrativa de 
ARQUIVAMENTO.
 01234/2018/ADC - CENTER PARK CAMPINAS HOTEL LTDA ME 
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 YARA PUPO 

 DIRETORA DO PROCON DE CAMPINAS 
   

 NOTIFICAÇÃO - AUTUADA 
 Despacho 

 
Nos termos do artigo 55, do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fi ca a parte autuada 
notifi cada para no prazo de 10 (dez) dias tomar ciência da r. decisão administrativa.
 00581/2019/ADC BANCO SAFRA S/A  

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 YARA PUPO 

 DIRETORA DO PROCON DE CAMPINAS 
   

 NOTIFICAÇÃO - AUTUADA 
 Despacho 

 
Nos termos do artigo 55, do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fi ca a parte autuada 
notifi cada para no prazo de 10 (dez) dias tomar ciência da r. decisão administrativa.
 00378/2019/ADC - VIA VAREJO SA 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 YARA PUPO 

 DIRETORA DO PROCON DE CAMPINAS 
   

 NOTIFICAÇÃO - AUTUADA 
 Despacho 

 
Nos termos do artigo 55, do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fi ca a parte autuada 
notifi cada para no prazo de 10 (dez) dias tomar ciência da r. decisão administrativa 
de primeira instância e querendo, pague a multa cominada na r. decisão ou apresente 
recurso, conforme disposto nos artigos 46, § 2º e 49, do Decreto Federal 2.181/97.

NÚMERO DO AUTO RAZÃO SOCIAL

00807/2017/ADC PADARIA E CONFEITARIA NOVA TAQUARAL LTDA-EIRELI

01405/2017/ADC PANIFICADORA ESQUINA DO TRIGO LTDA - EPP

00638/2017/ADC COSTA E DRUDI REST. E SERV. DE AUDIO E VIDEO LTDA

00850/2017/ADC JK CREMONES & OLIVEIRA LTDA - ME

00808/2017/ADC COMERCIAL DE ALIMENTOS MASSA NOBRE DE CAMPINAS LTDA

01261/2017/ADC PADARIA & LANCHONETE RAMA LTDA - ME

01360/2017/ADC WA E AC PANIFICADORA LTDA ME

01368/2017/ADC RESTAURANTE MADERO INTERIOR SP LTDA
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 YARA PUPO 

 DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC 

 PROTOCOLO Nº: 2019.00000858-83 
  

  Assunto : Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos as built 
e executivos arquitetônico e complementares, memoriais descritivos, memoriais de 
cálculo, planilha orçamentária e cronograma físico-fi nanceiro, visando a reforma da 
FUMEC descentralizada Campo Grande em Campinas/SP, conforme o instrumento 
convocatório e seus anexos.
 Interessado : Fumec/ ceprocamp

 DESPACHO 

 Ante os elementos que constam nos autos, especialmente o parecer da Procuradoria, o 
qual acolho na íntegra, conheço o recurso apresentado pela Licitante  DIAS & CAR-
DOSO ENGENHARIA LTDA. (CNPJ/MF nº 17.695.703/0001-84) , eis que preen-
chidos os requisitos legais, mas no mérito nego provimento ao mesmo, mantendo-se 
as decisões da Comissão Permanente de Licitações da Fumec no decorrer do julga-
mento das propostas no Procedimento de Convite nº 01/2020.

 Publique-se.
 

 Campinas, 22 de junho de 2020 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da Fumec 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
- DCCA 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 

 Expediente despachado pelo Sr. Coordenador 
  Protocolo SEI:PMC.2020.00027715-71 
 Interessado: Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
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Tributária 
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e nos documentos constantes nos autos, AUTORIZO  a 
conversão em renda dos depósitos administrativos, no montante de  176,0849 UFIC’s , 
para  extinção parcial  do  IPTU/Taxa de Lixo  do exercício de  2013 , emissão 05/2013, 
relativo ao imóvel cadastrado sob o código cartográfi co nº  3442.44.26.0086.00000, nos 
moldes do artigo 102 da Lei Municipal n° 13.104/2007.

 PROTOCOLO SEI: PMC.2018.00035035-89 
 INTERESSADO: Maria de Lourdes Lourenço da Silva 
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DEFIRO 
o pedido de aproveitamento do crédito apurado no valor de 114,8282 UFIC’s , 
procedente do(s) pagamento(s) efetuado através do carnê de acordo 396857/2013 (re-
ferente a taxa de lixo exercícios 2012 e 2013) e do carnê de acordo 434168/2014 (refe-
rente a taxa de lixo exercício 2014), relativos ao imóvel  3434.32.85.0337.01001 , não 
computado na apuração do montante devido pelo sujeito passivo na reemissão desse 
lançamento (X-1000) realizada em 07/2015, para quitação parcial ou total de parcelas 
vencidas ou vincendas do carnê de acordo 538634/2018, nos moldes do artigo 56 da 
Lei Municipal 13.104/2007. Caso após a efetivação do procedimento, ainda restar 
crédito a favor do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar 
o processo ao Diretor do Departamento de Receitas Imobiliárias para determinar, de 
ofício, o aproveitamento em lançamentos futuros, conforme previsto no artigo 55 da 
Lei Municipal 13.104/2007.

 Protocolo SEI: PMC 2019.00043144-88 
 Interessada: Denise Félix de Oliveira 
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2014-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 17,6648 UFIC  decorrente dos 
Emolumentos e Honorários Advocatícios relativos ao acordo judicial nº 568742/2019, 
lançados em out/2019 para o imóvel 3411.13.63.0142.00000, recolhidos anteriormen-
te à distribuição do processo de execução fi scal, nos moldes do parágrafo 1º do arti-
go 45 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito 
tributário será processada pela forma de compensação,  nos moldes do parágrafo 
1º do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007 ou por restituição, caso após, efetivado 
o procedimento de compensação, restar crédito em nome do contribuinte e, não hou-
ver débitos exigíveis em seu nome, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 
13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo SEI PMC:PMC.2019.00051214-62 
 Interessado: JONATHAS FRANCO TEODORO 
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , DECI-
DO que a repetição do indébito no valor de 541,3560 UFIC’s  referente ao cré-
dito excluído pelo Departamento de Receitas Imobiliárias da tabela de manutenção 
de crédito para abatimento em lançamentos futuros do imóvel código cartográfi co nº 
 3262.54.09.0198.01001 ,  será processada pela forma de compensação,  nos moldes 
do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso o crédito não seja utilizado em sua 
totalidade no procedimento de compensação, e não constem outros débitos vencidos 
ou vincendos em nome do sujeito passivo, fi ca autorizada a CSACPT/DCCA a enca-
minhar o processo para restituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 
13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012. 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
  LUCAS SILVA CUNHA 

 COORDENADOR DA CSACPT. 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

  Processo: PMC.2019.00002450-82 
 Interessado:SEBASTIÃO EVANGELISTA GOMES 
 Código Cartográfico: 3423.51.16.0038.01001 
De acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos au-
tos, fundamentado no art 23da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo 
o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e na IN 003/2017 
do DRI,atendendo o disposto no Decreto 16.274/2008, alterado pelo Decreto 
18.540/2014, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 2019, haja vista a docu-
mentação apresentada pelo requerente apontar para classifi cação diversa da constante 
no Cadastro Municipal, cancelando-se os lançamentos originalmente constituídos ree-
mitindo-os para que constem como territorial e  determino ainda que sejam retifica-
dos os lançamentos a partir d  o exercício 2015 originalmente constituído nos mes-
mos moldes da decisão para 2019, desde que no momento da execução da presente 
decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão 
de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do 
CTN, consubstanciado nas disposições do art. 23 da Lei nº 11.111/01, alterada pelas 
Leis nº 12.445/05 e 13.209/07. Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente 
dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de determinação do 
total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual 
crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros 
relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de re-
correr  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.

 Processo: PMC.2018.00005121-11 
 Interessado: RENATO DUARTE DA CONCEIÇÃO 
 Código Cartográfico: 3244.52.46.0001.00000 
De acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos au-
tos, fundamentado no art 23da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo 
o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e na IN 003/2017 
do DRI,atendendo o disposto no Decreto 16.274/2008, alterado pelo Decreto 
18.540/2014,  DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 
2018 , haja vista a documentação apresentada pelo requerente apontar para classifi ca-
ção diversa da constante no Cadastro Municipal, cancelando-se os lançamentos origi-
nalmente constituídos reemitindo-os para que constem como predial, com área cons-
truída de 298,04m², classifi cado como RH 6 e ano-base 2015, nos termos do Decreto 

Municipal 19.723/2017, porém, não assiste razão ao requerente quanto ao pedido de 
revisão do valor do terreno, por estar lançado em consonância com a Lei 15.499/2017 
e não haver sido alegada e nem presente nenhuma das hipóteses previstas no §2º do 
Art. 16-A da Lei Municipal 11.111/2001. Quanto à solicitação de não lançamento 
referente aos exercícios 2016 e 2017 por ter sido contemplado com isenção de obra 
licenciada em andamento, a própria comprovação do ano-base 2015 anexada nos pre-
sentes autos pelo próprio requerente já por si demonstra que a fruição do benefício 
se mostrou irregular, devendo ser cancelados os lançamentos a partir de 2016 sem a 
incidência de quaisquer tipos de benefícios fi scais. Portanto,  determino ainda que 
sejam retificados os lançamentos d  os exercícios 2016 e 2017 nos mesmos moldes 
da decisão referente ao exercício de 2018, excetuando-se a classificação, a qual 
deverá ser RH 4 nos termos do Decreto Municipal 16.274/2008 e a partir de 2019 
nos mesmos moldes da decisão referente ao exercício de 2018 em sua integralida-
de,  desde que no momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF 
ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 
145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas dis-
posições do art. 23 da Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07. 
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos 
Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade 
do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 
13.636/09.

 Processo: PMC.2019.00001919-93 
 Interessado:CARLOS LUIZ TEIXEIRA 
 Código Cartográfico: 3442.14.73.0594.01001 
De acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos au-
tos, fundamentado no art 23da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo 
o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e naIN 003/2017 
do DRI,atendendo o disposto no Decreto 16.274/2008, alterado pelo Decreto 
18.540/2014, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU  2019   (Emissão Geral 
01/2019) , cancelando-se os lançamentos originalmente constituídos e os reemitindo 
com a isenção de imposto para aposentado/pensionista, posto que restou comprovado 
o atendimento dos requisitos legais, e determino a  REVISÃO DE OFÍCIO dos lan-
çamentos tributários a partir do exercício de 2015 , cancelando-os e reemitindo-os 
com alterações de área construída tributável '114,20m²' para '254,49m²', de categoria/
padrão construtivo 'RH-3' para 'RH-4' e de ano base '1998' para '2006', conforme Pa-
receres Fiscais acostados aos presentes autos, posto que foi constatado, através de foto 
aérea disponibilizada por órgão público, que o imóvel possui área construída fática 
além da atualmente cadastrada, mantendo-se inalterados todos os demais elementos 
constitutivos,  notadamente com a isenção de imposto para aposentado/pensionis-
ta,  de acordo com os dispositivos legais supra citados, acrescidos do disposto nos 
Decretos Municipais n° 17.734/2012, 19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem, 
desde que no momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF 
ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 
145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas dispo-
sições do artigo 23 da Lei Municipal nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais 
nº 12.445/2005 e n° 13.209/2007, e Lei Complementar n° 181/2017. Eventual paga-
mento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente 
computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos 
do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será 
aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 
55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo 
em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial 
estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 16 de março de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula nº 128.849-0 - Diretor(a) de Departamento DRI 
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

  Protocolo: PMC.2020.00009759-18 
 Interessado: MILTON DE SOUZA 
 Código Cartográfico: 3342.64.18.0410.01001 
Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da 
Lei nº 13.104/07 e IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, deixo de 
conhecer  do pedido de impugnação de lançamento de IPTU e Taxas para o imóvel 
acima identifi cado, pois foi protocolizado intempestivamente nos termos do art. 83 
inciso I da lei 13.104/07 c/c art. 1º da lei 14.951/14, fi cando  o requerente, desde já, 
intimado para, querendo, pedir reconsideração  da decisão, exclusivamente no que 
verse sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 dias, 
de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 83 da Lei nº 13.104/07.  Deixo 
de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da 
Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: PMC.2020.00010756-19 
 Interessado: MARCO MARTON  
  Código Cartográfico: 3214.54.79.0029.01001 
Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da 
Lei nº 13.104/07 e IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  deixo de 
conhecer  do pedido de impugnação de lançamento de IPTU e Taxas para o imóvel 
acima identifi cado, pois foi protocolizado intempestivamente nos termos do art. 83 
inciso I da lei 13.104/07 c/c art. 1º da lei 14.951/14, fi cando  o requerente, desde já, 
intimado para, querendo, pedir reconsideração  da decisão, exclusivamente no que 
verse sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 dias, 
de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 83 da Lei nº 13.104/07.  Deixo 
de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da 
Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 

 Campinas, 26 de março de 2020 
  RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador(a) Setorial 
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 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 

  Protocolo: PMC.2019.00040458-19
Interessado: CONCEICAO APARECIDA RODRIGUES
Código Cartográfico: 3432.41.67.0088.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Munici-
pal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2020, haja vista o requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo 
para a concessão da isenção pleiteada, em especial, verifi ca-se que o(a) Interessado(a) 
recebeu rendimento ou outros ganhos acima do limite estabelecido pelo art. 4°, I, 
'b',da Lei Municipal n° 11.111/2001, modifi cado pela Lei Complementar n° 181/2017.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 26 de março de 2020 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador - CSA-DRI-SMF - Matrícula 102.179-6 
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 
  Protocolo: PMC.2019.00002117-73
Interessado: AGV Participações Ltda.
Código Cartográfico: 3434.64.99.0003.09356
  Assunto: Compensação/Restituição de Crédito Tributário 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do artigo 
66, combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07 e consubs-
tanciado nas disposições dos artigos 42 e 44 da Lei nº 13.104/07  indefiro  o pedido de 
compensação/restituição de crédito, tendo em vista que não foi verifi cado pagamento 
indevido ou maior que o devido na emissão 01/2019 do exercício 2019, relativo ao 
imóvel codifi cado sob nº 3434.64.99.0003.09356, a luz da legislação que rege a ma-
téria, notadamente o disposto no artigo 26 da Lei 11.111/01, no artigo 2º do Decreto 
Municipal nº 19.508/17 e na IN/SMF nº 005/2018, onde dispõe que o desconto ora 
solicitado será concedido para  a hipótese de pagamento à vista em cota única,  em 
consonância com as disposições do artigo 2º do Decreto Municipal nº 19.508/17, não 
cabendo o desconto para pagamentos parcelados
 Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários  tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 
da Lei Municipal nº 13.104/07, alterado pela Lei Municipal nº 13.636/09. 

 Campinas, 25 de março de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 
 AFTM - Matrícula nº 128.849-0 - Diretor do DRI/SMF 

   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 

  Protocolo: PMC.2019.00040715-69
Interessado: SYLVIA HELENA FERREIRA DA CUNHA
Código Cartográfico: 4313.13.27.0001.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no art. 4º, inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Munici-
pal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2020, haja vista o requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo 
para a concessão da isenção pleiteada, em especial, verifi ca-se que o(a) Interessado(a) 
recebeu rendimento acima do limite estabelecido pelo art. 4°, I, 'b', da Lei Municipal 
n° 11.111/2001, modifi cado pela Lei Complementar n° 181/2017.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 26 de março de 2020 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador - CSA-DRI-SMF - Matrícula 102.179-6 
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 

  Protocolo: PMC.2019.00040008-91 
 Interessado: MARIA CRISTINA COSTA LEITE SILVEIRA MORAES 
 Código Cartográfico: 3441.43.18.0138.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA  para o exercício de  2020  e exer-
cícios subsequentes se mantido os requisitos legais, com a devida alteração de área 
construída tributável de '171,50m²' para '186,83m²', de ano base '1983' para '1985', e 
da categoria/padrão construtivo de 'RH-3' para 'RH-4' de acordo com Parecer Fiscal 
acostado aos presentes autos, posto que foi constatado, através de foto aérea disponi-
bilizada por órgão público, que o imóvel possui área construída irregular, mantendo-
-se inalterados todos os demais elementos constitutivos, de acordo com as disposi-
ções do artigo 23 da Lei Municipal nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 
12.445/2005 e n° 13.209/2007, e Lei Complementar n° 181/2017, com o acréscimo do 
disposto nos Decretos Municipais n° 17.734/2012, 19.360/2016 e 19.723/2017, no que 
couberem. A isenção, referente ao exercício de 20202, limita-se ao valor de 416,0000 
UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 
11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimen-
to do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A isenção não se 
aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel. 

 Campinas, 31 de março de 2020 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador - CSA-DRI-SMF - Matrícula 102.179-6 
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO EM 1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMI-

NISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
  Protocolado: PMC.2019.00055131-15 
 Interessado: Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais 
 Código Cartográfico: 3162.12.56.0001.00000 
 Assunto: Revisão de lançamentos do IPTU dos exercícios de 2014 a 2019 
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 

autos, e atendendo aos preceitos dos artigos 4º combinados com os artigos 68, 69, 70 
e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  INDEFIRO  o pedido de revisão dos lança-
mentos de IPTU, referentes aos exercícios de 2014 a 2019, emitidos em outubro/2019, 
para o imóvel cadastrado sob código cartográfi co nº  3162.12.56.0001.00000 , tendo 
em vista que o o interessado deixou de atender regular notifi cação efetuada por meio 
de publicação no D.O.M. de 20/01/2020, que visava a apresentação de documentação 
hábil à comprovação do uso rural do imóvel, com caráter mercantil, previsto no ar-
tigo 2º B da Lei Municipal nº 11.111/2001, regulamentada pelo artigo 4º do Decreto 
19.723/2017 e IN SMF nº 007/217 c/c o disposto no artigo 15 do Decreto-Lei Federal 
nº 57/66, incorrendo no disposto pelo § 2º do artigo 63 da Lei Municipal 13104/2007, 
que o imóvel encontra-se inserido no perímetro urbano e é atendido pelos melhora-
mentos públicos mínimos previstos no artigo 32, § 1º, do CTN e Lei Municipal nº 
11.111/2001, que os valores de metro quadrado de terreno utilizados nos lançamentos 
estão de acordo com as Leis Municipais 12.446/2005, 15.136/2015, 15.360/2016 e 
15.499/2017 e artigo 16 da Lei Municipal nº 11.111/2001, combinadas com a Instru-
ção Normativa SMF 004/2016, bem como verifi cada a inexistência de divergência 
quanto à metragem do imóvel constante da matrícula no Cartório de Registro Imo-
biliário e considerado nos lançamentos tributários, nos termos do artigo 16-D da lei 
Municipal 11111/2001.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a decisão não 
se enquadra nos termos do artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/2007, alterado pela 
Lei nº 13.636/2009.
 

 Campinas, 30 de março de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 
 AFTM - Matrícula nº 128.849-0 - Diretor do DRI/SMF 

   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM PROCESSO 

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
  Protocolado: PMC.2018.00003159-78 e anexo PMC.2019.00003959-98
 Interessado: Maria Tereza Mazzariol
 Código Cartográfico:3424.31.24.0755.00000
 Assunto:Revisão dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo exercícios 2018 e 2019  
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 4º combinado com 
os artigos 68, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  defiro o pedido de revisão 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo, relativo ao exercícios de 2018 e 2019, 
para o imóvel cadastrado sob código cartográfico nº 3424.31.24.0755.00000 , ten-
do em vista que o presente pleito de desdobro do referido lote já foi determinado pelo 
DRI nos autos do protocolado 2000/0/32341, a partir do exercício de 2017, origi-
nando os imóveis de códigos cartográfi cos nº 3424.31.24.0756.01001 (Lote 142-A), 
3424.31.24.0765.01001 (Lote 142-D) e 3424.31.24.0775.01001 (Lote 142-C). Deixo 
de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo art. 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocol  ad  o:    PMC.2019.00003302-76  
 Interessado:    Cleones Barbosa dos Santos  
 Código Cartográfico:    3433.32.96.0327.01001  
 Assunto:    Pedido de Revisão d    o     Lançamento d    o     IPTU - Exercício     201    9  
Com fulcro na manifestação da área responsável pela instruçãoe demais elementos 
constantes dos autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e70 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, c  ertifico  a   perda do objeto   do pedido de revisão do lançamento do 
IPTU,  referente ao exercício de 2019 , para o imóvel cadastrado sob código carto-
gráfi co nº   3433.32.96.0327.01001  , com fundamento no artigo 85 da Lei 13.104/2007, 
tendo em vista que o lançamento questionado foi cancelado por meio decisão publica-
da em 26/11/2018 proferida nos autos do protocolado nº 2018.00002015-31.

 Protocolado: PMC.2019.00054984-85 
 Interessado: ONIVALDO DA SILVA 
 Código Cartográfico: 3431.54.59.0187.01001 
 Assunto: Revisão de lançamentos de IPTU - Exercícios de 2016 a 2018 (Reemis-
são Retroativos 10/2019) e 2019 (Reemissão do Exercício10/2019) 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 4º combinado com 
os artigos 66 e 68 a 70, todos da Lei Municipal nº 13.104/2007,  indefiro o pedido de 
revisão de lançamentos do IPTU referentes aos exercícios de 2016 a 2018 (Re-
emissão Retroativos 10/2019) e 2019 (Reemissão do Exercício 10/2019) para o 
imóvel cadastrado sob código cartográfico nº 3431.54.59.0187.01001 , posto restar 
comprovado que foram originados de dados coligidos através de diligência ao imóvel, 
cujos documentos de fi scalização atinentes ao procedimento constam do protocola-
do nº  PMC.2018.00014384-11 , ademais, a vistoria efetuada identifi cou acréscimo 
de área construída tributável e necessidade de adequação de enquadramento do pa-
drão construtivo e de idade do imóvel, ao cabo do que, por derradeiro, conclui-se 
não haver irregularidade nos lançamentos tributários ora contestados, haja vista que 
estão corretamente fundamentados nas Leis Municipais n° 11.111/2001, e alterações, 
n° 12.446/2005 e n° 15.499/2017, e nos Decretos Municipais n° 16.274/2008, n° 
17.734/2012, n° 19.360/2016 e n° 19.723/2017, naquilo em que couberem.
 Deixo de recorrer  à Juntade Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei Municipal n° 13.104/2007, alterado pela Lei Municipal n° 13.636/2009.

 Protocolado: PMC.2019.00042163-97 
 Interessado: FUMI HAYASHI 
 Código Cartográfico: 3253.22.93.0793.01001 
 Assunto: Revisão de lançamentos de tributos imobiliários 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos doartigo4º combinadocom 
os artigos 66 e68 a 70, todosda Lei Municipal nº 13.104/2007,  indefiro  o pedido 
de revisão de lançamentos do IPTU e da Taxa de Lixo, referentes aos exercícios 
de 2014 a 2018 (Reemissão Retroativos 08/2019) e 2019 (Reemissão do Exercício 
08/2019), e da Taxa de Combate a Sinistros, referente aos exercícios de 2014 a 2017 
(Reemissão Retroativos 08/2019)para o imóvelcadastrado sob código cartográfi co nº  
3253.22.93.0793.01001 ), posto restar comprovado que foram originados através de 
dados coligidos através diligência ao imóvel, sendo certo que a vistoria fi scal nada 
teve de presumida ou ter sido realizada à distância,baseadatão somente em imagens de 
satélite ou qualquer outro elemento do tipo, como afi rma o(a) Requerente, estandoos 
documentos de fi scalização atinentes ao procedimentocontidos nos autos do protocolo 
2017/10/29323 eà disposição do(a) Requerente, nos termos da lei, ademais,a identi-
fi cação de fato gerador antes desconhecido, qual seja, o acréscimo de área construída 
tributável, correspondente à cobertura frontal da edifi cação (85,50m²), existente desde 
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o exercício de 2011, e à área de arquivo (110,00m²), localizada no pavimento térreo do 
imóvel, identifi cada por ocasião da referida vistoria, é causa permissiva para a cons-
tituição de créditos tributários, nos termos dos artigos 145, III, 149, VIII, e parágrafo 
único, enquanto não operada a decadência de que trata o artigo 173, I, todos do Código 
Tributário Nacional (CTN), Lei Federal n° 5.172/1966, e alterações, estando em con-
sonância, também, com as disposições do artigo 23 da Lei Municipal nº 11.111/2001, 
alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 e n° 13.209/2007, e Lei Complementar 
n° 181/2017, a partir do que, por derradeiro, se conclui não haver irregularidade nos 
lançamentos tributários ora contestados, estando tudo fundamentadonas Leis Muni-
cipais n° 11.111/2001, e alterações, notadamente em relação ao seu artigo 18C, n° 
12.446/2005, n° 15.499/2017, n° 6.355/1990, e alterações, e n° 6.361/1990, e altera-
ções, e nos Decretos Municipaisn° 16.274/2008, n° 17.734/2012, n° 19.360/2016 e n° 
19.723/2017, naquilo em que couberem.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo74 
da Lei Municipal n° 13.104/2007, alterado pela Lei Municipal n° 13.636/2009.

 Protocolado: PMC.2019.00052827-17 
 Interessado: AZAEL MOURA 
 Código Cartográfico: 3414.34.10.0001.01017 
 Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo4º c.c.os artigos 68, 
69 e70, todos da Lei Municipal nº 13.104/2007, em relação ao imóvel cadastrado sob 
código cartográfi co nº  3414.34.10.0001.01017 ,   in defiro   o pedidode revisão doslan-
çamentosdoIPTU, Taxa de Lixo e Taxa de Sinistro(X-1000, de 2014 a 2018, emitido 
em Outubro de 2019), mantendo-se constantes os dados cadastrais e os lançamentos 
impugnados, pois cabia ao impugnante informar à Municipalidade sobre a incorreção 
cadastral do imóvel e que a Administração Tributária possui o prazo decadencial de 05 
(cinco) anos para agir de ofício e retifi car oslançamentos tributários, em conformidade 
com asdisposições das Leis Municipais n° 11.111/2001, e alterações, 6.355/1990, Lei 
6.361/90, e nos Decretos Municipaisn° 16.274/2008, n° 17.734/2012, n° 19.360/2016 
e n° 19.723/2017, naquilo em que couberem, combinado com o disposto no artigo 
173, I do CTN.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente de-
cisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo74 
da Lei Municipal n° 13.104/2007, alterado pela Lei Municipal n° 13.636/2009.
 
  Protocol  ad  o:    PMC.2019.00001308-54  
 Interessado:    Gaplan Administradora de Bens S/A LTDA  
 Código Cartográfico:    3414.31.88.0331.01001  
 Assunto:    Pedido de Revisão de Lançamento d    o     IPTU     e Taxa de Lixo     - Exercício 
2019  
Com fulcro na manifestação da área responsável pela instruçãoe demais elementos 
constantes dos autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e70 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007,  c  ertifico   a    perda do objeto   do pedido de revisão dos lançamentos do 
IPTU e Taxa de Lixo,  referente ao exercício de 2019 , para o imóvel cadastrado sob 
código cartográfi co nº   3414.31.88.0331.01001  , com fundamento no artigo 85 da Lei 
13.104/2007, tendo em vista que o lançamento questionadofoi cancelado por meio de 
determinação de ofício proferida no protocolo nº 2019.00000122-23 em 08/10/2019. 

 Campinas, 22 de junho de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matrícula nº 128.849-0 - Diretor - DRI/SMF 
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
   Protocolado  :   PMC.2018.0000  5  56  3  -  12   e anexo:PMC.2019.0000  6172  -  14  
 Interessado:   E.N. Folgado Transporte - EPP 
  Código Cartográfico:   3453.22.54.0331.01001  
 Assunto: Revisão do lançamento do IPTU -  exercícios   2018   e 2019 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 4ºcombinado com 
os artigos 68 a70 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  in   defiro o pedido de     revisão     
de lançamento tributário de IPTU relativo ao    s     exercício    s     de 201    8     e     2019   ,  para o 
imóvel cadastrado pelo cartográfi co de nº   3   453.22.54.0331.01001  ,  tendo em vista que 
o padrão construtivo foi corretamente apurado mediante vistoria fi scal no imóvel, por 
meio do protocolo nº 08/11/00354, com o preenchimento de Planilhas de Informações 
Fiscais (PIC), para cada um dos pavimentos existentes no imóvel, de acordo com suas 
respectivas áreas construídas e ano-base de depreciação, obtendo a pontuação para 
enquadramento na correspondente faixa de pontos constantes na Tabela de Valores 
do metro quadrado de construção anexa à Lei Municipal 11.111/01, nos termos dos 
artigos 18, 18A, 18C, 18E e 23 da citada Lei e nos termos do Decreto Municipal nº 
19.723/17.
  Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários   ,  tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo art. 74 
da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

  Protocolado: P  MC.201  9  .0000  6139  -  01  
 Interessado:   E.N. Folgado Transporte - EPP 
  Código Cartográfico:   3  453.22.54.0090.01001  
 Assunto: Revisão do lançamento do IPTU - e  xercício   201  9 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos doartigo4º combinado com os 
artigos 68 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  in   defiro o pedido de     revisão     de 
lançamento tributário de IPTU relativo ao exercício de 201    9   ,  para o imóvel cadas-
trado pelo cartográfi co de nº   3   453.22.54.0090.01001  ,  tendo em vista que atualizando-
-se o padrão construtivo do imóvel por meio de Planilha de Enquadramento Indireto 
(PEI),considerando-se a Tabela M, contida no Anexo 3 do Decreto nº 19.723/2017 que 
regulamenta a Lei nº 11.111/2001 e alterações e, considerando o preenchimento de 
Planilha de Informações Cadastrais (PIC), conforme Tabela C do Anexo 1, combinado 
com a Tabela I do Anexo 2 do Decreto 19.723/17, o padrão construtivo do imóvel é 
NRH-4.
 Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do ar-
tigo 66, combinado com os artigos 3º, 69, 70 e 72 da Lei Municipal nº 13.104/07, 
  determino a retificação de ofício     dos lançamentos tributários de IPTU     d    o    s     exer-
cício    s     a partir     de 201    9    ,   alterando-se o padrão construtivo de NRH-2 para NRH-4, 
mantendo-se inalterados os demais dados cadastrais, mediante Planilha de Enquadra-
mento Indireto (PEI), conforme Parecer Fiscal acostado nos autos, consubstanciado 
nos termos dos artigos 18, 18A e 18B da Lei Municipal 11.111/01, alterada pela Lei 
Complementar nº 181/17, e Tabela M contida no Anexo 3 do Decreto nº 19.723/2017. 

Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente de lançamentos revisados será 
devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito passi-
vo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor do 
contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, nos 
termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
  Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários   ,  tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo art. 74 
da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolado: PMC.2019.00006768-14 e anexo PMC.2020.00006759-49 
 Requerente: GALILEU -EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LIMITADA 
 Código Cartográfico: 3253.31.79.0391.01001 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo4ºcombinado com os 
artigos. 68 a 70da Lei Municipal nº 13.104/2007, em relação ao imóvel cadastrado 
sob código cartográfi co nº  3253.31.79.0391.01001 ,  indefiro  pedidos de revisão dos 
lançamentos de  IPTU e taxas de coleta, remoção e destinação de lixo, referentes 
aos exercícios de 2019(Emissão Geral 01/2019) e 2020 (Emissão Geral 01/2020) , 
posto restar comprovado que estão corretamente constituídos, não ter sido evidenciada 
irregularidade, nos termos da legislação vigente, assim como, i) porque respeitam teor 
da certidão de matrícula imobiliária n° 126.038 (2° Cartório de Registro de Imóveis de 
Campinas), não sendo possível utilização de metodologia pleiteada pelo(a) Requeren-
te, por força da revogação do §7° do art. 21 da Lei Municipal n° 11.111/2001 pelo art. 
34 da Lei Complementar n° 181/2017; ii) porque o valor venal do imóvel está corre-
tamente calculado com base no disposto na Lei Municipal n° 15.499/2017, a qual, ao 
instituir a planta genérica de valores de metro quadrado (m²) de terrenos localizados 
no Município, alterou o valor de terreno, resultando-se em modifi cação ante aos valo-
res praticados para os exercícios anteriores, ademais, por se constatar que o valor do 
imposto está calculado conforme dispõe a Lei Municipal n° 11.111/2001, e alterações, 
não sendo permitida, por ausência de disposição legal a amparar, utilização de meto-
dologia diversa da usada, tal qual pleiteia o(a) Requerente, e, fi nalmente, posto não 
estar presente, ao caso concreto, qualquer das hipóteses contidas no § 2º do art. 16-A 
do diploma legal retro citado; iii) porque os valores lançados obedecem rigorosamente 
o disposto no art. 19-B da Lei Municipal n° 11.111/2001, acrescido pelo art. 32 da Lei 
Complementar n° 181/2017, cabendo-se ressaltar que a elevação do valor de imposto 
em relação aos exercícios imediatamente anteriores, respectivamente aos exercícios 
de 2019 e 2020, objetos das presentes contestações, respeitaram o limite de 10% (dez 
inteiros percentuais), em quantidade de Unidades Fiscais de Campinas (UFIC's); iv) 
porque a apreciação do alegado pelo(a) Requerente, qual seja, violações aos princípios 
da legalidade, da razoabilidade, da isonomia, da moralidade, da segurança jurídica e 
da vedação de confi sco, é incabível, em sede de instância administrativa, por se tratar 
de matéria constitucional, de acordo com o disposto no art. 88 da Lei Municipal n° 
13.104/2001, e alterações, assim como é nula decisão, que, no todo ou em parte, negue 
vigência, aplicação ou efi cácia à legislação municipal, conforme art. 89 do mesmo 
diploma legal; v) porque a apreciação do alegado pelo(a) Requerente, qual seja, a de 
que ocorreram vícios insanáveis quanto ao rito de tramitação de processo legislativo 
precedente à aprovação da Lei Complementar n° 181/2017, é incabível, em sede de 
instância administrativa, por se tratar de matéria constitucional, de acordo com o dis-
posto no art. 88 da Lei Municipal n° 13.104/2001, e alterações, assim como é nula 
decisão, que, no todo ou em parte, negue vigência, aplicação ou efi cácia à legislação 
municipal, conforme art. 89 do mesmo diploma legal; e vi) porque são utilizados fatos 
geradores e bases de cálculo diversos para o imposto, de acordo com o disposto na Lei 
Municipal n° 11.111/2001, e alterações, e para a taxa de coleta, remoção e destinação 
de lixo, conforme Lei Municipal n° 6.355/1990, e alterações, não se encontrando res-
paldo para alegação formulada pelo(a) Requerente em sentido diverso.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo art. 74 
da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.
 

 Campinas, 15 de abril de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matrícula nº 128.849-0 - Diretor - DRI/SMF 
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 
 
 Protocolado SEI: PMC.2020.00024189-60 
 Interessada: RAMA HOLDING PATRIMONIAL LTDA. - CNPJ: 
35.826.875/0001-21. 
 Assunto: ITBI - Pedido de Reconhecimento da não incidência em conferência de 
bem imóvel para integralização de capital social 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do ar-
tigo 66, combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07,  re-
conheço a não incidência do ITBI  pela incorporação ao patrimônio da requerente 
em realização de capital social de pessoa jurídica, dos bens imóveis de cartográfi cos 
nº 3244.14.87.0170.01001 (matricula 102.811/1º CRI), nº 3421.11.21.0048.01001 
(matricula 14.669/2º CRI) e nº 3423.22.43.0153.01001 (matricula 37.535/1º CRI), 
conforme Contrato Social da empresa  RAMA HOLDING PATRIMONIAL LTDA.,  
datada de 17/12/2019 e Registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 
19/12/2019, documento2528362, tendo como transmitentes as pessoas físicas Mari-
lisa Otaviano Soares Astini, CPF 867.296.168-49 e José Carlos Astini Junior, CPF 
720.328.558-87,  sob condição resolutória  de que no período de três anos subsequen-
tes à data da aquisição dos imóveis (17/12/2019), a empresa não apresente atividade 
preponderante referente à compra, venda ou locação de bens imóveis ou direitos rela-
tivos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil, conforme determinado pelo artigo 
6º, caput, da Lei Municipal nº 12.391/2005.
 Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários  tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 
da Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09. 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
  PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - DIRETOR DO DRI/SMF - matr. 128.849-0  
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 
 
 Protocolado SEI: PMC.2020.00007358-61 
 Interessada: TERRE K PARTICIPAÇÕES LTDA. 
 Assunto: ITBI - Pedido de Reconhecimento da não incidência em transmissão de 
bens ou direitos decorrentes de cisão parcial 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposições artigo 66, 
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combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07,  DE-
FIRO  pedido de reconhecimento da não incidência do ITBI, para o bem imóvel cadas-
trado no  INCRA sob nº 624047280437-8,  matricula 46.094 do 1º CRI de Campinas, 
tendo em vista que se trata  decisão parcial  da pessoa jurídica Duas Anas Negócios 
e Empreendimentos Imobiliários Ltda.com versão da parcela cindida para TERRE K 
PARTICIPAÇÕES LTDA.datada de 30/12/2019e registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo em 16/01/2020 (doc. 2452890),  sob condição resolutória  de que 
no período dos 3(dois) anos subsequentes à data de aquisição do bem (30/12/2019) 
não apresente a empresa atividade preponderante decorrente de transações de compra 
e venda de imóveis ou direitos relativos, locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil, com fundamento no art. 5º, inciso I e art. 6º, "caput" e § 1º da Lei Municipal 
nº 12.391/2005 e alterações.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei Municipal nº 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
  PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - DIRETOR DO DRI/SMF - matr. 128.849-0  
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 
 
 Protocolado SEI: PMC.2020.00020959-31 
 Interessada: T J I INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES- 
CNPJ:37.009.106/0001-66 
 Assunto: ITBI - Pedido de Reconhecimento da não incidência em conferência de 
bem imóvel para integralização de capital social 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do ar-
tigo 66, combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07,  re-
conheço a não incidência do ITBI  pela incorporação ao patrimônio da requerente 
em realização de capital social de pessoa jurídica, dos bens imóveis de cartográfi -
cos nº 3343.41.43.0133.01001 (matricula 109.809), 3343.41.43.0209.00000 (matrí-
cula 86.508), 3343.41.43.0229.01001 (matricula 29.151), 3343.41.14.0170.01001 
(matricula 172.652), 3343.41.14.0182.01001 (matriculas 29.596, 29.643, 79.875, 
79.876 e 79.877) e 3343.41.14.0307.01001 (matricula 86.507), todas do 3º CRI de 
Campinas, conforme Contrato Social da empresa datado de  20/04/2020  e Registra-
da na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 27/04/2020,documento2461509, 
tendo como transmitentes as pessoas físicas Adequimaro Gonçalves da Silva - CPF 
735.933.118-37 e Maria José Gonçalves da Silva - CPF 017.010.508.38,  sob con-
dição resolutória   de que período de três anos subsequentes à data da aquisição 
dos imóveis  (20/04/2020) , a empresa não apresente atividade preponderante referente 
à compra, venda ou locação de bens imóveis ou direitos relativos à sua aquisição, ou 
arrendamento mercantil, conforme determinado pelo artigo 6º, caput, da Lei Munici-
pal nº 12.391/2005.
 Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários  tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 
da Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
  PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - DIRETOR DO DRI/SMF - matr. 128.849-0  
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 
  Protocolo: PMC.2020.00019266-60
Interessado: BEATRIZ REOLON PESSETI, LOCATEX LOCACOES TEX-
TEIS LTDA
Código Cartográfico: 3432.42.71.0106.01001
Assunto: Compensação/Restituição de Crédito  
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do artigo 
66, combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07 e consubs-
tanciado nas disposições dos artigos 42 a 47 da Lei nº 13.104/07,  reconheço o direi-
to ao crédito de 3.788,6120 UFIC , procedente do recolhimento efetuado a maior 
na parcela 04/11 do IPTU/Taxas do exercício de 2020, relativo ao imóvel codifi cado 
sob nº  3432.42.71.0106.01001 , conforme despacho 2430051  cuja eventual repeti-
ção do indébito tributário fica condicionada  à inexistência de débitos em nome 
do sujeito passivo do imposto, em face do disposto no artigo 43 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, devendo observar o artigo 49 da mesma lei.  Remeto os autos  ao 
DCCA/SMF para providências quanto ao aproveitamento do crédito a que se referem 
os artigos 55 a 57 da Lei Municipal nº 13.104/2007, bem como quanto a eventual 
repetição do indébito tributário, nos termos dos artigos 45 a 51 da mesma lei, devendo 
o interessado aguardar comunicado quanto aos procedimentos subseqüentes.  Deixo 
de recorrer à Junta de Recursos Tributários  tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei 
Municipal nº 13.104/07, alterado pela Lei Municipal nº 13.636/09. 
  

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 
 AFTM - Matrícula nº 128.849-0 - Diretor do DRI/SMF 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 
  Protocolo: PMC.2019.00044042-15
Interessado: MMC Cambuí Participações Ltda.
Assunto: Pedido de reconhecimento de não incidência de ITBI
ERRATA
 Consubstanciado nas disposições do art. 87 da Lei nº 13.104/07 e verifi cando-se que a 
decisão constante do Despacho PMC-SMF-DRI-AT 2188671, publicada no DOM de 
13/02/2020, contém erro de transcrição da data de aquisição do bem imóvel de carto-
gráfi co nº 3423.23.86.0182.01001 e também não contempla o imóvel de cartográfi co 
nº 3423.23.86.0167.01001, conforme denunciado no Despacho PMC-SMF-DRI-ITBI 
2542065, retifi co o relatório e a referida decisão nos seguintes termos:
 ONDE SE LÊ: “.....reconheço a não incidência do ITBI  pela incorporação ao pa-
trimônio da requerente em realização de capital social de pessoa jurídica, do bem 
imóvel de cartográfi co nº 3423.23.86.0182.01001 (matrícula 48805/1º CRI de Campi-
nas), conforme Contrato Social datado de 24/07/2019, registrado na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais em 27/09/2019, tendo como transmitente do imóvel a 
pessoa jurídica Vinca Participações Ltda - CNPJ 08.734.174/0001-90,  sob condição 
resolutória  de que período de três anos subsequentes à data da aquisição dos imóveis 
(24/07/2019), a empresa não apresente atividade preponderante.....”

 LEIA-SE: “.....reconheço a não incidência do ITBI  pela incorporação ao patrimô-
nio da requerente em realização de capital social de pessoa jurídica, dos bens imóveis 
de cartográfi co nº  3423.23.86.0182.01001  (matrícula 48805/1º CRI de Campinas), 
transmitido pela pessoa jurídica Vinca Participações Ltda - CNPJ 08.734.174/0001-90 
e de cartográfi co nº  3423.23.86.0167.01001  (matricula 86958/1º CRI de Campinas), 
transmitido pela pessoa física Marilia Waldemar de Souza - CPF 603.193.648-87, 
conforme Contrato Social datado de 24/07/2019, registrado na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais em 27/09/2019,  sob condição resolutória  de que período de 
três anos subsequentes à data da aquisição dos imóveis  (27/09/2019) , a empresa não 
apresente atividade preponderante......”
Os demais dados do despacho permanecem inalterados. 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 
 AFTM - Matrícula nº 128.849-0 - Diretor do DRI/SMF 

 NOTIFICAÇÃO FISCAL 
  

 CONTRIBUINTE: SABI INVESTIMENTOS TREINAMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA
CNPJ: 64.644.149/0001-96
ASSUNTO: ITBI sobre a integralização de imóveis ao patrimônio empresarial

TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 122/2020SEP - 17/10/06445

Com fundamento nos artigos 17 a 23 da Lei Municipal nº 13.104/07 combinado com 
o disposto nos artigos 18 e 19 da Lei Municipal nº 12.391/05, fi ca o contribuinte/res-
ponsável intimado do início da AÇÃO FISCAL, em cumprimento à OAF nº 057/2020, 
protocolizada sob nº PMC.2020.00016754-89, tendo como objeto a verifi cação do 
atendimento da condição resolutória do ITBI imputada na decisão publicada no Diário 
Ofi cial do Município em 04/05/2017 através do protocolado nº 2017/10/06445 por 
consequência, o afastamento da espontaneidade prevista no artigo 138 da Lei Federal 
nº 5.172/66 (CTN). 

PERÍODO DE FISCALIZAÇÃO: JANEIRO/2014 a DEZEMBRO/2018

DOCUMENTOS SOLICITADOS
1 - BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DOS 
EXERCÍCIOS *;
2 - LIVRO RAZÃO ANALÍTICO*;
3 - DECLARAÇÃO DO IRPJ*;
4 - CERTIDÃO DA MATRÍCULA DOS IMÓVEIS INTEGRALIZADOS AO PA-
TRIMÔNIO DA EMPRESA LOCALIZADOS EM CAMPINAS- original ou cópia 
autenticada; (expedida a no máximo 01ano);
 5 - DECLARAÇÃO DE USO OU DESTINAÇÃO DOS IMÓVEIS OBJETOS DA 
INTEGRALIZAÇÃO NO PERÍODO FISCALIZADO (inclusive em relação aos imó-
veis localizados fora de Campinas)

 * Documentos referentes ao período fi scalizado

 PRAZO DE ATENDIMENTO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS:
 Data:  22/07/2020 
 Endereço Eletrônico para entrega dos documentos:  dri.itbi@campinas.sp.gov.br  e/
ou
 sergio.pozzebon@campinas.sp.gov.br  

OBSERVAÇÕES
1 - Na impossibilidade de apresentar algum item fazer declaração dos motivos pelo 
não cumprimento. 
2 - O não cumprimento desta intimação caracteriza infração tributária, sendo aplicá-
veis as sanções previstas na Lei Municipal nº 12.391/05, na Lei nº 5.172/66 (CTN) e 
na Lei nº 8.137/90.
 

 SERGIO EDUARDO POZZEBON 
 AUDITOR FISCAL TRIBUTARIO 

   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 ERRATA 

  Protocolo: PMC.2019.00029737-78 
 Interessado: MARIA INES FERREIRA SENEME 
 Código Cartográfico: 3411.23.73.0490.01001 
Diante da ocorrência de erro material,  RETIFICA-SE  a Decisão Administrativa de 
1ª. Instância do protocolo em epígrafe, publicada no DOM em 12/08/2019, e  RATI-
FICA-SE  as demais previsões, nos seguintes termos:
Assim, onde se lê: “...categoria/padrão construtivo de ‘RH-2’ para ‘RH-3’ para os exer-
cícios de ‘2015’ a ‘ 2018 ‘ e ‘RH-4’ a partir do exercício de ‘2018’de acordo com os 
Pareceres Fiscais acostados aos presentes autos...” Leia-se: “...categoria/padrão cons-
trutivo de ‘RH-2’ para ‘RH-3’ para os exercícios de ‘2015’ a ‘ 2017 ‘ e ‘RH-4’ a partir do 
exercício de ‘2018’de acordo com os Pareceres Fiscais acostados aos presentes autos...”
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula nº 128.849-0 - Diretor(a) de Departamento DRI 
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM PROCESSO 

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
  Protocolado:PMC.2018.00001951-15 e anexos PMC.2019.00000718-23 e 
PMC.2020.00001636-11 
 Interessado: Sílvia Regina de Souza Gomide 
 Código Cartográfico: 3441.12.68.0180.01001 
 Assunto:Revisão dos lançamentos do IPTU e Taxas dos exercícios 2018, 2019 e 
2020 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 4ºcombinado com os 
artigos 68 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  defiro o pedido de revisão dos lan-
çamentos do IPTU e da Taxa de Lixo  relativo ao  s   exercício  s   de   2018, 2019 e   2020, 
  para o imóvel cadastrado sob código cartográfico nº   3441.12.68.0180.01001,  tendo 
em vista que o mérito do presente pedido de retifi cação da categoria construtiva e pa-
drão atribuídos ao imóvel, já foi determinado pelo DRI, a partir do exercício de 2016, 
conforme decisão proferida pelo DRI nos autos do protocolado nº 2015/3/15591, pu-
blicada no D.O.M. em 22/11 / 2019. No que tange à  Taxa   de Combate à   Sinistros  dos 
exercícios retro citados, o mérito do pedido resta prejudicado, em razão da inexistên-
cia de lançamentos para referida Taxa, a partir do exercício de 2018, haja vista que a 
Lei 6.361 de 26/12/1990, que criou a Taxa de Combate de Sinistro, foi revogada pelo 
art. 44 da Lei Complementar 181/2017.
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 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo art. 74 
da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

  Protocolo   SEI nº  :   PMC.  20  18  .000  37633  -  19  
  Interessado:   Nadja Simis Pilnik  
  Assunto:   Isenção do IPTU e Taxa de Lixo   
  Código Cartográfico:   3  2  44.13.22.0352.01001  
  COMPLEMENTO DE DECISÃO  
 Consubstanciado nas disposições do art. 87 da Lei nº 13.104/07 e verifi cando-se que 
a decisão de primeira instância de processo administrativo tributário contida no do-
cumento SEI nº 1659254, publicada no Diário Ofi cial do Município em 23/08/2019, 
deixou de contemplar a determinação de retifi cação de ofício da área total construída 
e categoria construtiva e padrão construtivo, conforme Relatório de Instrução Proces-
sual do setor de Contencioso, contido no documento SEI nº 2597735,  complemento 
a referida decisão determinado a retificação   de ofício     dos lançamentos tributários 
de IPTU e Taxa de Coleta, Remoção e Destinação do Lixo do    s     exercício    s     de     2018 
a 2020    ,   para o imóvel cadastrado pelo código cartográfi co nº   3    2    44.13.22.0352.01001,   
alterando-se a área total construída de 509,30 m² para 509,06 m², de acordo com Cer-
tifi cado de Conclusão de Obra (CCO), alteração da categoria construtiva e padrão 
construtivo RH-3 para RH-6, mediante Planilha de Enquadramento Indireto (PEI), 
conforme Parecer Fiscal contido no Documento SEI nº 2596825, consubstanciado 
nos termos dos artigos 18, 18A e 18B da Lei Municipal 11.111/01, alterada pela Lei 
Complementar nº 181/17 e conforme Decreto Municipal nº 19.723.17; e Lei Munici-
pal nº 6.355/90.
  Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários   ,  tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo art. 74 
da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolado:PMC.2019.00005510-19
 Interessado: Vagner Borges de Lima
 Código Cartográfico:3343.12.59.0259.00000 
  Assunto: Revisão do lançamento do IPTU exercício 2019  
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 4ºcombinado com os 
artigos 68, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  defiro o pedido de revisão do 
lançamento do IPTU ,  relativo ao exercício de 2019,  para o imóvel cadastrado sob 
código cartográfi co nº  3343.12.59.0259.00000 ,  tendo em vista que o presente pleito 
de desdobro do referido lote já foi determinado pelo DRI nos autos do protocolado 
 2018/11/14  41 , a partir do exercício de 2019, originando os imóveis de códigos carto-
gráfi cos nº 3343.12.59.0265.00000 (23-SUB) e 3343.12.59.0260.00000 (23-A).
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo art. 74 
da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009. 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matrícula nº 128.849-0 - Diretor - DRI/SMF 
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

  Processo: PMC.2019.00024375-74 
 Interessado: GOMERCINDO SIMÃO DE SOUZA 
 Código Cartográfico: 3431.23.60.0381.01001 
Com base no disposto no art.87 da Lei Municipal 13.104/2007, tendo em vista o lapso 
manifesto na decisão publicada em 17/12/2019, com incorreção acerca da área cons-
truída, publicamos a seguinte errata:
Onde se lê: ... ”área construída tributável de ‘61,84m²’ para ‘210,25m²’” 
Leia-se: ... ”área construída tributável de ‘66,00m²’ para ‘236,86m²’” 
Mantendo-se os demais dados da decisão incólumes em seu teor.
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula nº 128.849-0 - Diretor(a) de Departamento DRI 
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

  Protocolo: PMC.2020.00006704-75 
 Interessado: YARA DE CARVALHO BITTENCOURT 
 Código Cartográfico: 3423.34.52.0585.01001 
De acordo com o encaminhamento,fundamentado no art. 21da lei Municipal nº 
11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Mu-
nicipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, 
INDEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU para 2020, haja vista o lançamen-
to estar corretamente constituído, pois o pedido de isenção, formulado no processo 
PMC.2019.00040176-02 foi indeferido em face do não atendimento dos requisitos 
para sua concessão, nos termos do Art. 4º da Lei Municipal 11.111/2001 e alterações. 
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 
Protocolos: PMC.2019.00022644-59
Interessado: EDNA PINTO DA SILVA
Código Cartográfico: 3411.52.24.0656.01001 
 Assunto: Pedidos de revisão dos lançamentos de tributos imobiliários- IPTU e 
Taxa de Lixo- relativos aos exercícios de 2015 a 2018 (emissão X-1000, 04/2019) 
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos e documentos 
constantes do presente processo e atendendo as disposições dos arts. 68 e 69, combi-
nados com os arts. 3º e 4º e 33, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07, e arts. 2º, 
II, 3º da IN DRI/SMF nº 003/2017, defiro os pedidos de revisão dos lançamentos 
de tributos imobiliários-IPTU relativos aos exercícios de 2015 a 2018 (emissão 
X-1000, 04/2019, alterando-se os lançamentos contemplando-se a isenção de apo-
sentado, nos termos do art.4 da Lei Municipal 11.111/2001 com a migração da 
isenção para a conjuge superstite conforme disciplinado no Decreto 19.723/2017, 
consubstanciado no art. 23 da Lei Municipal 11.111/2001 e alterações.  Eventual 
pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados será devi-
damente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito passivo, 
nos termos do art. 23 da Lei Municipal nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em 
favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo 
imóvel, nos termos do art. 55 da Lei Municipal nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à 
Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra 
na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei Municipal nº 
13.104/07, alterado pela Lei Municipal nº 13.636/09.

 Protocolo: PMC.2019.00043887-67 
 Interessado: MEREB S.A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
 Código Cartográfico: 3233.34.08.0001.01001 
Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da 
Lei nº 13.104/07 e IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, deixo de 
conhecer  do pedido de impugnação de lançamento de IPTU e Taxas para o imóvel 
acima identifi cado, pois foi protocolizado intempestivamente nos termos do art. 83 
inciso I da lei 13.104/07 c/c art. 1º da lei 14.951/14, fi cando  o requerente, desde já, 
intimado para, querendo, pedir reconsideração  da decisão, exclusivamente no que 
verse sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 dias, 
de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 83 da Lei nº 13.104/07.  Deixo 
de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da 
Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: PMC.2019.00045164-39 
 Interessado: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES DO 
LOTEAMENTO PARQUE DAS SAPUCAIAS 
 Código Cartográfico: 3244.43.27.0001.01001 
Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da Lei 
nº 13.104/07 e IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, mantenho a 
decisão que deixou de conhecer  do pedido de impugnação de lançamento de IPTU e 
Taxas para o imóvel acima identifi cado, pois foi protocolizado intempestivamente nos 
termos do art. 83 inciso I da lei 13.104/07 c/c art. 1º da lei 14.951/14 e o requerente 
em seu pedido de reconsideração não afastou os motivos que levaram ao não conheci-
mento, pois nos termos do art. 89 da Lei Municipal 13.104/2007, é nula a decisão que 
negue vigência da Lei Municipal e quanto às alegações de inconstitucionalidades, tal 
matéria é vedada de apreciação nos termos do art.88 do mesmo diploma legal.  Deixo 
de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da 
Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: PMC.2019.00045161-96 
 Interessado: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES DO 
LOTEAMENTO PARQUE DAS SAPUCAIAS 
 Código Cartográfico: Cód. Cartográfico 3244.43.27.0001.01001 
Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da Lei 
nº 13.104/07 e IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  mantenho a 
decisão que deixou de conhecer  do pedido de impugnação de lançamento de IPTU e 
Taxas para o imóvel acima identifi cado, pois foi protocolizado intempestivamente nos 
termos do art. 83 inciso I da lei 13.104/07 c/c art. 1º da lei 14.951/14 e o requerente 
em seu pedido de reconsideração não afastou os motivos que levaram ao não conheci-
mento, pois nos termos do art. 89 da Lei Municipal 13.104/2007, é nula a decisão que 
negue vigência da Lei Municipal e quanto às alegações de inconstitucionalidades, tal 
matéria é vedada de apreciação nos termos do art.88 do mesmo diploma legal.  Deixo 
de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da 
Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula nº 128.849-0 - Diretor(a) de Departamento DRI 

 NOTIFICAÇÃO FISCAL 
  

 CONTRIBUINTE: ATLUB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 13.497.519/0001-79
ASSUNTO: ITBI sobre a integralização de imóveis ao patrimônio empresarial

TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 123/2020SEP - 17/03/09673

Com fundamento nos artigos 17 a 23 da Lei Municipal nº 13.104/07 combinado com 
o disposto nos artigos 18 e 19 da Lei Municipal nº 12.391/05, fi ca o contribuinte/res-
ponsável intimado do início da AÇÃO FISCAL, em cumprimento à OAF nº 058/2020, 
protocolizada sob nº PMC.2020.00016759-93, tendo como objeto a verifi cação do 
atendimento da condição resolutória do ITBI imputada na decisão publicada no Diário 
Ofi cial do Município em 22/08/2017 através do protocolado nº 2017/03/09673 por 
consequência, o afastamento da espontaneidade prevista no artigo 138 da Lei Federal 
nº 5.172/66 (CTN). 

PERÍODO DE FISCALIZAÇÃO: JANEIRO/2014 a DEZEMBRO/2018

DOCUMENTOS SOLICITADOS
1 - BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DOS 
EXERCÍCIOS-  JANEIRO a DEZEMBRO DE 2014 e JANEIRO/2017 a DEZEM-
BRO DE 2018; 
2 - LIVRO RAZÃO ANALÍTICO -  JANEIRO a DEZEMBRO DE 2014 e JANEI-
RO/2017 a DEZEMBRO DE 2018; 
3 - DECLARAÇÃO DO IRPJ -  JANEIRO a DEZEMBRO DE 2014 e JANEI-
RO/2017 a DEZEMBRO DE 2018; 
4 - CERTIDÃO DA MATRÍCULA DO IMÓVEL INTEGRALIZADO AO PATRI-
MÔNIO DA EMPRESA LOCALIZADO EM CAMPINAS- original ou cópia autenti-
cada; (expedida a no máximo 01ano);
 5 - DECLARAÇÃO DE USO OU DESTINAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA IN-
TEGRALIZAÇÃO NO PERÍODO FISCALIZADO (inclusive em relação aos imó-
veis localizados fora de Campinas)

PRAZO E ENDEREÇO ELETRÔNICO DE ATENDIMENTO DE ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS:
 Data: 22/07/2020 
 EE:  dri.itbi@campinas.sp.gov.b r e/ou  sergio.pozzebon@campinas.sp.gov.br  

OBSERVAÇÕES
1 - Na impossibilidade de apresentar algum item fazer declaração dos motivos pelo 
não cumprimento. 
2 - O não cumprimento desta intimação caracteriza infração tributária, sendo aplicá-
veis as sanções previstas na Lei Municipal nº 12.391/05, na Lei nº 5.172/66 (CTN) e 
na Lei nº 8.137/90.
 

 SERGIO EDUARDO POZZEBON 
 AUDITOR FISCAL TRIBUTARIO 
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 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO E DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

  Protocolo:   PMC.2018.00043220-65 (protocolos anexados PMC.2018.00043328-85 
e PMC.2019.00000845-69) 
 Interessado:   Techno Park Empreendimentos e Administração Imobiliária Ltda.  
 Imóvel:   3162.44.70.0002.01001 
 Assunto:   Impugnação d  os   lançamentos d  o   IPTU e da Taxa de Coleta, Remoção 
e Destinação de Lixo. 
 ERRATA 
Com base na manifestação da CSPFCLI - DRISMF no documento de nº 2524249, 
consubstanciado nas disposições dos arts. 84 e 86 da Lei nº 13.104/07 e considerando 
que a decisão constante do despacho de nº 1778371 contém erro de transcrição quanto 
ao padrão de construção dos exercícios a partir de 2008 e quanto aos documentos que 
a embasam, tenho por bem retifi car a referida decisão nos seguintes termos:
ONDE SE LÊ: “.... com padrão de construção NRH-6 e ano-base para depreciação 
2013, com área de terreno e área construída conforme quadro de áreas constante do 
documento de nº 1148651, ....”
LEIA-SE: “.... com padrão de construção NRH-6  para os exercícios de 2014 a 2017  
e ano-base para depreciação 2013, com área de terreno e área construída conforme 
quadro de áreas constante do documento de nº 1148651  e com padrão de construção 
NRH-7 para os exercícios de a partir de 2018 e ano-base para depreciação 2013, 
com área de terreno e área construída conforme quadro de áreas constante do 
documento de nº 1151051 e 1150990, ambos do Processo nº PMC.2018.00043328-
85,  ....”
Os demais dados daquela decisão permanecem inalterados.
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 
 AFTM - Matrícula nº 128.849-0 - Diretor do DRI/SMF 

   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

  Protocolo: PMC.2019.00007293-65 
 Interessado: FURLAN PARTICIPACOES LTDA 
 Código Cartográfico: 3421.13.91.0295.01001 
De acordo com o encaminhamento, com base na manifestação do setor competen-
te, fundamentado no art. 21da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações,atendendo o 
disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do 
Departamento de Receitas Imobiliárias, INDEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE 
IPTU 2019, haja vista o lançamento estar corretamente constituído, pois o padrão 
lançado é o menor dentre os Não Residenciais e o aumento do imposto é decorrente 
de alteração legislativa na Planta Genérica de Valores e o requerente não ter apresen-
tado elementos fáticos referentes aos dados cadastrais utilizados ou ainda elementos 
jurídicos que validem o pleito.Ademais, no imóvel objeto do presente pedido, não está 
presente nenhuma das exceções previstas no rol taxativo do art. 16-A da Lei Municipal 
11.111/2001. A presente impugnação não é instrumento hábil para se afastar a aplica-
ção da legislação em vigor, por tratar-se de ação vinculada, não facultando ao julgador 
deliberações acerca de conveniência ou quaisquer elementos subjetivos para aplicação 
ou não de disposições legais, tampouco para se apresentar pedido para transação nos 
termos da Lei 12.920/2007, pois não foram comprovadas distorções no cálculo e tal 
pedido, caso houvessem tais distorções, deveria ter sido apresentado à Secretaria Mu-
nicipal de Negócios Jurídicos, conforme dispõe a própria lei citada.  Deixo de recorrer 
 à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra 
na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, 
alterado pela Lei nº 13.636/09. 

 Protocolo: PMC.2019.00007298-70 
 Interessado: FURLAN PARTICIPACOES LTDA 
 Código Cartográfico: 3421.13.91.0286.00000 
De acordo com o encaminhamento, com base na manifestação do setor competen-
te, fundamentado no art. 21da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o 
disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do 
Departamento de Receitas Imobiliárias, INDEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE 
IPTU 2019, haja vista o lançamento estar corretamente constituído, não houve no 
presente processo nenhuma comprovação de que o padrão lançado, que está dentre 
os menores relativos aos Não Residenciais, esteja incorreto e o aumento do imposto 
é decorrente de alteração legislativa na Planta Genérica de Valore se o requerente não 
ter apresentado elementos fáticos referentes aos dados cadastrais utilizados ou ainda 
elementos jurídicos que validem o pleito.Ademais, no imóvel objeto do presente pe-
dido, não está presente nenhuma das exceções previstas no rol taxativo do art. 16-A 
da Lei Municipal 11.111/2001. A presente impugnação não é instrumento hábil para 
se afastar a aplicação da legislação em vigor, por tratar-se de ação vinculada, não 
facultando ao julgador deliberações acerca de conveniência ou quaisquer elementos 
subjetivos para aplicação ou não de disposições legais, tampouco para se apresentar 
pedido para transação nos termos da Lei 12.920/2007, pois não foram comprovadas 
distorções no cálculo e tal pedido, caso houvessem tais distorções, deveria ter sido 
apresentado à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, conforme dispõe a própria 
lei citada.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a 
presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido 
pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 

 Protocolo: PMC.2019.00007310-09 
 Interessado: FURLAN PARTICIPACOES LTDA 
 Código Cartográfico: 3421.13.91.0125.00000 
De acordo com o encaminhamento, com base na manifestação do setor competen-
te, fundamentado no art. 21da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações,atendendo o 
disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do 
Departamento de Receitas Imobiliárias, INDEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE 
IPTU 2019, haja vista o lançamento estar corretamente constituído, pois o requerente 
não ter apresentou elementos fáticos referentes aos dados cadastrais utilizados ou ain-
da elementos jurídicos que validem o pleito.Ademais, no imóvel objeto do presente 
pedido, não está presente nenhuma das exceções previstas no rol taxativo do art. 16-A 
da Lei Municipal 11.111/2001. A presente impugnação não é instrumento hábil para 
se afastar a aplicação da legislação em vigor, por tratar-se de ação vinculada, não fa-
cultando ao julgador deliberações acerca de conveniência, sensibilidade ou quaisquer 
elementos subjetivos para aplicação ou não de disposições legais, tampouco para se 
apresentar pedido para transação nos termos da Lei 12.920/2007, pois não foram com-
provadas distorções no cálculo e tal pedido, caso houvessem tais distorções, deveria 
ter sido apresentado à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, conforme dispõe a 
própria lei citada.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista 

que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabele-
cido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 

 Protocolo: PMC.2020.00002099-72 
 Interessado: EVA MAGALHAES 
 Código Cartográfico: 3441.63.44.0524.01001 
Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da Lei 
nº 13.104/07 e IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, deixo de co-
nhecer  do pedido de impugnação de lançamento de IPTU e Taxas para o imóvel acima 
identifi cado, pois foi protocolizado intempestivamente nos termos do art. 83 inciso I 
da lei 13.104/07 c/c art. 1º da lei 14.951/14, fi cando  o requerente, desde já, intimado 
para, querendo, pedir reconsideração  da decisão, exclusivamente no que verse so-
bre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 dias, de acor-
do com as disposições do parágrafo único do art. 83 da Lei nº 13.104/07. Do mérito, 
determino a retifi cação, de ofício, dos lançamentos de 2015 a 2018 com a inclusão do 
desconto de Isenção de aposentado/pensionista, nos termos do art. 4º Inciso I, Alínea 
“f” da Lei Municipal 11.111/2001 c/c art. 7º do Decreto 19.723/2017,desde que no 
momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam 
dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, 
VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas disposições do art. 
23 da Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07. Eventual paga-
mento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente 
computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos 
do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será 
aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 
55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo 
em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial 
estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 

 Processo: PMC.2019.00054968-65 
 Interessado: BENEDITO BREDA 
 Código Cartográfico: 3352.22.20.0001.05018 
De acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos au-
tos, fundamentado no art 23da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo 
o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e na IN 003/2017 
do DRI,atendendo o disposto no Decreto 16.274/2008, alterado pelo Decreto 
18.540/2014, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 2014 a 2019, lançados 
em 10/2019, haja vista a não concessão de ofício da isenção para Habitação Popu-
lar, cancelando-se os lançamentos originalmente constituídos reemitindo-os para que 
constem com a referida isenção, consubstanciado nas disposições do art. 23 da Lei nº 
11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos 
Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade 
do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 
13.636/09.
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula nº 128.849-0 - Diretor(a) de Departamento DRI 
   

 NOTIFICAÇÃO FISCAL 
  

 CONTRIBUINTE: PTG PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA
CNPJ: 23.087.898/0001-82
ASSUNTO: ITBI sobre a integralização de imóveis ao patrimônio empresarial

TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 124/2020SEP - 17/03/09011

Com fundamento nos artigos 17 a 23 da Lei Municipal nº 13.104/07 combinado com 
o disposto nos artigos 18 e 19 da Lei Municipal nº 12.391/05, fi ca o contribuinte/res-
ponsável intimado do início da AÇÃO FISCAL, em cumprimento à OAF nº 059/2020, 
protocolizada sob nº PMC.2020.00016761-16, tendo como objeto a verifi cação do 
atendimento da condição resolutória do ITBI imputada na decisão publicada no Diário 
Ofi cial do Município em 22/08/2017 através do protocolado nº 2017/03/09011 por 
consequência, o afastamento da espontaneidade prevista no artigo 138 da Lei Federal 
nº 5.172/66 (CTN). 

PERÍODO DE FISCALIZAÇÃO:  JANEIRO/2016 a DEZEMBRO/2018 
DOCUMENTOS SOLICITADOS

1 - BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DOS 
EXERCÍCIOS *;
2 - LIVRO RAZÃO ANALÍTICO*;
3 - DECLARAÇÃO DO IRPJ*;
4 - CERTIDÃO DA MATRÍCULA DO IMÓVEL INTEGRALIZADO AO PATRI-
MÔNIO DA EMPRESA LOCALIZADO EM CAMPINAS- original ou cópia autenti-
cada; (expedida a no máximo 01ano);
 5 - DECLARAÇÃO DE USO OU DESTINAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA IN-
TEGRALIZAÇÃO NO PERÍODO FISCALIZADO (inclusive em relação aos imó-
veis localizados fora de Campinas)

 * Documentos referentes ao período fi scalizado

 PRAZO E ENDEREÇO ELETRÔNICO DE ATENDIMENTO DE ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS:
 Data: 22/07/2020 
 EE:  dri.itbi@campinas.sp.gov.br  ou  sergio.pozzebon@campinas.sp.gov.br  

OBSERVAÇÕES
1 - Na impossibilidade de apresentar algum item fazer declaração dos motivos pelo 
não cumprimento. 
2 - O não cumprimento desta intimação caracteriza infração tributária, sendo aplicá-
veis as sanções previstas na Lei Municipal nº 12.391/05, na Lei nº 5.172/66 (CTN) e 
na Lei nº 8.137/90
 

 SERGIO EDUARDO POZZEBON 
 AUDITOR FISCAL TRIBUTARIO 
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 NOTIFICAÇÃO FISCAL 
  

 CONTRIBUINTE: MAF AGUILAR EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 23.601.345/0001-04
ASSUNTO: ITBI sobre a integralização de imóveis ao patrimônio empresarial

TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 119/2020SEP - 16/03/05547

Com fundamento nos artigos 17 a 23 da Lei Municipal nº 13.104/07 combinado com 
o disposto nos artigos 18 e 19 da Lei Municipal nº 12.391/05, fi ca o contribuinte/res-
ponsável intimado do início da AÇÃO FISCAL, em cumprimento à OAF nº 054/2020, 
protocolizada sob nº PMC.2020.00016597-93, tendo como objeto a verifi cação do 
atendimento da condição resolutória do ITBI imputada na decisão publicada no Diário 
Ofi cial do Município em 01/04/2016 através do protocolado nº 2016/03/05547, por 
consequência, o afastamento da espontaneidade prevista no artigo 138 da Lei Federal 
nº 5.172/66 (CTN). 

PERÍODO DE FISCALIZAÇÃO:  JANEIRO/2016 a DEZEMBRO/2018 
 
 DOCUMENTOS SOLICITADOS
1 - BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DOS 
EXERCÍCIOS *;
2 - LIVRO RAZÃO ANALÍTICO*;
3 - DECLARAÇÃO DO IRPJ*;
4 - CERTIDÃO DA MATRÍCULA DO IMÓVEL INTEGRALIZADO AO PATRI-
MÔNIO DA EMPRESA LOCALIZADO EM CAMPINAS- original ou cópia autenti-
cada; (expedida a no máximo 01ano);
 5 - DECLARAÇÃO DE USO OU DESTINAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA IN-
TEGRALIZAÇÃO NO PERÍODO FISCALIZADO (inclusive em relação aos imó-
veis localizados fora de Campinas)

 * Documentos referentes ao período fi scalizado

 PRAZO E ENDEREÇO ELETRÔNICO DE ATENDIMENTO DE ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS:
 Data: 22/07/2020 
 EE:  dri.itbi@campinas.sp.gov.br  ou  sergio.pozzebon@campinas.sp.gov.br  

OBSERVAÇÕES
1 - Na impossibilidade de apresentar algum item fazer declaração por escrito dos mo-
tivos pelo não cumprimento. 
2 - O não cumprimento desta intimação caracteriza infração tributária, sendo aplicá-
veis as sanções previstas na Lei Municipal nº 12.391/05, na Lei nº 5.172/66 (CTN) e 
na Lei nº 8.137/90.
 

 SERGIO EDUARDO POZZEBON 
 AUDITOR FISCAL TRIBUTARIO 

   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

  Processo: PMC.2020.00010859-24 
 Interessado: CMD AUTOMOVEIS LTDA 
 Código Cartográfico: 3432.32.42.0029.01001 
De acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos autos, 
fundamentado no art 23da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o dispos-
to nos art. 58, 66, 69,70 e em especial o Paragrafo Unico do art. 84 da Lei Municipal 
nº 13.104/07 e naIN 003/2017 do DRI,atendendo o disposto no Decreto 16.274/2008, 
alterado pelo Decreto 18.540/2014, Conheço do Pedido de Revisão do IPTU 2018 e  
determino ainda que sejam analisados os autos em seu mérito.  Deixo de recorrer  à 
Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra 
na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, 
alterado pela Lei nº 13.636/09.
 
Protocolado: PMC.2020.00005627-45
Interessado: Marcos Antônio Vasconcellos
Código Cartográfico: 3244.51.29.0045.01001
  Assunto: Revisão do lançamento do IPTU exercício 2020 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 4ºcombinado com 
os artigos 68 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  defiro o pedido de revisão do 
lançamento do IPTU relativo ao exercício de 2020 para o imóvel cadastrado pelo 
cartográfico nº3244.51.29.0045.01001 , tendo em vista que nos autos do protocola-
do PMC.2019.00033684-44 foi deferido o pedido de isenção do IPTU e da Taxa de 
Lixo para os exercícios de 2020 a 2024 em relação à Área de Preservação Ambiental 
Permanente, proporcional a 100% da área de terreno correspondente a270,48 m² do 
referido imóvel,haja vista o preenchimento dos requisitos legais previstos no artigo 
4º inciso V da Lei Municipal nº 11.111/01, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 
19.723/2017.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que 
a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido 
pelo art. 74 da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocol  ad  o:    PMC.2018.00004708-68   e anexo PMC.2019.00001607-61  
 Interessado:    É    lcio Luiz de Alvarenga Campos  
 Código  s   Cartográfico  s  :    3222.23.75.0409.00000, 3222.23.75.0384.00000, 
3222.23.75.0359.00000 e 3222.23.75.0286.00000  
 Assunto:    Revisão dos lançamentos do IPTU - exercício    s     2018 e     2019  
Com fulcro na manifestação da área responsável pela instrução e demais elementos 
constantes dos autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e70 da Lei Munici-
pal nº 13.104/2007, quanto ao pedido de revisão dos lançamentos do IPTU,referente 
aos exercícios de 2018 e 2019para os imóveis cadastrados sob código cartográfi -
co nº 3 222.23.75.0409.00000, 3222.23.75.0384.00000, 3222.23.75.0359.00000 e 
3222.23.75.0286.00000, a) i   ndefiro  o pedido de revisão do lançamento do IPTU 
relativo ao exercício de 2018, para o imóvel cadastrado sob código cartográfi co 
nº 3222.23.75.0286.00000, posto que referido imóvel é atendido pelos melhoramentos 
mínimos previstos no §1º do artigo 32 da Lei 5.172/1966 (CTN) e Lei Municipal nº 
11.111/2001 e  certifico a desistência tácita  do pedido de revisão do lançamento do 
IPTU relativo ao exercício de 2019 para referido imóvel, com fundamento no §2º do 
artigo 15 da Lei Municipal nº 13.104/2007, tendo em vista a extinção do tributo con-
testado mediante seu pagamento. b) Ce  rtifico  a   perda de objeto   do pedido de revisão 
dos lançamentos de IPTU referente aos exercícios de 2018 e 2019, para os imóveis ca-
dastrados sob códigos cartográfi co s    3222.23.75.0409.00000, 3222.23.75.0384.00000 
e 3222.23.75.0359.00000  , com fundamento no artigo 85 da Lei Municipal nº 
13.104/2007, tendo em vista que os lançamentos em questão foram cancelados por 
decisão proferida nos autos do protocolado nº 2016/03/4756, publicada no D.O.M. de 

31/01/2017.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que 
a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido 
pelo artigo 74 da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolo SEI nº: PMC.2018.00004557-11 (e anexos PMC.2020.00007405-11 
  PMC.2018.00004556-30 e PMC.2020.00007505-84  ) 
 Interessado: Felício Tadeu Bragante 
 Códigos Cartográficos: 3451.32.05.0323.01001 e   3451.32.05.0313.01001 
 Assunto: Pedidos de revisão de lançamentos do IPTU e da Taxa de Lixo - exer-
cícios 2018 e 2020 
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos constantes do 
presente processo e atendendo as disposições do artigo 68, combinado com os arti-
gos 4º, e dos artigos 69 e 70, da Lei Municipal nº 13.104/07, indefiro  os pedidos de 
impugnação dos lançamentos relativos ao  IPTU dos exercícios de 2018 (01/2018) e 
de 2020 (01/2020) e do lançamento relativo à  Taxa de Coleta, Remoção e Destina-
ção de Lixo do exercício de 2020 (01/2020), referentes ao imóvel de  cartográfico 
nº  3451.32.05.0323.01001 ; e do lançamento relativo ao  IPTU do exercício de 2018 
(01/2018) e do lançamento relativo à  Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo 
do exercício de 2020, referentes ao imóvel de  cartográfico nº  3451.32.05.0313.01001 , 
na forma como se dispõem nos protocolados PMC.2018.00004557-11 e anexos 
PMC.2020.00007405-11, PMC.2018.00004556-30 e PMC.2020.00007505-84, tendo 
em vista que o valor venal da construção, a categoria construtiva e padrão construtivo 
dos imóveis se encontram corretamente apurados, mediante vistoria fi scal realizada 
em 09/04/2012, por meio do protocolo nº 12/10/05974 e que o aumento no valor do 
IPTU em 2018, alegado pelo requerente, foi decorrente da atualização da Planta Ge-
nérica de Valores do Município, efetuada por meio da Lei Municipal nº 15.499/17, 
em conformidade com o disposto no artigo 16 da Lei Municipal nº 11.111/01,alterada 
pelas Leis Municipais nº 12.445/05, 13.209/07 e Lei complementar 181/2017, con-
forme Relatório de Instrução DRI-Contencioso 2422670; que a passagem de água 
pluvial pelo terreno não constitui fator de depreciação do valor venal do imóvel e que 
a existência de muro pertencente ao imóvel não confi gura fato oponível à cobrança da 
Taxa de Lixo, nos termos da Lei Municipal 11.111/2001 (e alterações), Lei Municipal 
15.499/2017 e Lei Municipal 6.355/1990 (e alterações), combinada com o disposto 
nos artigos 77 e 79 da Lei Federal nº 5.172/66-CTN.  Deixo de recorrer à Junta de 
Recursos Tributários  tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obri-
gatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07.

 Protocolados: PMC.2019.00055532-57 e anexados: 2020.00007906-16, 
2020.00008320-41 e PMC.2020.00008742-16 
 Interessado: Elektro Redes S.A. 
 Código Cartográfico: 3453.54.74.0332.01001 
 Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos, e atendendo aos preceitos dos artigos 4º combinados com os artigos 68, 69, 70 
e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  indefiro  o pedido de revisão dos lançamentos 
de IPTU, referentes aos exercícios de 2014 a 2020, para o imóvel cadastrado sob o 
código cartográfi co nº  3453.54.74.0332.01001 ,tendo em vista que o interessado não 
logrou êxito em comprovar o uso rural do imóvel, com caráter mercantil e cunho 
econômico,nos termos dos artigo 2ºB da Lei Municipal nº 11.111/2001 regulamentado 
pelo artigo 4º do Decreto 19.723/2017 e IN SMF 007/2017 c/c o disposto no artigos 
15 do Decreto-Lei Federal nº 57 de 1966,afastada a alegação de ausência de comu-
nicação da Municipalidade ao INCRA sobre a alteração cadastral do imóvel de rural 
para urbano, haja vista que referida exigência carece de amparo legal, bem como a teor 
do disposto no artigo 20 da IN INCRA 82/2015, a comunicação poderia ser feita pelo 
próprio impugnante, bem como referido imóvel encontra-se inserido no perímetro ur-
bano e é atendido pelos melhoramentos públicos mínimos previstos no artigo 32, § 1º, 
do CTN e Lei Municipal nº 11.111/2001, e os valores de metro quadrado de terreno 
utilizados na apuração da base de cálculo do tributo estão em consonância com as 
Leis Municipais 12.446/2005, 15.136/2015, 15.360/2016 e 15.499/2017, que estabe-
leceram a Planta Genérica de Valores do Metro Quadrado de Terrenos no município, 
combinadas com a Instrução Normativa SMF 004/2016,por fi m o serviço público de 
coleta de lixo está disponível para o imóvel, conforme declaração do Departamento de 
Limpeza Urbana - DLU, nos termos da Lei Municipal 6355/1990 e alterações.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a decisão não 
se enquadra nos termos do artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/2007, alterado pela 
Lei nº 13.636/2009.
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula nº 128.849-0 - Diretor(a) de Departamento DRI 
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 
  Protocolado SEI:   PMC.2020.00023210-28 
 Interessada: ACER PARTICIPAÇÕES S/A - CNPJ: 06.921.325/0001-93 
 Assunto: ITBI - Pedido de Reconhecimento da não incidência em conferência de 
bem imóvel decorrente de Incorporação de empresa 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposições artigo 
66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, 
 DEFIRO  o pedido de reconhecimento da não incidência do ITBI, para bens imó-
veis cadastrados sob o cartográfi co nº.  3263.4124.0186.01010   (matricula115.962),  
do 2º CRI de Campinas, tendo em vista que se trata de  incorporação total  do pa-
trimônio da pessoa jurídica ROSSI-GNO INCORPORADORA LTDA. - CNPJ 
04.762.730/0001-80pelapessoa jurídica ACER PARTICIPAÇÕES S/A. - CNPJ 
06.921.325/0001-93, nos termos da Ata de Assembléia Geral Extraordinária da  ACER 
PARTICIPAÇÕES S/A.  ,  datada de 30/01/2009e registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo em15/10/2010, fl s. 01 a 03 do documento2509377;Protocolo e 
Justifi cação de incorporação, datado de 30/01/2009e registrada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo em15/10/2010, onde constam os imóveis objetos do presente 
requerimento, fl s. 06 a 08 do documento2509377; e Ata da Assembleia Geral Extraor-
dinária retifi cando o Protocolo de Incorporação da empresa Rossi-GNO Incorporadora 
Ltda.pela ACER PARTICIPAÇÕES S/A datada de 09/01/2020 e registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo em 06/02/2020, documento2509384, nos termos 
dos artigos 5º, inciso I, e 6º, § 5º, da Lei Municipal nº 12.391/05, dispensando-se a 
análise da preponderância da sua atividade, prevista no caput do artigo 6º.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei Municipal nº 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 
 AFTM - Matrícula nº 128.849-0 - Diretor do DRI/SMF 
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 NOTIFICAÇÃO FISCAL 
  

 CONTRIBUINTE: PNT PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 21.775.520;0001-46
ASSUNTO: ITBI sobre a integralização de imóveis ao patrimônio empresarial

TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 108/2020SEP - 15/03/09354

Com fundamento nos artigos 17 a 23 da Lei Municipal nº 13.104/07 combinado com 
o disposto nos artigos 18 e 19 da Lei Municipal nº 12.391/05, fi ca o contribuinte/res-
ponsável intimado do início da AÇÃO FISCAL, em cumprimento à OAF nº 043/2020, 
protocolizada sob nº PMC.2020.00016313-50, tendo como objeto a verifi cação do 
atendimento da condição resolutória do ITBI imputada na decisão publicada no Diário 
Ofi cial do Município em 09/06/2015 através do protocolado nº 2015/03/09354, por 
consequência, o afastamento da espontaneidade prevista no artigo 138 da Lei Federal 
nº 5.172/66 (CTN). 

PERÍODO DE FISCALIZAÇÃO:  JANEIRO/2015 a DEZEMBRO/2017 
 
 DOCUMENTOS SOLICITADOS
1 - BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DOS 
EXERCÍCIOS *
2 - LIVRO RAZÃO ANALÍTICO*;
3 - DECLARAÇÃO DO IRPJ*;
 4 - DECLARAÇÃO DE USO OU DESTINAÇÃO DOS IMÓVEIS OBJETOS DA 
INTEGRALIZAÇÃO NO PERÍODO FISCALIZADO.

 * Documentos referentes ao período fi scalizado

 PRAZO E ENDEREÇO ELETRÔNICO DE ATENDIMENTO DE ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS:
 Data: 22/07/2020 
 EE:  dri.itbi@campinas.sp.gov.br  ou  sergio.pozzebon@campinas.sp.gov.br  

OBSERVAÇÕES
1 - Na impossibilidade de apresentar algum item fazer declaração por escrito dos mo-
tivos pelo não cumprimento. 
2 - O não cumprimento desta intimação caracteriza infração tributária, sendo aplicá-
veis as sanções previstas na Lei Municipal nº 12.391/05, na Lei nº 5.172/66 (CTN) e 
na Lei nº 8.137/90.
 

 SERGIO EDUARDO POZZEBON 
 AUDITOR FISCAL TRIBUTARIO 

   

 NOTIFICAÇÃO FISCAL 
  

 CONTRIBUINTE: VALB - CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA
CNPJ: 21.127.699/0001-25
ASSUNTO: ITBI sobre a integralização de imóveis ao patrimônio empresarial

TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 109/2020SEP - 15/03/04383

Com fundamento nos artigos 17 a 23 da Lei Municipal nº 13.104/07 combinado com 
o disposto nos artigos 18 e 19 da Lei Municipal nº 12.391/05, fi ca o contribuinte/res-
ponsável intimado do início da AÇÃO FISCAL, em cumprimento à OAF nº 044/2020, 
protocolizada sob nº PMC.2020.00016315-11, tendo como objeto a verifi cação do 
atendimento da condição resolutória do ITBI imputada na decisão publicada no Diário 
Ofi cial do Município em 21/07/2015 através do protocolado nº 2015/03/04383, por 
consequência, o afastamento da espontaneidade prevista no artigo 138 da Lei Federal 
nº 5.172/66 (CTN). 

PERÍODO DE FISCALIZAÇÃO:  JANEIRO/2015 a DEZEMBRO/2017 
 
 DOCUMENTOS SOLICITADOS
1 - BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DOS 
EXERCÍCIOS *;
2 - LIVRO RAZÃO ANALÍTICO*;
3 - DECLARAÇÃO DO IRPJ*;
4 - CERTIDÃO DA MATRÍCULA DOS IMÓVEIS INTEGRALIZADOS AO PA-
TRIMÔNIO DA EMPRESA LOCALIZADOS EM CAMPINAS- original ou cópia 
autenticada; (expedida a no máximo 01ano);
 5 - DECLARAÇÃO DE USO OU DESTINAÇÃO DOS IMÓVEIS OBJETOS DA 
INTEGRALIZAÇÃO NO PERÍODO FISCALIZADO (inclusive em relação aos imó-
veis localizados fora de Campinas)

 * Documentos referentes ao período fi scalizado

 PRAZO E ENDEREÇO ELETRÔNICO DE ATENDIMENTO DE ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS:
 Data: 22/07/2020 
 EE:  dri.itbi@campinas.sp.gov.br  ou  sergio.pozzebon@campinas.sp.gov.br  

OBSERVAÇÕES
1 - Na impossibilidade de apresentar algum item fazer declaração por escrito dos mo-
tivos pelo não cumprimento. 
2 - O não cumprimento desta intimação caracteriza infração tributária, sendo aplicá-
veis as sanções previstas na Lei Municipal nº 12.391/05, na Lei nº 5.172/66 (CTN) e 
na Lei nº 8.137/90.
 

 SERGIO EDUARDO POZZEBON 
 AUDITOR FISCAL TRIBUTARIO 

   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

  Protocolado SEI: PMC.2020.00022150-07 
 Interessada: MASAGUI PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ: 36.956.820/0001-07 
 Assunto: ITBI - Pedido de Reconhecimento da não incidência em conferência de 
bem imóvel para integralização de capital social 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do ar-
tigo 66, combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07 , re-
conheço a não incidência do ITBI  pela incorporação ao patrimônio da requerente 
em realização de capital social de pessoa jurídica, do bem imóvel de cartográfi co 
nº 3423.34.97.0786.01001 (matricula 54.440), ambas do 1º CRI de Campinas, con-
forme Instrumento de Constituição da empresa  MASAGUI PARTICIPAÇÕES 

LTDA  datada de  18/03/2020  e Registrada na Junta Comercial do Distrito Federal 
em  17/04/2020 , documento  2487809 , tendo como transmitente a pessoa física Carlos 
Guimaraes Queiroz- CPF 068.706.668-90.,  sob condição resolutória de que período 
de três anos subsequentes à data da aquisição dos imóveis (18/03/2020) , a empresa 
não apresente atividade preponderante referente à compra, venda ou locação de bens 
imóveis ou direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil, conforme 
determinado pelo artigo 6º, caput, da Lei Municipal nº 12.391/2005.  Deixo de recor-
rer à Junta de Recursos Tributários  tendo em vista que a presente decisão não se 
enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei Munici-
pal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.

 Protocolado SEI: PMC.2019.00044080-32
Interessada:TKT HOLDING LTDA 
 Assunto: ITBI - Pedido de Reconhecimento da não incidência em conferência de 
bem imóvel para integralização de capital social 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposições artigo 66, 
combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, inde-
firo  o pedido de reconhecimento de não incidência do ITBI sobre a transmissão dos 
bens imóveis nas seguintes frações: 1/12 do imóvel cadastrado no cartográfi co de nº 
3461.51.22.0190.00000 (matr. 112.154/3º CRI) e 1/3 do imóvel cadastrado no carto-
gráfi co de nº 3432.24.35.0040.01001 (matriculas 177.876, 226.897, 226.895, 228.369 
e 198.156, do 3º CRI), incorporados ao patrimônio da requerente para a integralização 
de capital social, nos termos da Alteração do Contrato Social da empresa TKT HOL-
DING LTDA.datada de 27/12/2017 e Registrada no 1º Ofi cial de Pessoas Jurídicas do 
município de Campinas em 08/02/2018, documento1885377, transmitidos pela pessoa 
física Valter Célio Boscatto , tendo em vista a ausência de receitas operacionais nos 
livros contábeis da empresa e a falta de demonstração da sua atividade econômica 
desempenhada, de modo que a pessoa jurídica adquirente dos bens imóveis não preen-
che os requisitos necessários para fazer jus ao benefício da não incidência tributária, 
com fundamento no artigo 5º, inciso I e artigo 6º, “caput” e § 1º da Lei Municipal nº 
12.391/2005 e alterações, conforme precedentes do STJ e do TJ/RS expostos na ma-
nifestação fi scal.  Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários  tendo em vista 
que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabe-
lecido pelo artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.

 Protocolado SEI:PMC.2020.00011371-51 
 Interessada: ACM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPA-
ÇÕES EIRELI - CNPJ: 34.636.841/0001-01 
 Assunto: ITBI - Pedido de Reconhecimento da não incidência em conferência de 
bem imóvel para integralização de capital social 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do ar-
tigo 66, combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07 , re-
conheço a não incidência do ITBI  pela incorporação ao patrimônio da requerente 
em realização de capital social de pessoa jurídica, do bem imóvel de cartográfi co nº 
3264.22.89.0152.00000, matricula 127.925, do 1º CRI de Campinas, conforme 1ª 
Alteração Contratual da empresa ACM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES EIRELI datada de  17/10/2019  e Registrada na Junta Comercial 
do Distrito Federal em 05/12/2019, documento 2269031, tendo como transmitente 
a pessoa física Ana Cristina de Mendonça, CPF 176.842.988-01, sob condição reso-
lutória  de que no período de três anos subsequentes à data da aquisição dos imóveis 
(17/10/2019), a empresa não apresente atividade preponderante referente à compra, 
venda ou locação de bens imóveis ou direitos relativos à sua aquisição, ou arrenda-
mento mercantil, conforme determinado pelo artigo 6º, caput, da Lei Municipal nº 
12.391/2005.  Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários  tendo em vista que 
a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata 
o artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09. 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula nº 128.849-0 - Diretor(a) de Departamento DRI 
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

  Protocolado: PMC.2019.00055307-11 
 Interessado: Horto Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
 Código Cartográfico: 3451.54.48.0001.00000 
 Assunto: Revisão de lançamento do IPTU exercícios 2014 a 2019 (emissão outu-
bro-2019) 
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos, e atendendo aos preceitos dos artigos 4º combinados com os artigos 68, 69, 70 
e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007, indefiro  o pedido de revisão dos lançamen-
tos do IPTU referentes aos exercícios de 2014 a 2019, emitidos em outubro/2019, 
para o imóvel cadastrado sob código cartográfi co nº  3451.54.48.0001.00000 , tendo 
em vista que mesmo regularmente notifi cado através de publicação no Diário Ofi cial 
em 16/01/2020, o impugnante não apresentou os documentos hábeis à comprovação 
do alegado uso rural do imóvel, com caráter econômico e de cunho mercantil, nos 
termos do artigo 2ºB da Lei Municipal nº 11.111/2001, regulamentado pelo artigo 
4º do Decreto nº 19.723/2017 e IN SMF Nº 007/2017 c/c o disposto no artigo 15 
do Decreto-Lei Federal nº 57/66, incorrendo no disposto no § 2º do artigo 63 da Lei 
13.104/2007, ademais,o imóvel encontra-se localizado no perímetro urbano e é atendi-
do pelos melhoramentos públicos mínimos previstos no artigo 32, § 1º, do CTN e Lei 
Municipal nº 11.111/2001, bem como foram observados os princípios da irretroativi-
dade nos lançamentos pugnados, posto que os valores de metro quadrado de terreno 
utilizados na apuração da base de cálculo do tributo estão em consonância com as Leis 
Municipais 12.446/2005, 15.136/2015, 15.360/2016 e 15.499/2017, combinadas com 
a Instrução Normativa SMF nº 004/2016, nos termos do artigo 16-D da lei Municipal 
11111/2001.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que 
a decisão não se enquadra nos termos do artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/2007, 
alterado pela Lei nº 13.636/2009.
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula nº 128.849-0 - Diretor(a) de Departamento DRI 
   

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
  

  Protocolo: PMC.2020.00004481-10
Interessado: 2º Cartório de Notas de Campinas- Alexandre Morone de O. Santos
Contribuinte: Dinaura de Oliveira Peixoto (CPF: 351 559 458-28)
Assunto: ITBI - Cancelamento de Guia 
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do artigo 
66, combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, defiro  o 
pedido de  cancelamento da guianº 403.263 , tendo em vista a substituição da mesma 
pela guia nº 403.289, que corrige o nome da adquirente e que retrata o mesmo fato 
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gerador de venda e compra relativa a escritura pública lavrada pelo referido tabelião 
em 20/03/2013, caracterizando duplicidade de guias emitidas.  Deixo de recorrer à 
Junta de Recursos Tributários  tendo em vista que a presente decisão não se enqua-
dra na obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei Municipal nº 
13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula nº 128.849-0 - Diretor(a) de Departamento DRI 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  
   NOTIFICAÇÃO  
  CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EX OFFÍCIO  

 Com fulcro no que dispõe o artigo 21 da Lei Municipal nº 12.392/2005 c/c artigo 2º, 
§ 1º da Instrução Normativa Municipal Nº 004/04 DRM/SF e artigo 1º c/c artigo 20, 
inciso II c/c artigo 39 da Resolução CGSIM nº48, de 11 de outubro de 2018, fi cam 
os  Microempreendedores Individuais- MEIs  abaixo relacionados  NOTIFICADOS  do 
cancelamento ex-off ício de sua inscrição junto ao Cadastro Mobiliário deste ente mu-
nicipal, em razão do encerramento de suas atividades consoante informação constante 
do arquivo baixado no Portal do Simples Nacional e comprovante de baixa inscrição 
no CNPJ anexos, podendo os mesmos obterem o comprovante de cancelamento de sua 
inscrição mobiliária no seguinte endereço eletrônico: http://situacao.campinas.sp.gov.
br/situacao_cadastral.php

CCM CNPJ RAZÃO SOCIAL DT_BAIXA

5807433 35.643.968/0001-10 ADRIANA CRISTINA ZEFERINO 34258375837 18/06/2020

5836948 35.855.086/0001-19 ADRIANA ELISABETE DA SILVA 21348768835 17/06/2020

3734455 19.847.960/0001-10 AGNES STEINMETZ 29364807871 15/06/2020

4526791 28.481.124/0001-55 ALAN WILSON LEITE RIBEIRO 36363772800 15/06/2020

5495350 33.792.103/0001-90 ALDENOR BATISTA GERMANO 10240456840 17/06/2020

3150275 21.247.158/0001-30 ALEXANDRE GAMEIRO 22426826878 18/06/2020

6054374 37.473.140/0001-97 ALINE APARECIDA VENANCIO RIBEIRO 33452376877 20/06/2020

2750686 18.620.614/0001-31 AMANDA APARECIDA AUGUSTO ALVES 33046649800 19/06/2020

5976243 36.733.397/0001-78 ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA 05372740574 15/06/2020

5030943 31.203.333/0001-41 ANDERSON MARTINS DE SOUZA 39062290841 20/06/2020

5860393 35.924.832/0001-89 ANDERSON RODRIGO SILVA PEREIRA 36859017880 17/06/2020

5894646 30.328.935/0001-62 ANDRESSA GABRIELLY MACEDO MARCAL 10247011401 19/06/2020

5796717 35.553.372/0001-20 ANGELO TAVARES LOPEZ 23745219821 15/06/2020

5021189 31.180.794/0001-46 ANTONIA PINHEIRO DA SILVA 29880518870 17/06/2020

5153263 31.903.489/0001-35 APARECIDA PEREZ FERREIRA 84061715887 19/06/2020

6049362 26.358.947/0001-62 ARACI MATIKO KAWANO HONMA 01682659828 19/06/2020

4409159 27.866.851/0001-78 BARBARA RAISSA VAZ MACHADO 41263821863 17/06/2020

5645468 34.642.086/0001-78 BEATRIZ STECK NOGUEIRA 22021100898 17/06/2020

5407486 33.304.694/0001-00 BRUNO CAPISTRANO SIECOLA DE CARVALHO 
22717707859 16/06/2020

5632544 34.557.191/0001-09 BRUNO CESAR STURARO 40811393852 17/06/2020

5256852 32.439.484/0001-66 BRUNO HENRIQUE MASSARELLA 37570136896 16/06/2020

5756820 35.282.424/0001-70 CACILDA APARECIDA ELIAS DA SILVA 19260278848 15/06/2020

6002501 37.007.394/0001-10 CAMILA MARIANE JOVINIANO BERNARDES 43901080856 19/06/2020

6023533 37.181.256/0001-52 CARLA JAQUELINE RODRIGUES DE JESUS 42057321800 16/06/2020

6033555 37.278.039/0001-85 CARLA SANTOS ALVES 05769827505 17/06/2020

4419154 27.908.374/0001-66 CARLOS ADRIANO PINHEIRO DE SOUZA 32284000851 17/06/2020

5199220 32.155.933/0001-44 CARLOS HENRIQUE PERES DA SILVA 34490189818 15/06/2020

1968025 13.670.692/0001-27 CLAUDETE MARIA DA SILVA 14456605472 19/06/2020

5310512 32.772.417/0001-69 CLAYDSON DE OLIVEIRA CASTRO 32366417896 18/06/2020

5632927 34.562.083/0001-24 CRISTIELLE SANTOS DOS ANJOS 42311566890 17/06/2020

5988187 34.887.381/0001-94 DAIANE CRISTINA RODRIGUES DE PAULA 39754964874 17/06/2020

3939332 24.816.865/0001-99 DANIEL LACERDA LEITE 27763178833 19/06/2020

5145562 31.871.954/0001-01 DEBORA SENNO CENJOR 36903459871 16/06/2020

6041760 37.366.646/0001-05 DIEGO EVANDRO GODOI SANCHES 31422346838 19/06/2020

4924380 30.627.402/0001-81 DIOGO ELOY GONCALVES 40889867844 18/06/2020

4382560 27.677.752/0001-48 DIVA SANAVIO 27166980826 20/06/2020

4976339 30.930.757/0001-45 DOUGLAS ANTONIO PIMENTA 55028941858 15/06/2020

3721477 23.499.659/0001-30 DOUGLAS HOHNE 15577501814 17/06/2020

5369398 33.089.741/0001-40 EDILEI DA SILVA DAVIO 44643488824 17/06/2020

4936060 30.694.747/0001-58 EDINEIS NATALINO FIDENCIO 16315487866 18/06/2020

6029680 37.270.697/0001-20 EDIVALDO DA SILVA PEIXOTO 05353018982 16/06/2020

5777119 35.437.248/0001-07 EDJANE DE SALES 31330230809 19/06/2020

3302628 22.095.570/0001-45 EDLENE DA SILVA RODRIGUES BERNARDO 15837183892 17/06/2020

5338379 32.934.155/0001-91 ELISEU DOS SANTOS FERREIRA 20551197889 17/06/2020

4714270 29.470.955/0001-94 ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA 04267846855 18/06/2020

6042317 37.375.834/0001-91 EVERTON HENRIQUE OLIVEIRA SOARES 41549249827 15/06/2020

5143594 31.843.727/0001-64 FABIO DE LIMA 36389291833 21/06/2020

6000096 36.980.576/0001-00 FERNANDO JOSE BONOMO 60095237887 17/06/2020

3994830 24.978.738/0001-96 FLORA BUENO DE ARAUJO ARIZA 22492368874 15/06/2020

5019273 31.147.254/0001-60 FRANCISCO ALVES RAMOS JUNIOR 08208392642 15/06/2020

5789362 35.186.539/0001-61 GERSON MARCOS CORREIA RAMOS JUNIOR 41541415892 15/06/2020

5669286 34.730.524/0001-50 GISLAINE JESUS DOS REIS 31609702808 15/06/2020

5162270 31.931.134/0001-50 GLEISE KELLI PEREIRA 37248559822 20/06/2020

5401232 33.252.257/0001-90 GUSTAVO LEMES LEITE BARBOSA 69534403172 15/06/2020

2128187 15.226.404/0001-75 GUSTAVO PRATES DOS SANTOS 40306698838 20/06/2020

5963931 36.603.996/0001-77 HENRIQUE DA COSTA MENDES 37301760809 15/06/2020

6044387 37.400.677/0001-27 HIGOR ROBERTO ARAUJO DE ASSIS 71170145477 16/06/2020

5056993 31.396.392/0001-83 HUGO HENRIQUE DA CONCEICAO BRITO 42019866838 17/06/2020

5671710 34.764.708/0001-30 IDALINA DE FATIMA NEVES SILVA 04106439638 17/06/2020

5833205 35.811.530/0001-02 IRIS MARIA DADALT 09144460880 16/06/2020

5862949 35.962.515/0001-57 ITAMAR PINTO 12473958807 19/06/2020

5749182 35.132.452/0001-01 JAQUELINE GENEROSO JULIANO 34918954804 15/06/2020

4863496 30.285.585/0001-02 JEFERSON RUAN DOS SANTOS PEREIRA 44779063825 18/06/2020

5134196 31.810.490/0001-15 JOANA CASTURINA CARVALHO DOS SANTOS 
17892646850 16/06/2020

4765532 29.711.004/0001-60 JOAO VITOR GARCIA RODRIGUES 36681302807 18/06/2020

4486013 28.273.901/0001-76 JOSE CARLOS PEREIRA 96560657949 19/06/2020

5817897 35.715.264/0001-06 JOSE GENAURO DOS SANTOS 10948219424 18/06/2020

6036830 37.328.332/0001-00 JOSE GENILSON RIBEIRO 08180277623 20/06/2020

6054382 37.473.177/0001-15 JOSE NEDSON GOIS DE SOUZA 53269584814 20/06/2020

5087554 31.552.208/0001-47 JOSUE MAGNO FERREIRA 36599823858 15/06/2020

5065461 31.442.596/0001-03 JULIANO HENRIQUE MACHADO 29807418844 19/06/2020

5643740 34.613.085/0001-03 KARINA RAMALHO PEREIRA 43263085832 15/06/2020

3410102 22.811.243/0001-42 KATIA KOCIAN RONCADA HANUSCH 15430050806 15/06/2020

5996341 36.955.249/0001-06 KLEBERSON DE SOUZA 36145034882 15/06/2020

4248457 26.988.939/0001-08 LAILA PAULA GRAVA CASTRO 34225540847 19/06/2020

5976731 36.742.547/0001-00 LEIDIANE TAVARES DA SILVA 22410237878 15/06/2020

5521041 33.919.107/0001-97 LETICIA PEREIRA PORTO 41070329819 17/06/2020

5352991 32.982.227/0001-76 LETICIA SAUHI IADOCICCO 22617292860 19/06/2020

4150392 26.515.133/0001-94 LUCIANA SIGNORELLI GROHMANN 18/06/2020

5284899 32.622.432/0001-20 LUCIANE LANDIOSO DE MATOS 39035893816 20/06/2020

2799316 18.950.630/0001-92 LUCIENE ALONSO LOPES 25003849850 15/06/2020

4692497 29.371.140/0001-58 LUIS FELIPE ARCE ESPEJO CARDEIRA 31424222850 18/06/2020

5783674 35.473.029/0001-75 MACIEL JORGE DE ALBUQUERQUE 05597977458 16/06/2020

5991315 36.914.569/0001-00 MARIA APARECIDA DOS SANTOS CARDOSO 21562197886 19/06/2020

5494460 33.777.859/0001-60 MARIA ISABEL STELA DE OLIVEIRA 06528165840 18/06/2020

4317483 27.373.458/0001-42 MARIA NOELIA RUIZ DE OLANO 23797610866 17/06/2020

1867954 13.012.719/0001-94 MARINA AMANDA FARIA 33415813835 15/06/2020

5451809 33.550.307/0001-15 MELANYE EZEKIELE FLORIAN DE SOUSA BOVOLIN 
46235001878 21/06/2020

5112494 31.689.298/0001-12 MICHELLE ROSA BENEVIDES 21936336812 16/06/2020

4697391 29.325.285/0001-12 MIRELLE ARAUJO DA SILVA 22906395838 16/06/2020

4937627 30.717.327/0001-40 MODESTA LISSONI CARNEVALE 00562905863 17/06/2020

5261910 32.437.504/0001-60 NATALIA RATKE STRAUTMANN RAJER 34080989806 17/06/2020

5944066 36.501.184/0001-10 ORLINDA MARIA FERNANDES 28449328861 21/06/2020

4778243 29.805.399/0001-60 PATRICIA APARECIDA SANCHES DENIPOTI 15493127822 15/06/2020

4756991 29.692.851/0001-24 RAFAEL GAIARDO PINHEIRO 34969166803 15/06/2020

6042538 37.379.839/0001-92 RAFAEL ROSENDO DA SILVA 26712299845 16/06/2020

4646762 29.125.248/0001-60 REGIVANE ALVES DA SILVA 03860534300 21/06/2020

6044603 37.403.426/0001-04 RENATA GREGORIO DE OLIVEIRA BARROS 47456207801 18/06/2020

5478006 33.666.716/0001-81 RENATO DE OLIVEIRA SILVA 05015777345 15/06/2020

5715717 34.966.589/0001-07 ROGERIO ROCCO USHIRO 34968888813 19/06/2020

3797112 23.960.949/0001-39 ROSANGELA MARIA NEVES 06196432850 18/06/2020

4108108 26.289.491/0001-26 ROSE MARY SOUZA BRAVO 07968342880 17/06/2020

6034500 37.293.226/0001-38 RUTH GONCALVES DE PAULA 46037684863 15/06/2020

3955591 24.906.090/0001-42 SANTO CORIMBAVA DA SILVA 09019891855 15/06/2020

5238510 26.671.639/0001-92 SILVANA BARBOSA LIMA 28101737880 21/06/2020

5236045 32.349.213/0001-10 SUELE TIAGO RIBEIRO 43226414828 21/06/2020

3886549 24.482.338/0001-95 TANIA REGINA DE PAULA 18763248808 15/06/2020

5074843 31.469.518/0001-00 THALES IWASHIMA ANDRADE 48487264840 18/06/2020

5871662 36.000.498/0001-30 THIAGO DE JESUS DE OLIVEIRA 37005746813 16/06/2020

5975352 36.721.003/0001-61 THIAGO TOMAZ SIMOES CAMILLO 22759243885 16/06/2020

6001262 36.993.997/0001-75 VALDIVINA PEREIRA DA MOTA 17276588840 15/06/2020

5784743 35.489.975/0001-00 VANESSA APARECIDA BORTOLOSSO 22081155893 17/06/2020

2120895 15.162.383/0001-71 VIVIANI MODESTO VECHI 25242638869 17/06/2020

6050859 37.417.495/0001-69 WAGNER DE SOUZA FRANCA 22023838835 16/06/2020

5816580 35.697.919/0001-60 WENDERSON LICA MARTINS 07812246329 20/06/2020

5220416 32.278.118/0001-72 WOSHINGTON LUIS DE SOUSA SILVA 27363760802 19/06/2020
 

 MARCO ANTONIO KUAN OTTONI 
 AFTM - CSCM/DRM/SMF 

   

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  
   NOTIFICAÇÃO  
  CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EX OFFÍCIO.  

 Com fulcro no que dispõe o artigo 21 da Lei Municipal nº 12.392/2005 c/c artigo 2º, 
§ 1º da Instrução Normativa Municipal Nº 004/04 DRM/SF e artigo 1º c/c artigo 20, 
inciso II c/c artigo 39 da Resolução CGSIM nº48, de 11 de outubro de 2018, fi cam 
os  Microempreendedores Individuais- MEIs  abaixo relacionados  NOTIFICADOS 
 do cancelamento ex-off ício de sua inscrição junto ao Cadastro Mobiliário deste ente 
municipal, em razão da mudança do estabelecimento para outro município, consoante 
informação constante do arquivo baixado no Portal do Simples Nacional e da inscri-
ção no CNPJ anexos, podendo os mesmos obterem o comprovante de cancelamento 
de sua inscrição mobiliária no seguinte endereço eletrônico: http://situacao.campinas.
sp.gov.br/situacao_cadastral.php

CCM CNPJ RAZÃO SOCIAL DT_BAIXA

5942624 36.479.294/0001-23 ANA CRISTINA VIEIRA DE CARVALHO AZEVEDO 
14358118798 16/06/2020

5792770 35.203.075/0001-54 ANA PAULA SANTOS NUNES 36566975829 18/06/2020

5101921 31.644.951/0001-27 BIANCA GONCALVES GUAZZELLI 32478983877 17/06/2020

4586816 28.796.103/0001-29 CAMILA APARECIDA JAQUETA GALAVERNA 
40020248814 20/06/2020
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3928950 24.751.287/0001-50 EDGAR JOSE GOMES 09232746859 18/06/2020

6050131 37.036.978/0001-13 EDSON RODRIGO SEIXAS 05122717982 17/06/2020

5832675 35.800.442/0001-05 EDWIRGENS DE FATIMA PAULINA PERON 02728236607 18/06/2020

4465466 28.153.108/0001-33 GABRIEL CAMILLO 42641183870 18/06/2020

5941180 36.036.055/0001-07 GUILHERME FANTINI TURCHETTO 42898249866 21/06/2020

2787091 18.876.776/0001-35 LEANDRO CESAR MENINGRONI 22665890836 15/06/2020

2515423 17.143.183/0001-05 LUCIANO ANDRADE CAMPOS 27625250806 17/06/2020

2878020 19.452.984/0001-70 MARCIO BATISTA SOARES 00735803684 17/06/2020

4387562 27.627.938/0001-92 MD TARIFUL ISLAM 70422483257 18/06/2020

5982871 36.807.475/0001-31 MIQUEIAS DE JESUS ANDRADE SANTOS 27993712807 15/06/2020

4061128 19.909.086/0001-06 RAMON PERES PATROCINIO PITELLI 38874074824 18/06/2020

5907861 36.036.592/0001-49 RENAN DA SILVA FORTUNATO 45444311828 17/06/2020

5894166 26.591.036/0001-80 ROSANE MARIA DA SILVA SANTOS 22651335827 18/06/2020

5370442 33.108.785/0001-70 SEBASTIAO ALVES LOPES 40556013875 18/06/2020

5269750 32.520.310/0001-23 TAYNARA RODRIGUES DOS SANTOS 50630379840 18/06/2020

5270200 32.524.618/0001-47 UWE TRAUE 31578478804 15/06/2020

3106942 20.968.024/0001-46 VANESSA DA SILVA CAMELO 02772315150 16/06/2020

5513146 23.681.205/0001-85 VANESSA LUISA DE MELO SOUSA 11100823638 18/06/2020

6021301 13.782.226/0001-33 WELLINGTON NUNES DA SILVA 37088233894 18/06/2020
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 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  
   NOTIFICAÇÃO  
  INSCRIÇÃO EX OFFÍCIO.  

Com fulcro no que dispõe o artigo 21 da Lei Municipal nº 12.392/2005 c/c artigo 2º, 
§ 1º da Instrução Normativa Municipal Nº 004/04 DRM/SF e artigo 1º c/c artigo 20, 
inciso II c/c artigo 39 da Resolução CGSIM nº48, de 11 de outubro de 2018, fi cam os 
Microempreendedores Individuais - MEIs abaixo relacionados  NOTIFICADOS  de 
sua inscrição ex-off ício junto ao Cadastro Mobiliário deste ente municipal, podendo 
os mesmos obterem o comprovante de sua inscrição mobiliária, no seguinte endereço 
eletrônico: http://situacao.campinas.sp.gov.br/situacao_cadastral.php

CCM CNPJ RAZÃO SOCIAL

6053297 37.458.313/0001-06 ADELIA KARINA GAMA FEITOZA 27008484895

6052045 37.441.168/0001-42 ADEMIR DA COSTA OLIVEIRA 16218239896

6052533 37.447.066/0001-34 ADILSON DA SILVA SILVERIO 42142355846

6053270 37.457.885/0001-62 ADRIANA CRISTINA ZEFERINO 34258375837

6053106 37.455.393/0001-38 ADRIANA MAGALY ALVES FERREIRA 15506296894

6053890 37.466.944/0001-69 ADRIANA SOUZA DA CRUZ 35526608875

6051332 37.428.564/0001-30 ADRIANO RIBEIRO DOS SANTOS 32149112876

6050492 37.410.171/0001-07 ADRIANO ROQUE 26975471851

6052380 37.445.864/0001-27 ADRIANO SANTANA DE AMORIM 02007832542

6051855 37.437.995/0001-62 ALAN JOSE BELTRAO GENU 12029812838

6052088 37.442.051/0001-83 ALANA YASMIN FREIRE BRITO 49678972824

6051219 37.426.039/0001-85 ALCIONE JESUS DE MATOS 31445076870

6051561 37.432.848/0001-08 ALDO JOSE COSTA RIBEIRO BORGES 38271487825

6052983 37.453.595/0001-40 ALESSANDRA OLIVEIRA AMORIM 25895248896

6052010 37.440.028/0001-50 ALESSANDRO LUIS LINO 18201968875

6053114 37.455.497/0001-42 ALEX CRESPO GALDINO 26785018846

6052967 37.453.488/0001-12 ALEX DOS SANTOS GONCALVES 07444653704

6052908 37.452.641/0001-97 ALEX SANDRO APARECIDO VICENTE 33917943808

6053980 37.467.961/0001-10 ALEX SANDRO SILVA ALMEIDA 28668387855

6052630 37.447.991/0001-65 ALEX SILVA DE ALMEIDA 31961247895

6051073 37.423.757/0001-06 ALEXANDRE DOS SANTOS TONIETE 44914325896

6054196 37.471.329/0001-40 ALEXSANDER NASCIMENTO CARNEIRO 41270381873

6053319 37.458.463/0001-01 ALEXSANDRO FERREIRA DE SOUZA 39985438809

6052495 37.446.888/0001-09 ALEXSANDRO GOMES CLEMENTE 46975657890

6054374 37.473.140/0001-97 ALINE APARECIDA VENANCIO RIBEIRO 33452376877

6053866 37.466.640/0001-00 ALINE DANIELA SCAVASSANI 34747627880

6053360 37.458.948/0001-03 ALLAN DE OLIVEIRA MARQUES 45870767830

6052819 37.450.981/0001-89 ALLANIS RODRIGUES RAMPAZO DOS SANTOS 50447474839

6052665 37.448.130/0001-00 ALVANI DE SOUZA CAVALCANTE 04223046462

6052347 37.445.628/0001-00 AMADEUS MOZART PIRES DE MACEDO 08829651664

6053548 37.461.154/0001-90 AMARILDE TEIXEIRA BATISTA 17892594876

6052398 37.445.891/0001-08 AMILTON DE SOUZA FERREIRA SILVA 44662749832

6050425 37.408.558/0001-10 ANA BEATRIZ PIRES 45731978859

6050654 37.413.816/0001-57 ANA CAROLINA AFONSO 43212062860

6051430 37.430.662/0001-01 ANA CAROLINA DO COUTO ALVES LOPES 33732413837

6054412 37.473.455/0001-34 ANA CAROLINA GERMANO DE MORAES 34515981838

6051472 37.430.880/0001-46 ANA CLAUDIA SILVA SOUZA ANDRADE 01064235506

6052134 37.442.883/0001-08 ANA LORENA FERREIRA SANTANA 02525942582

6050948 37.419.707/0001-47 ANA LUCIA RODRIGUES MARINHO 16863032899

6049613 29.676.074/0001-24 ANA LUIZA PRADO DE ALMEIDA 01767656203

6055290 37.431.443/0001-47 ANA LUIZA VIEIRA KEHDI 48513220892

6051740 37.435.220/0001-58 ANA PALOMA DA SILVA 37643383855

6050816 37.417.131/0001-89 ANA PAULA GRACIANO PALACIO 40742692876

6051596 37.433.246/0001-67 ANAILI LASLIE SIMAO 06025941629

6054110 37.469.704/0001-18 ANDERSON APARECIDO DOS SANTOS CONTARDI 35305396867

6052509 37.447.010/0001-80 ANDERSON PEDROSO DA SILVA 22052839879

6051391 37.429.426/0001-75 ANDRE LUIS GARAVELLI 18422647885

6053823 37.466.209/0001-55 ANDRE LUIZ MIRANDA ZARDINI 12267908794

6054820 37.479.034/0001-10 ANDRE MOREIRA PIMENTEL 45720659854

6050905 37.418.382/0001-88 ANDRE RADESCHI CAVINATTO 36442946827

6052932 37.452.733/0001-77 ANDRE ROMANO KLEINFELDER 43524997813

6054714 37.477.583/0001-56 ANDRE TAKESHI FUJIWARA 22106852819

6051090 37.423.959/0001-40 ANDREIA DO CARMO DA ROSA 26053647802

6051685 37.434.853/0001-41 ANDRESSA MOREIRA DE OLIVEIRA 22971206807

6053882 37.466.878/0001-27 ANDRIELY FRANCINE PIN 47420985871

6053785 37.465.545/0001-83 ANGELA MARIA DA CONCEICAO 22367694826

6050603 37.412.505/0001-73 ANTONIA ZAVARIZE PELEGRINO 04977391861

6050840 37.417.478/0001-21 ANTONIO FRANCISCO JUNIOR 15491976814

6052754 37.450.199/0001-60 ANTONIO JOSE DA SILVA PITTON 17886915801

6054072 37.469.521/0001-00 ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 21688323821

6054200 37.471.336/0001-42 ANTONIO SERGIO DE BARROS 96084685820

6051014 37.421.585/0001-23 ANTONIO SEVERINO BENTO JUNIOR 23552294813

6050280 37.405.422/0001-57 APARECIDA INES PALMA MARTINS 38883120949

6049362 26.358.947/0001-62 ARACI MATIKO KAWANO HONMA 01682659828

6053009 37.453.646/0001-34 ARIANE RIBEIRO DE AMORIM SOARES 45627934816

6053025 37.454.100/0001-06 ARTHUR FERRAZ PEDROSO 35598127806

6051707 37.435.016/0001-37 AUDAIR LIMA DE SOUSA 06331843302

6051227 37.426.591/0001-73 AUREA DE FATIMA TAVARES DA CUNHA 34063226620

6050107 36.870.209/0001-53 BARBARA GARCIA PEDROSO 37169715880

6051804 37.436.822/0001-20 BEATRIZ FUNARI DA SILVA 43744841839

6051944 37.439.654/0001-26 BEATRIZ MOREIRA DA SILVA 39673373833

6054153 37.470.656/0001-88 BEATRIZ QUIRINO ARRUDA DONA 25045074881

6053793 37.465.738/0001-34 BENEDITO DONIZETI DOS SANTOS 03998449884

6052916 37.452.689/0001-03 BENONE DE JESUS 02239314540

6050689 37.414.313/0001-04 BIANCA CANDIDO BEZERRA 45002226850

6054609 37.475.434/0001-58 BIANCA GRIPPO CALEGARI 37188684820

6053718 37.464.133/0001-29 BRENO HENRIQUE DE SIQUEIRA 04441473141

6049257 23.515.231/0001-33 BRUNA KALINA DE SOUZA 39751639840

6054048 37.469.218/0001-08 BRUNO ALEXANDRE DE CAMPOS 33206992885

6050735 37.415.146/0001-08 BRUNO BARBOSA 34804460861

6053432 37.459.560/0001-19 BRUNO DE GOIZ SILVA 36557425846

6051235 37.426.873/0001-70 BRUNO FABIO DOS SANTOS 33452573869

6051316 37.428.382/0001-69 BRUNO LURIAN FRANCISCO 43716434850

6051294 37.427.851/0001-25 BRYAN FELIPE SILVA DE OLIVEIRA 35636559879

6053831 37.466.239/0001-61 CAIO HENRIQUE DA SILVA ROSSINI 50504952889

6050310 37.406.872/0001-64 CAIO VINICIUS ESPINOSA DE MENEZES 41565255895

6053610 37.462.121/0001-65 CAMILA ASSIS DA SILVA 46794737892

6052770 37.450.603/0001-03 CAMILA CRISTINA AUGUSTO RAPHAEL 38466206884

6054765 37.478.436/0001-09 CAMILA JURIGAN 41098622804

6054056 37.469.391/0001-06 CAMILA SANTOS DE ANDRADE 37455675879

6051308 37.427.979/0001-99 CARLA CRISTIANE MARTINS DA SILVA 27546670837

6054625 37.476.079/0001-31 CARLOS ALBERTO DE MELO JUNIOR 22498121870

6054021 37.468.888/0001-00 CARLOS ALBERTO FARIANO 05921411876

6051286 37.427.479/0001-57 CARLOS ALEXANDRE MARCOS DA SILVA 21532552874

6052410 37.446.066/0001-10 CARLOS AUGUSTO GUIMARAES 42035510805

6051278 37.427.116/0001-11 CARLOS JOSE MIQUELINO 14147174825

6052339 37.445.472/0001-68 CARLOS ROBERTO FACHINELLI 26182165804

6051847 37.437.984/0001-82 CARLOS ROGERIO DOMINGOS 21932617841

6053602 37.461.983/0001-73 CARLOS VINICIUS SOUZA MURTA 44746774803

6052312 37.445.222/0001-28 CARMEM AGUILERA ORTIZ DA SILVA 10354055801

6050700 37.414.757/0001-31 CAROLINA PRISCILA PASQUALOTTO 47323133882

6052290 37.444.706/0001-52 CASSIO VALERIO LOBO SANTOS 32541577885

6054846 37.479.160/0001-75 CICERO EVALDO ALVES DE SALES 01638813590

6051049 37.423.036/0001-98 CICERO FELIX DE SOUSA 15505528805

6054757 37.478.325/0001-94 CINTIA MARIA REIS 26197547805

6053629 37.462.250/0001-53 CLAUDIA MAIA 13809524840

6053386 37.459.191/0001-64 CLAUDINEI PEDROSO DE JESUS 47017877870

6054315 37.472.683/0001-90 CLAUDIO MAGIONI DO ROSARIO 37735240805

6051022 37.421.677/0001-03 CLAUDIO ROBERTO CARVALHO JUNIOR 29055894850

6050387 37.408.215/0001-56 CLEBER MARCIO ALVES DA SILVA 74767356334

6054897 37.479.411/0001-11 CLEIDIANE BRITO DE JESUS 06305290512

6050190 37.237.464/0001-26 CLIMERIO DINIZ DE ARAUJO 60345640420

6054099 37.469.593/0001-40 CRISTIANE MENDES CORREA LANZONI 17286006851

6053165 37.456.377/0001-60 DAIANA ROCHA PIRES BENTO 35917908850

6053696 37.464.089/0001-57 DAIANE SALES CAETANO DE OLIVEIRA 38371079818

6052673 37.448.488/0001-24 DALVARO DA SILVA JUNIOR 18215019854

6050395 37.408.295/0001-40 DANIEL AKIO DE MORAES KUROZAWA 35138091824

6051146 37.424.310/0001-43 DANIEL FERNANDES DE ANDRADE 42249751811

6052878 37.452.010/0001-78 DANIEL LOPES PEREIRA 16836322814

6050786 37.416.602/0001-34 DANIEL VIEIRA BOMFIM 15846632866

6052746 37.449.809/0001-05 DANIELA CACCIATORE SILVEIRA 32672234825

6054803 37.478.833/0001-72 DANIELA LEME DE AZEVEDO MARQUES 25001681820

6052177 37.443.480/0001-75 DANIELLE REGINA DA SILVA THEODORO 41772575836

6052711 37.449.399/0001-00 DANIELLE REGINA DE OLIVEIRA MINICHELI 21696957885

6054366 37.473.130/0001-51 DANIELLE VIVIAN SANTOS AMARAL 23785434847

6052860 37.451.858/0001-82 DAVI MOREIRA ALVES PRATES 29485539894

6050247 37.404.649/0001-88 DAVID CARVALHO TEIXEIRA 40099842874

6052649 37.448.047/0001-22 DAYANE LIPPI ROMA MACHADO 26774885829

6053491 37.460.226/0001-85 DAYSE CRISTINA TEIXEIRA MARQUES 37673560828
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6050514 37.410.407/0001-05 DEAN ANDERSON PAULA CONDADO 07835519402

6053955 37.467.638/0001-47 DEVAIR MANOEL DA SILVA 10263715892

6053041 37.454.631/0001-90 DIEGO DE OLIVEIRA FRANCISCO 39864943839

6052800 37.450.961/0001-08 DIEGO DIAS SANTANA 39512151863

6054684 37.477.095/0001-49 DIEGO FONSECA DE SOUZA 36437230835

6054935 37.479.663/0001-40 DIEGO MANOEL DE BRITO 37817006822

6054323 37.472.702/0001-88 DIEGO ZIMMERMANN GARCEZ 13005633624

6052789 37.450.755/0001-06 DIRCE BARBEIRO MATOS 27447229873

6051081 37.423.952/0001-28 DULCE HELENA DE COLO 30634610325

6050557 37.411.153/0001-31 EDIMEYRE DOURADO DOS SANTOS UMBELINO 25950875842

6052240 37.444.054/0001-56 EDISON VINICIUS BERNARDINO 39646330894

6054030 37.469.119/0001-18 EDNALDO ANTONIO DA SILVA 27217036844

6050131 37.036.978/0001-13 EDSON RODRIGO SEIXAS 05122717982

6050158 37.036.978/0001-13 EDSON RODRIGO SEIXAS 05122717982

6053017 37.454.058/0001-15 EDUARDO JOSE GOMES 27926300861

6053580 37.461.485/0001-20 EDUARDO MARSSOLA SPITZER 22453729802

6052614 37.447.744/0001-69 EDUARDO MAXSOEL BARRETO DA SILVA 10848305906

6051634 37.433.847/0001-70 ELIAS COELHO JUNIOR 22536593800

6054501 37.474.414/0001-62 ELIAS RODRIGUES VIEIRA 35272902300

6051626 37.433.827/0001-07 ELIEL DA SILVA PARDINHO 29827186850

6050433 37.408.677/0001-73 ELIOMARQUES RODRIGUES DOS SANTOS 09161720666

6055281 37.417.230/0001-60 ELIZANDRA APARECIDA LOURENCO MIRANDA 28062145808

6054773 37.478.552/0001-10 ELIZANGELA DE FREITAS MESSIAS 22342221843

6052720 37.449.500/0001-15 ELLEN CAROLINE DE AZEVEDO GIROLDO 38089370845

6054013 37.468.732/0001-10 EMERSON DA SILVA LIMA 40667776869

6051715 37.435.142/0001-91 EMERSON DE MOURA 29463144803

6052827 37.451.022/0001-88 ENOK ANTONIO DE OLIVEIRA 23277122972

6052193 37.443.621/0001-50 ERICA DO NASCIMENTO ALVES SILVA 10108583600

6054404 37.473.454/0001-90 ERICA TOLEDO DA CUNHA CUSTODIO 21427636850

6053475 37.459.876/0001-00 ERIK JOSE CAMPOS DA SILVA 41422067882

6051723 37.435.150/0001-38 ERIK SCHIRATO 18211484870

6051111 37.423.975/0001-32 ERIVALDO NUNES DIAS JUNIOR 17269057800

6053963 37.467.856/0001-81 ESLISMAR MARTINS DO NASCIMENTO 14392454878

6054102 37.469.643/0001-99 EUNICE APARECIDA DE OLIVEIRA 14111789803

6051162 37.425.002/0001-32 EVALDO TIAGO DE OLIVEIRA JUNIOR 39686532897

6054854 37.479.218/0001-80 EVERTON DE SOUZA 22163536807

6051642 37.434.055/0001-10 EVERTON PEREIRA VENTURA 37378079812

6050972 37.420.666/0001-09 EZILDA APARECIDA LEME 01701358883

6051863 37.438.431/0001-44 FABIANA HELENA MONTEIRO 26301378806

6051057 37.423.091/0001-88 FABIANA SILVA LOVO 22436656894

6054340 37.472.988/0001-00 FABIO AUGUSTO LIMA 40376046805

6053343 37.458.699/0001-48 FABIO HENRIQUE LOURENCO DE SOUZA 43463148803

6050360 37.407.979/0001-27 FABIO JONATHAN MARQUES DA SILVA 51235413810

6049583 29.582.816/0001-52 FABRIZIA DA SILVA DE SOUZA 37079132878

6053220 37.457.386/0001-75 FAUSTO LUIS GUIMARAES BARBOSA PE LEVE 47281848897

6053912 37.467.097/0001-57 FELIPE FERREIRA DIAS 12625100664

6054617 37.475.697/0001-67 FELIPE RAMOS DA SILVA 42082565831

6051812 37.436.969/0001-10 FERNANDA CANAROLI MACHADO FERREIRA 40143588877

6051839 37.437.748/0001-66 FERNANDO CESAR DE ALMEIDA FILHO 33469483825

6053599 37.461.790/0001-12 FERNANDO GABRIEL VIDAL DA SILVA SANTOS 39854458857

6052304 37.444.750/0001-62 FLAIANE TAIANE VIEIRA DIAS 49331842830

6053408 37.459.430/0001-86 FLAVIO FAGNANI SAMPAIO FERRAZ 35477952814

6052690 37.448.965/0001-51 FLAVIO FELIZARDO MOREIRA 17279409890

6054129 37.470.222/0001-88 FLAVIO LUIS MIRANDA PIVATTI 13773742894

6049150 14.694.935/0001-20 FRANCIELE AMARAL ASSIS 05373983683

6053424 37.459.525/0001-08 FRANCISCA DA SILVA SOUSA 32794017802

6053564 37.461.440/0001-56 FRANCISCO SILVA DO NASCIMENTO 32849068861

6051960 37.439.694/0001-78 FRANCISCO WAGNER ALMEIDA DA SILVA 04225741397

6052681 37.448.658/0001-70 FULVIA CAROLINA CAMPREGHER RODRIGUES 21498177808

6052282 37.444.695/0001-00 GABRIEL BAPTISTA PRACA 43500394817

6052541 37.447.136/0001-54 GABRIEL CARVALHO DOS REIS 43975581832

6051421 37.430.544/0001-01 GABRIEL DE OLIVEIRA ALVES 43643446802

6054480 37.474.187/0001-75 GABRIEL DE SOUSA DOS REIS 33672829870

6053858 37.466.569/0001-57 GABRIELA BRATFISCH GONCALVES 37230272882

6054811 37.478.949/0001-01 GABRIELE GALHA BARROS 38917510876

6052584 37.447.334/0001-18 GABRIELLE TELMAN LOPES DA SILVA 44085988875

6054226 37.471.522/0001-81 GILMAR ALVES SANTOS 06364408508

6050930 37.419.064/0001-31 GIOVANI CAIQUE VIANNA RODRIGUES DA SILVA 45394328854

6054536 37.474.628/0001-39 GIOVANNA DE ALMEIDA VIAIS 42956313886

6052797 37.450.813/0001-93 GIOVANNA LISSA FERNANDES NASCIMENTO 70120429152

6050409 37.408.376/0001-40 GIOVANNA LORENZETTI BARBOSA 39139865886

6052762 37.450.337/0001-00 GIOVANNI RODRIGUES 43832765808

6050867 37.417.724/0001-45 GISLENE CORNELIO ALVES DOS SANTOS 30197865844

6054358 37.473.086/0001-80 GLEISON SAMPAIO 03354146303

6054420 37.473.746/0001-22 GUILHERME ALVES DA SILVA 40399096825

6054137 37.470.293/0001-80 GUILHERME DE PAULA FRANCISCO 22451626844

6054218 37.471.460/0001-08 GUILHERME FRANCO SCABELLO 43909046800

6053572 37.461.442/0001-45 GUILHERME PIRES RODRIGUES 41749935805

6050883 37.417.909/0001-50 GUILHERME TAVARES AMAES 41669328880

6051413 37.430.468/0001-26 GUSTAVO DA SILVA MIRANDOLA 47906850807

6052894 37.452.371/0001-14 GUSTAVO FERREIRA DE OLIVEIRA 42875670808

6050336 37.407.263/0001-20 GUSTAVO OLIVEIRA PEREIRA 41826201866

6050450 37.408.889/0001-50 GUSTAVO SANCHES 33998018824

6052550 37.447.199/0001-00 GUSTAVO VINICIUS DA SILVA SANTOS 43065073862

6054676 37.476.688/0001-90 HELEN DE OLIVEIRA CUSTODIO MOREIRA 21518425844

6054692 37.477.225/0001-43 HELITON DA SILVA MENDES 33946417809

6050522 37.410.568/0001-90 HELOISA MURGEL DE ALMEIDA MORELLI 11939816890

6050590 37.412.413/0001-93 HENDY CUNHA DE LUCENA 37070574886

6054900 37.479.512/0001-92 HENRIQUE HEIDRICH BATISTA 40957317883

6052371 37.445.809/0001-37 HILDEBRANDO TOSTA DE MELO NETO 30449174840

6053262 37.457.840/0001-98 IGOR REIS MENDES 49946097800

6050565 37.411.407/0001-11 IGOR VINICIUS GODOY MARTINS 46781477803

6050794 37.416.655/0001-55 ILZA APARECIDA DE OLIVEIRA 26166818890

6050298 37.405.806/0001-70 ISABELA CHECHIM DE FARIA 34234216810

6051553 37.432.199/0001-37 ISABELA CRISTINA RODRIGUES BARBOSA 47144938843

6053815 37.466.023/0001-04 ISABELA MATOS BAZILI 48242858870

6052002 37.439.943/0001-25 ISABELLA RICCI ROMELI TOSCANO 06051432930

6052576 37.447.268/0001-86 ISMAEL CAITANO DA SILVA 79437044368

6052479 37.446.422/0001-03 IVANIA TATIANA DA SILVA 48243097864

6050441 37.408.854/0001-11 JACKSON DA CRUZ LIMA 00305094246

6050301 37.406.100/0001-22 JAILSON VIANA SILVA 03117982760

6054234 37.471.671/0001-40 JAMILE PEDRO 39099247869

6053734 37.464.374/0001-78 JANAINA SALES DOS SANTOS OLIVEIRA 32761330838

6054587 37.474.999/0001-10 JANIRA EMIDIO RIBEIRO MORAIS 14990519809

6055303 37.459.795/0001-00 JEAN CARLOS DA CUNHA CORESMA 35887687851

6051910 37.439.356/0001-36 JEFFERSON BARBOSA DA SILVA 86471442521

6052738 37.449.787/0001-83 JEFFERSON EUSTAQUIO TAVARES DE OLIVEIRA 22796183890

6051570 37.432.976/0001-43 JEFFERSON TADDEI DA SILVA 41850754802

6050581 37.412.399/0001-28 JEISON MANHAES MELCHOR 22726177867

6052126 37.442.718/0001-48 JESSICA FERNANDES DOS SANTOS SCAVONE 42443316890

6050956 37.420.045/0001-25 JESSICA PAULA DA SILVA 13184538796

6054552 37.474.685/0001-18 JESSICA TALITA DOS SANTOS 38178100835

6050832 37.417.407/0001-29 JHULHIA ESTER SILVESTRE PAULA 42738957811

6050484 37.409.203/0001-46 JOANNA INARA MATOS 48818174851

6050921 37.418.930/0001-70 JOAO BATISTA ALVES 27524489889

6054439 37.473.751/0001-35 JOAO VITOR CARVALHO LEME 31940171873

6055273 37.409.112/0001-00 JOCELIO SILVA RODRIGUES 07071753300

6054838 37.479.132/0001-58 JOELMA FRANCISCA DE JESUS VIEIRA 34834398897

6050468 37.408.896/0001-52 JOHN DAVID GUSTAVO SILVA PEICHOTO 36324845893

6050069 36.721.826/0001-97 JOHN MYLLER SOUTO ALVES 35103422832

6053971 37.467.895/0001-89 JONAS APARECIDO JUSTI 35582533885

6052517 37.447.033/0001-94 JONAS SOARES DO NASCIMENTO 47460770884

6049370 26.367.594/0001-67 JONATAS APARECIDO RODRIGUES 31747141844

6052100 37.442.302/0001-20 JONATAS ELIAS TRAVASSOS 34155652897

6051537 37.431.480/0001-55 JONATHAN FRANCISCO DA SILVA 34635015890

6052096 37.442.294/0001-11 JORGE DE FREITAS 11654135828

6051170 37.425.181/0001-08 JORGE LUIZ SILVA 18210230808

6051030 37.422.931/0001-98 JORGE MARCELINO 37070577800

6050670 37.414.189/0001-79 JOSANE SUELLEN BIGAO 11967582637

6054463 37.473.974/0001-00 JOSE AILTON LOURENCO DA SILVA 70671957139

6051138 37.424.047/0001-92 JOSE BRITO DA SILVA SANTOS 18212728897

6053777 37.465.160/0001-16 JOSE CARLOS BALBINO 67574564949

6053700 37.464.097/0001-01 JOSE CARLOS GARDINI 00617567840

6051731 37.435.190/0001-80 JOSE MARCIO SANTOS SOARES 40296406805

6053661 37.463.470/0001-00 JOSE MARIA ANUNCIACAO 01682475859

6053130 37.455.749/0001-33 JOSE MESSIAS SILVA MATOS 04232969810

6054382 37.473.177/0001-15 JOSE NEDSON GOIS DE SOUZA 53269584814

6054749 37.478.247/0001-28 JOSE NEDSON GOIS DE SOUZA 53269584814

6052061 37.441.202/0001-89 JOSE REINALDO DE LIMA 15034307820

6053068 37.454.848/0001-09 JOSE VALDIR LOURENCO DA ROCHA 15203961808

6054293 37.472.534/0001-20 JOSE WBERLANDO GONCALVES ROCHA 96070897668

6054471 37.474.156/0001-14 JOSE WILSON DA SILVA 06158215457

6049559 28.915.375/0001-09 JULIANA APARECIDA DE MORAES 40241995876

6053157 37.456.362/0001-00 JULIANA PAES AVELAR DE SOUSA 22515799825

6052215 37.443.922/0001-83 JULIO CESAR GOMES DE SOUZA 32674271850

6051154 37.424.556/0001-15 KARINA CRISTIANE DOMINGUES PEREIRA 33972854889

6054331 37.472.769/0001-12 KATIA CRISTINA DOS SANTOS FERNANDES VIEIRA 26249185828

6053521 37.460.878/0001-10 KAUE MONTEIRO RABELLO 42682331807

6053033 37.454.551/0001-35 KIMBA XAVIER SILVA 47334949803

6050018 36.446.910/0001-40 LAZARO VALVERDE CAMPOS JUNIOR 47021138873

6053750 37.464.582/0001-77 LEANDRO DANELUTI 44390973835

6054560 37.474.714/0001-41 LEANDRO GUILHERME SHIMOIDE DOS SANTOS 22427897833

6052444 37.446.159/0001-44 LEANDRO LUCIO MARTINS 43656162859

6054919 37.479.529/0001-40 LEILA SOUZA JANUARIO 23313610889

6053378 37.458.997/0001-38 LETICIA BRISIGHELLO DO AMARAL 34789606813

6055320 37.466.666/0001-40 LIDIA FIGUEIREDO DA SILVA 42574816846

6050352 37.407.728/0001-42 LIVIO MEIRELES CAPELETO 72743093404

6054943 37.479.735/0001-50 LOIDE IRONICE DOS SANTOS BRANCO 06596405974

6053807 37.465.948/0001-22 LORRAYNE ROBERTA COGO 44679702826

6049397 26.837.193/0001-23 LOURIVAL FLORIANO DA CRUZ 17822970810

6054889 37.479.272/0001-26 LUAN DOS SANTOS MELO 36330653852

6054668 37.476.479/0001-47 LUAN LIMA DA SILVA 42673834800
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6052274 37.444.434/0001-90 LUAN PEREIRA BATISTA 46437324821

6052851 37.451.639/0001-01 LUANA ALVES DE SOUZA 44447168863

6051243 37.426.931/0001-66 LUCAS ADRIANO CARETTA 41983987808

6049648 30.243.673/0001-33 LUCAS CHIODI 03186456029

6054730 37.478.145/0001-02 LUCAS DA SILVA LOPES 44515209833

6053939 37.467.251/0001-90 LUCAS HENRIQUE ROVERE 48427240805

6051987 37.439.875/0001-02 LUCAS SAMPAIO DOS SANTOS 45369111898

6053726 37.464.227/0001-06 LUCIANO OLIVEIRA DE SOUZA 25767416818

6053769 37.464.719/0001-93 LUCINEIDE SILVA DE ANDRADE 01853701106

6051669 37.434.527/0001-34 LUIS FERNANDO PINTO DA ROCHA 25799590848

6051677 37.434.680/0001-61 LUIS MOTA DE SOUSA 32251149368

6054285 37.472.342/0001-14 LUIZ CARLOS DA SILVA 26542436804

6050042 36.681.524/0001-32 LUIZ CLAUDIO VIEIRA DA SILVA 28594755830

6053637 37.462.494/0001-36 LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA 11228575606

6053688 37.463.678/0001-10 LUIZ GUSTAVO FLORIAN 33292586836

6053335 37.458.696/0001-04 LUZIA JESUS DE BARROS 29497215835

6050638 37.413.667/0001-26 MAICON MENEZES CAVALCANTE 43724422890

6053289 37.458.071/0001-42 MAIKI DIEGO TANJONI 35599072843

6055362 11.555.270/0001-85 MANOEL MESSIAS FERREIRA DA SILVA 70528934449

6054250 37.472.013/0001-73 MARA LUCIA BOTELHO DO AMARAL 32429810816

6052029 37.440.305/0001-24 MARCELA SUGUITANI STEFANI PIRES 36213410805

6053050 37.454.737/0001-94 MARCELLY CRISTINE SANTOS SAID 36540906803

6052991 37.453.598/0001-84 MARCELO CAETANO SCADALON 39785252833

6052886 37.452.157/0001-68 MARCELO FRANCISCO DA SILVA 05202231369

6051693 37.434.978/0001-71 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA PENICHE 38748874809

6054170 37.470.869/0001-00 MARCIEL SILVA DOS SANTOS 04661437454

6050662 37.414.003/0001-81 MARCOS MATIAZZO 21856882861

6054595 37.475.366/0001-27 MARIA APARECIDA ALVES 39006379115

6054650 37.476.236/0001-09 MARIA APARECIDA GALDINO DA SILVA 30368973808

6054242 37.471.888/0001-50 MARIA APARECIDA MARTINS KUJAVO 25747799835

6051120 37.424.026/0001-77 MARIA CREUSA SALLES 26655192838

6050980 37.420.730/0001-51 MARIA DE LOURDES NALLIN PEREIRA 22159527840

6052703 37.449.164/0001-00 MARIA DO CARMO BATISTA DA SILVA 29305472869

6052266 37.444.286/0001-04 MARIA ESTER ALVES DE OLIVEIRA ANDRADE 26681934862

6050611 37.412.603/0001-00 MARIANA CAMPOS RAMOS 43278201809

6052231 37.444.006/0001-68 MARIANA SOUZA DOMINGOS GOMES 40824722825

6054790 37.478.626/0001-18 MARILDA PEREIRA DO CARMO 40780113810

6051928 37.439.647/0001-24 MARILENE DE FATIMA ALBERTI AMARAL 06838966875

6054188 37.471.029/0001-61 MARINA ARABI SIMBERG 22846341842

6053254 37.457.676/0001-19 MARINA MARQUES DE NADAI 36554739823

6050506 37.410.250/0001-00 MARIO LUCIO PEIXOTO 03603272650

6053459 37.459.847/0001-49 MARIVALDO MACIEL ALVES 23970499291

6054277 37.472.274/0001-93 MARIZA DAVID PEREIRA 38998815249

6050808 37.416.873/0001-90 MARTA BARRETO OLIVEIRA 80629660549

6050530 37.410.919/0001-63 MATEUS GRANADA RIBEIRO 22719852856

6053211 37.457.375/0001-95 MATHEUS BENEVIDES MARTINS 37495597836

6051260 37.426.991/0001-89 MATHEUS DO CARMO 43202769812

6054161 37.470.850/0001-63 MAX DOUGLAS PINHEIRO SERRA 85310123334

6051790 37.436.700/0001-33 MAYCON DOUGLAS RIBEIRO DE MELLO 48998569892

6049494 28.471.677/0001-27 MEIRE GENTIL 02093921855

6050344 37.407.478/0001-40 MICHAEL LEANDRO PEZZUTO JUNIOR 47594186877

6052258 37.444.228/0001-80 MICHELE PICOLO SEVERO 35583812893

6053947 37.467.360/0001-08 MICHELLE CRISTINA VIDEIRA 32443299856

6053556 37.461.174/0001-61 MILENA BARBOSA 48323873836

6054722 37.477.998/0001-20 MILENA CRISTINA CIGALLA BORRASCA 35599363813

6049338 25.349.726/0001-65 MILENA GODOY DUARTE MARCONATO 21953128823

6051880 37.438.711/0001-52 MOISES ANTONIO DOS SANTOS 02478154897

6049478 28.246.207/0001-60 MONICA CRISTINA BERTUCCI DE ABREU 28418183810

6051952 37.439.677/0001-30 MURILLO CAMARGO SEMENSATO 43051369888

6052568 37.447.258/0001-40 MURILO EDUARDO MERONE 37379554840

6053840 37.466.393/0001-33 NATALY CRISTINA OLEGARIO 36461220801

6052118 37.442.402/0001-56 NATANAEL GONCALVES DA SILVA 45954515808

6050212 37.296.863/0001-68 NATHALIA LEBRAO ENRIQUETTO 40916751821

6053998 37.468.388/0001-60 NEIVA DA CUNHA 25860899874

6050573 37.411.842/0001-46 NEREIDE PALADINO BARBOZA 30003522873

6050255 37.404.730/0001-68 NICOLAS SILVA MICHEL 44051637824

6052843 37.451.612/0001-00 NILZA DE SOUZA ALVES FRANCA 43049869291

6050697 37.414.421/0001-79 NILZA SILVA MERELES 15846958893

6054544 37.474.678/0001-16 ODILIO MATEUS TADDEI 41402462867

6050964 37.420.465/0001-01 OLGA SISSA DE LIMA 12054713830

6053920 37.467.236/0001-42 PALOMA WANNY BARBOSA 45919580860

6050760 37.416.008/0001-43 PAOLA MARIA COSTA SCOLARI 45613912823

6050727 37.414.818/0001-60 PATRICIA BUENO DE OLIVEIRA 22363373880

6053505 37.460.370/0001-11 PATRICIA PIRES DE BARROS LIEBL 07371760913

6050271 37.405.394/0001-78 PAULO ALEXANDRE MORENO SANCHES 22665053861

6052142 37.442.958/0001-42 PAULO CESAR RODRIGUES DA SILVA ANDRADE 39891598870

6051898 37.438.964/0001-26 PAULO GABRIEL FURQUIM DE SOUZA 38174739823

6052606 37.447.558/0001-20 PEDRO ARNALDO DOS SANTOS LINO 42423241895

6054528 37.474.507/0001-97 PEDRO HENRIQUE MASSI 37628487858

6051340 37.428.722/0001-51 PETERSON CARLOS FLORENCIO 27069995865

6050182 37.236.186/0001-92 PETERSON RICHARD PEREIRA SILVA 33929647869

6051324 37.428.542/0001-70 PRISCILA PEREIRA BATISTA 36263254823

6053904 37.466.952/0001-05 RAFAEL FERREIRA DA SILVA PARANHOS 45917311897

6054455 37.473.828/0001-77 RAFAEL GUSTAVO NOGUEIRA 40505560810

6051995 37.439.906/0001-17 RAFAEL HENRIQUE CARRARA ALVES 34814902832

6051820 37.437.196/0001-96 RAFAEL MISSOLA CRITTER 45632268829

6051006 37.421.396/0001-50 RAFAELA INFANGER COSTA 41596127848

6051448 37.430.680/0001-93 RANIERY ESLIN GARCIA 32197317830

6054951 37.479.756/0001-75 RAPHAEL GUISOLPHE FERREIRA 39014311877

6051650 37.434.450/0001-00 RAPHAEL HENRIQUE FIORI 21528999894

6052622 37.447.758/0001-82 RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA 36561450833

6050778 37.416.142/0001-44 RAQUEL BRAZ DE LARA 37105178850

6054633 37.476.113/0001-78 RAUL GUSTAVO ALVES JORGE 32207520803

6051871 37.438.615/0001-04 REGINALDO ALVES MARTINS 93172508587

6051600 37.433.338/0001-47 RENATO DA SILVA DE OLIVEIRA 35660940803

6050620 37.412.810/0001-65 RENATO DONISETE LOPES DA SILVA 24810654842

6052401 37.445.986/0001-13 RENATO REINO 36628533883

6053513 37.460.622/0001-02 RHUAN ROSSOTI 36005807870

6053483 37.460.038/0001-57 RICARDO COELHO BENEDITO 38794787832

6053742 37.464.552/0001-60 RICHARD CUSTODIO EDWARDS 40618117890

6049982 35.636.275/0001-09 RICHARD GOMES CLARO 13042099628

6053394 37.459.228/0001-54 RICHARD VIEIRA DA SILVA 46032261875

6049419 27.626.604/0001-02 ROBERTO AUGUSTO ANES 00373322879

6053351 37.458.711/0001-14 ROBERTO SILVESTRE MONTEIRO 77439805887

6051502 37.431.116/0001-95 RODRIGO OLIVEIRA ABRANTES 11828782700

6052592 37.447.460/0001-72 RODRIGO SILVEIRA CHINAIDER 46929732850

6051545 37.431.489/0001-66 ROGER RIBEIRO DOS SANTOS LOPES 06482398537

6052487 37.446.534/0001-56 ROGERIO DOMINGOS DOS SANTOS 10209493844

6052452 37.446.204/0001-60 ROGERIO LOPES 34672594807

6050263 37.405.243/0001-10 ROGERIO MARTINS 84837560644

6051480 37.430.918/0001-80 ROSE HELENA CHEREM 06649367842

6052320 37.445.278/0001-82 ROSEMEIRE NONATO 44324484821

6053149 37.455.971/0001-36 ROSILENI FERREIRA PEREIRA 86035924620

6053173 37.456.812/0001-56 ROXANA SIQUEIRA BUENO 26548378822

6053122 37.455.741/0001-77 RUBENS VENTINO JUNIOR 28938559890

6054005 37.468.437/0001-64 SAMUEL APARECIDO CARDOSO 22714386830

6051383 37.429.308/0001-67 SAMUEL RAMOS DA SILVA 27856799897

6053190 37.456.819/0001-78 SANDRA HELENA BUENO DE CAMPOS 10218281811

6051200 37.425.647/0001-75 SARA GONDIM DE SOUZA 39985634829

6051189 37.425.385/0001-49 SEBASTIAO BORGES TEIXEIRA JUNIOR 27873232867

6054641 37.476.221/0001-40 SERGIO EDUARDO ZANINI RIBEIRO 34423294850

6052959 37.453.437/0001-90 SERGIO PEREIRA DA SILVA 76037762600

6053530 37.461.116/0001-38 SERGIO PINHEIRO 22785179889

6052975 37.453.570/0001-47 SERGIO ROBERTO GALBIATTI 06873889881

6051375 37.428.814/0001-31 SIDNEI JOSE SANTOS 02961476488

6052150 37.442.961/0001-66 SILAS ROBERTO DALAQUA 42220072851

6050719 37.414.776/0001-68 SILMARA GUIDA 24754387899

6052436 37.446.080/0001-13 SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA RAMPIN 31769618805

6054080 37.469.551/0001-09 SILVANA BATISTA FRANCO 32276248858

6052169 37.442.968/0001-88 SILVIA ELENA ROSSI ALASMAR 16329450889

6051510 37.431.419/0001-08 SIMONE MARIA DA SILVA BORGES 26046248850

6054579 37.474.919/0001-27 SIMONE PEREIRA ORIEL 31182742807

6051197 37.425.407/0001-70 SOLANGE CONCEICAO PERUSSI DA SILVA 02450341889

6052070 37.441.658/0001-49 SOLANGE MARIA DE PAIVA SALES 18257429368

6054145 37.470.441/0001-67 STEPHAN ANTOANI CAMILLO JUNIOR 46589629854

6054927 37.479.642/0001-25 SUELE TIAGO RIBEIRO 43226414828

6049281 24.124.777/0001-26 SYLVIO ROBERTO SCATOLIN JUNIOR 29002565852

6050913 37.418.656/0001-39 TAIRINE REZENDE VIEIRA 37726590807

6049974 35.598.293/0001-35 TAISA CHRISTINA CONSTANTE DE OLIVEIRA 23170764870

6053327 37.458.666/0001-06 TALITA BARROS DE FREITAS 09106661645

6054307 37.472.613/0001-31 TAMARA GREICE SILVA MORELLI DE PAULO 39177070801

6052185 37.443.547/0001-71 TATIANI NARDON SBARAINI 36669727801

6052037 37.440.332/0001-05 TEREZINHA JUSTINO DOS SANTOS 10937396737

6054447 37.473.756/0001-68 THAIS FERNANDES PEREIRA 34039862848

6050999 37.420.795/0001-05 THAIS HELENA GELAIN 32937940846

6054064 37.469.476/0001-86 THALITA RODRIGUES RIBEIRO 48216195800

6054706 37.477.442/0001-33 THAMARA DA SILVA NUNES 44422400860

6052940 37.453.048/0001-65 THIAGO ALVES GARCIA 42049942885

6050743 37.415.780/0001-40 THIAGO DE SOUZA 30296186848

6054390 37.473.418/0001-26 THOMAS ERIC DOS SANTOS 46826635852

6052428 37.446.078/0001-44 TIAGO DOS SANTOS LIMA 53572823234

6053238 37.457.465/0001-86 TIAGO PARADELLA SILVA 37442787860

6052525 37.447.037/0001-72 UELITON JESUS DE SOUZA 39103050831

6054510 37.474.437/0001-77 VAGNER DE BRITO SANTANA 22144327874

6053670 37.463.532/0001-75 VAGNER PACIFICO 33093331838

6054498 37.474.334/0001-07 VALDINEI REIS DA SILVA 44904950801

6051758 37.435.410/0001-75 VALDIR SECCO 05915923801

6051901 37.439.207/0001-77 VANDERLEI DA SILVA 15459707854

6051766 37.435.529/0001-48 VANDERLEI MARCOS PEREIRA JUNIOR 43246760896

6051499 37.431.094/0001-63 VANDERLEIA DALBERTO 01704666988

6053076 37.454.942/0001-50 VANESSA ARAUJO GOMES SANTATERRA 38225128850

6053203 37.457.341/0001-09 VANESSA LUZIA DE SA PEREIRA 27350981848
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6050646 37.413.765/0001-63 VANIA MARIA GOMES DE ARAUJO 27331932870

6054269 37.472.227/0001-40 VANILCE PONTES VAZAN 40981283810

6051979 37.439.706/0001-64 VERANILZA MARIA DA COSTA 32981658832

6054781 37.478.595/0001-03 VICTOR GABRIEL SOUSA SIMAO 40239415817

6054870 37.479.267/0001-13 VICTOR GRANDOLFO MENDES 41268591874

6053653 37.463.206/0001-68 VICTOR OLIVEIRA LIMA DOS SANTOS 49513399869

6055311 37.462.990/0001-90 VILMA DOS SANTOS MORAIS 08388685848

6051774 37.435.531/0001-17 VINICIUS AUGUSTO ROCHA MARTINS 78470757253

6053092 37.455.372/0001-12 VINICIUS BARRIQUELLO DE QUEIROZ 48289392885

6052460 37.446.409/0001-46 VINICIUS MAZARIN ROCHA 48697424895

6052363 37.445.727/0001-92 VITOR PEREIRA SALU 48176115886

6050859 37.417.495/0001-69 WAGNER DE SOUZA FRANCA 22023838835

6050204 37.291.258/0001-02 WALTER COLOMBO 33457703850

6051618 37.433.453/0001-11 WELKER ROUXINOL DA SILVA BRITO 40797618805

6051065 37.423.150/0001-18 WESLEY FERNANDO GARCIA RAMOS 40087104857

6052835 37.451.434/0001-18 WESLEY MAIA DE OLIVEIRA 37062333808

6053416 37.459.448/0001-88 WILLIAM JOSE ANANIAS 41681298880

6051359 37.428.730/0001-06 WILLIAM RAIA DE OLIVEIRA PINTO 48498210810

6053246 37.457.591/0001-30 WILLIAM SENA DE OLIVEIRA PERPETUO 47663143876

6050077 36.732.979/0001-30 WILLIAN RODRIGUES LOPES 34917158818

6051456 37.430.860/0001-75 WILLY HENRIQUE CARVALHO DA SILVA AIRES 43958489826

6051405 37.429.502/0001-42 WITERSON MENEZES DA SILVA 27818943897
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 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  
  Protocolo: 2019.00052568-05
 Interessado: MAURÍCIO DO NASCIMENTO OTHERO - EPP
 CNPJ: 32.853.943/0001-53
 Requerente: MAURÍCIO DO NASCIMENTO OTHERO
Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo, acolho a 
manifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05 c/c artigo 83, I da Lei Municipal nº 13.104/2007, não conheço o presente 
pedido. Em que pese isso, de ofício, determino a alteração do cadastro CENE vincula-
do ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documentação, e, após 
a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária), para 
deferido, nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa DRM/SMF nº 002/2017. 
 Protocolo: 2019.00053500-62 
 Interessado: TAGMA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS LTDA 
 CNPJ: 03.855.423/0001-81 
 Requerente: ÉRICA SANTOS VIEIRA DE MORAIS 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo, acolho a 
manifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05 c/c artigo 83, I da Lei Municipal nº 13.104/2007, não conheço o presente 
pedido. Em que pese isso, de ofício, determino a alteração do cadastro CENE vincula-
do ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documentação, e, após 
a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária), para 
deferido, nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa DRM/SMF nº 002/2017. 
 Protocolo: 2019.00053628-26 
 Interessado: LINKLATERS CONSULTORES EM DIREITO ESTRANGEIRO / 
DIREITO INGLÊS E DIREITO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 
 CNPJ: 05.759.143/0001-03 
 Requerente: KEILLA VIVIAN SOUZA SANTOS 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo, acolho a 
manifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05 c/c artigo 83, I da Lei Municipal nº 13.104/2007, não conheço o presente 
pedido. Em que pese isso, de ofício, determino a alteração do cadastro CENE vincula-
do ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documentação, e, após 
a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária), para 
deferido, nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa DRM/SMF nº 002/2017. 
 Protocolo: 2019.00053833-19 
 Interessado: L. R. DE OLIVEIRA VISTORIA 
 CNPJ: 10.188.062/0001-22 
 Requerente: LAÉRCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo acolho a ma-
nifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05, defi ro o presente pedido. Ademais, determino a alteração do cadastro vin-
culado ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documentação, e 
após a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária) 
para deferido.
 Protocolo: 2019.00052959-67 
 Interessado: ASTRO DIESEL BOMBAS E BICOS INJETORES LTDA 
 CNPJ: 59.502.948/0001-98 
 Requerente: WANG YUNG CHEN 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo, acolho a 
manifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05 c/c artigo 83, I da Lei Municipal nº 13.104/2007, não conheço o presente 
pedido. Em que pese isso, de ofício, determino a alteração do cadastro CENE vincula-
do ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documentação, e, após 
a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária), para 
deferido, nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa DRM/SMF nº 002/2017.
 Protocolo: 2019.00051125-52 

 Interessado: SMART SOLUÇÕES EM PESAGEM, COMÉRCIO E ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA EM BALANÇAS LTDA 
 CNPJ: 20.506.243/0001-03 
 Requerente: EDILSON DA SILVA INÁCIO 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo, acolho a 
manifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05 c/c artigo 83, I da Lei Municipal nº 13.104/2007, não conheço o presente 
pedido. Em que pese isso, de ofício, determino a alteração do cadastro CENE vincula-
do ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documentação, e, após 
a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária), para 
deferido, nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa DRM/SMF nº 002/2017.
 Protocolo: 2019.00051465-38 
 Interessado: WELITON SOUZA DE OLIVEIRA 
 CNPJ: 11.314.331/0001-12 
 Requerente: CRISTIANE BERTÃO 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo, acolho a 
manifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05 c/c artigo 83, I da Lei Municipal nº 13.104/2007, não conheço o presente 
pedido. Em que pese isso, de ofício, determino a alteração do cadastro CENE vincula-
do ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documentação, e, após 
a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária), para 
deferido, nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa DRM/SMF nº 002/2017.
 Protocolo: 2019.00050056-32 
 Interessado: TÉCNICA CALIBRAÇÃO R MANUTENÇÃO LTDA 
 CNPJ: 26.773.196/0001-40 
 Requerente: ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS VIEIRA 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo, acolho a 
manifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05 c/c artigo 83, I da Lei Municipal nº 13.104/2007, não conheço o presente 
pedido. Em que pese isso, de ofício, determino a alteração do cadastro CENE vincula-
do ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documentação, e, após 
a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária), para 
deferido, nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa DRM/SMF nº 002/2017. 
 Protocolo: 2019.00053376-35 
 Interessado: STRIPE BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA 
 CNPJ: 22.121.209/0001-46 
 Requerente: JEFFERSON DOS SANTOS BOAVENTURA 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo, acolho a 
manifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05 c/c artigo 83, I da Lei Municipal nº 13.104/2007, não conheço o presente 
pedido. Em que pese isso, de ofício, determino a alteração do cadastro CENE vincula-
do ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documentação, e, após 
a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária), para 
deferido, nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa DRM/SMF nº 002/2017. 

 CÉSAR C. DE ASSUMPÇÃO 
 AFTM - Coordenador da CSCM/DRM/SMF 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  
 NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO)
 Protocolo SEI: PMC.2020.00021040-19
 Contribuinte:  Francisco Oliva da Fonseca Filho Sociedade Individual de Advocacia
 CNPJ: 36.937.405/0001-06
 CCM:  600.193-9
 Assunto:  Revisão ex offi  cio do ISSQN-ofício da competência de 2020
Acolho a manifestação fi scal e, nos termos do artigo 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/2005,  REVISO , ex offi  cio, o lançamento tributário relativo ao ISSQN-ofício 
referente à competência de 2020, com valor equivalente a 550,0000 UFIC, declarando 
a nulidade do referido lançamento nos termos dos artigos 145, inciso III e 149, inciso 
VIII da Lei Complementar Federal nº 5.172/66 (CTN), e  NOTIFICO  o contribuin-
te identifi cado que, a partir do seu ingresso no Regime Especial de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições - SIMPLES NACIONAL (13/02/2020), o recolhimento do 
ISSQN deve ocorrer por meio do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
- DAS, calculado de acordo com valor da receita bruta mensal com aplicação das 
alíquotas previstas no anexo IV da Resolução CGSN nº 140/2018 conforme artigo 25, 
§ 1º, inciso IV, alínea “c”, § 12, da Resolução supracitada e que, no caso de solicitação 
de restituição, essa deverá ser feita em procedimento específi co. 
NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO)
 Protocolo SEI: PMC.2020.00021076-11
 Contribuinte:  Marcela Conde Lima Sociedade Individual de Advocacia
 CNPJ: 36.969.048/0001-50
 CCM:  600.303-6
 Assunto:  Revisão ex offi  cio do ISSQN-ofício da competência de 2020
Acolho a manifestação fi scal e, nos termos do artigo 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/2005,  REVISO , ex offi  cio, o lançamento tributário relativo ao ISSQN-ofício 
da competência de 2020, com valor equivalente a 550,0000 UFIC, declarando a nuli-
dade do referido lançamento nos termos dos artigos 145, inciso III e 149, inciso VIII 
da Lei Complementar Federal nº 5.172/66 (CTN), e  NOTIFICO  o contribuinte iden-
tifi cado que, a partir do seu ingresso no Regime Especial de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições - SIMPLES NACIONAL (27/02/2020), o recolhimento do ISSQN deve 
ocorrer por meio do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calcula-
do de acordo com valor da receita bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas 
no anexo IV da Resolução CGSN nº 140/2018 conforme artigo 25, § 1º, inciso IV, 
alínea “c”, § 12, da Resolução supracitada e que, no caso de solicitação de restituição, 
essa deverá ser feita em procedimento específi co. 
NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO)
 Protocolo SEI: PMC.2020.00021079-64
 Contribuinte:  Marcos Paulo Pinto Candian Sociedade Individual de Advocacia
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 CNPJ: 36.520.668/0001-07
 CCM:  600.278-1
 Assunto:  Revisão ex offi  cio do ISSQN-ofício das competências de 2019 e 2020
Acolho a manifestação fi scal e, nos termos do artigo 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/2005,  REVISO , ex offi  cio, os lançamentos tributários referentes ao ISSQN-
-ofício das competências de 2019 e 2020, com valores equivalentes a 150,0000 UFIC 
e 600,0000 UFIC (respectivamente), declarando a nulidade dos referidos lançamentos 
nos termos dos artigos 145, inciso III e 149, inciso VIII da Lei Complementar Fede-
ral nº 5.172/66 (CTN) e  NOTIFICO  o contribuinte identifi cado que, a partir do seu 
ingresso no Regime Especial de Arrecadação de Tributos e Contribuições - SIMPLES 
NACIONAL (31/10/2019), o recolhimento do ISSQN deve ocorrer por meio do Docu-
mento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calculado de acordo com valor da 
receita bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas no anexo IV da Resolução 
CGSN nº 140/2018 conforme artigo 25, § 1º, inciso IV, alínea “c”, § 12, da Resolução 
supracitada e que, no caso de solicitação de restituição, essa deverá ser feita em pro-
cedimento específi co.
NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO)
 Protocolo SEI: PMC.2020.00025412-22
 Contribuinte:  Edson Brandão Guimarães Junior Serviços Médicos Ltda
 CNPJ: 37.121.488/0001-15
 CCM:  602.003-8
 Assunto:  Revisão ex offi  cio do ISSQN-ofício da competência de 2020
Acolho a manifestação fi scal e, nos termos do artigo 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/2005,  REVISO , ex offi  cio, o lançamento tributário referente ao ISSQN-ofício 
relativo à competência de 2020, com valor equivalente a 400,0000 UFIC, declarando 
a nulidade do referido lançamento nos termos dos artigos 145, inciso III e 149, inciso 
VIII da Lei Complementar Federal nº 5.172/66 (CTN) e  NOTIFICO  o contribuinte 
que, a partir do seu ingresso no Regime Especial de Arrecadação de Tributos e Contri-
buições - SIMPLES NACIONAL (12/05/2020), o recolhimento do ISSQN deve ocor-
rer por meio do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calculado 
de acordo com valor da receita bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas no 
anexo III ou V da Resolução CGSN nº 140/2018 conforme artigo 25, § 1º, inciso V, 
alínea “l”, § 12, da Resolução supracitada e que, no caso de solicitação de restituição, 
essa deverá ser feita em procedimento específi co.
NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO)
 Protocolo SEI: PMC.2020.00026758-57
 Contribuinte:  Maira Ceschin Nicolau Sociedade Individual de Advocacia
 CNPJ: 36.998.401/0001-20
 CCM:  602.095-0
 Assunto:  Revisão ex offi  cio do ISSQN-ofício da competência de 2020
Acolho a manifestação fi scal e, nos termos do artigo 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/2005,  REVISO , ex offi  cio, o lançamento tributário relativo ao ISSQN-ofício 
da competência de 2020, com valor equivalente a 600,0000 UFIC, declarando a nuli-
dade do referido lançamento nos termos dos artigos 145, inciso III e 149, inciso VIII 
da Lei Complementar Federal nº 5.172/66 (CTN), e  NOTIFICO  o contribuinte iden-
tifi cado que, a partir do seu ingresso no Regime Especial de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições - SIMPLES NACIONAL (17/01/2020), o recolhimento do ISSQN deve 
ocorrer por meio do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calcula-
do de acordo com valor da receita bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas 
no anexo IV da Resolução CGSN nº 140/2018 conforme artigo 25, § 1º, inciso IV, 
alínea “c”, § 12, da Resolução supracitada e que, no caso de solicitação de restituição, 
essa deverá ser feita em procedimento específi co.
NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO)
 Protocolo SEI: PMC.2020.00026789-53
 Contribuinte:  De Rocamora Sociedade Individual de Advocacia
 CNPJ: 37.040.865/0001-91
 CCM:  603.096-3
 Assunto:  Revisão ex offi  cio do ISSQN-ofício da competência de 2020
Acolho a manifestação fi scal e, nos termos do artigo 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/2005,  REVISO , ex offi  cio, o lançamento tributário relativo ao ISSQN-ofício 
da competência de 2020, com valor equivalente a 500,0000 UFIC, declarando a nuli-
dade do referido lançamento nos termos dos artigos 145, inciso III e 149, inciso VIII 
da Lei Complementar Federal nº 5.172/66 (CTN), e  NOTIFICO  o contribuinte iden-
tifi cado que, a partir do seu ingresso no Regime Especial de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições - SIMPLES NACIONAL (04/03/2020), o recolhimento do ISSQN deve 
ocorrer por meio do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calcula-
do de acordo com valor da receita bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas 
no anexo IV da Resolução CGSN nº 140/2018 conforme artigo 25, § 1º, inciso IV, 
alínea “c”, § 12, da Resolução supracitada e que, no caso de solicitação de restituição, 
essa deverá ser feita em procedimento específi co.
NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO)
 Protocolo SEI: PMC.2020.00026900-66
 Contribuinte:  Gabriel Dodi Vieira Sociedade Individual de Advocacia
 CNPJ:  37.098.822/0001-67
 CCM:  603.804-2
 Assunto:  Revisão ex offi  cio do ISSQN-ofício da competência de 2020
Acolho a manifestação fi scal e, nos termos do artigo 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/2005,  REVISO , ex offi  cio, o lançamento tributário relativo ao ISSQN-ofício 
da competência de 2020, com valor equivalente a 500,0000 UFIC, declarando a nuli-
dade do referido lançamento nos termos dos artigos 145, inciso III e 149, inciso VIII 
da Lei Complementar Federal nº 5.172/66 (CTN), e  NOTIFICO  o contribuinte iden-
tifi cado que, a partir do seu ingresso no Regime Especial de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições - SIMPLES NACIONAL (17/03/2020), o recolhimento do ISSQN deve 
ocorrer por meio do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calcula-
do de acordo com valor da receita bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas 
no anexo IV da Resolução CGSN nº 140/2018 conforme artigo 25, § 1º, inciso IV, 
alínea “c”, § 12, da Resolução supracitada e que, no caso de solicitação de restituição, 
essa deverá ser feita em procedimento específi co.
NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO)
 Protocolo SEI: PMC.2020.00026913-81
 Contribuinte:  Gilla Velardez Sociedade Individual de Advocacia
 CNPJ: 37.134.230/0001-53
 CCM:  603.397-0
 Assunto:  Revisão ex offi  cio do ISSQN-ofício da competência de 2020
Acolho a manifestação fi scal e, nos termos do artigo 72 do Decreto Municipal nº 

15.356/2005,  REVISO , ex offi  cio, o lançamento tributário relativo ao ISSQN-ofício 
da competência de 2020, com valor equivalente a 500,0000 UFIC, declarando a nuli-
dade do referido lançamento nos termos dos artigos 145, inciso III e 149, inciso VIII 
da Lei Complementar Federal nº 5.172/66 (CTN), e  NOTIFICO  o contribuinte iden-
tifi cado que, a partir do seu ingresso no Regime Especial de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições - SIMPLES NACIONAL (03/03/2020), o recolhimento do ISSQN deve 
ocorrer por meio do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calcula-
do de acordo com valor da receita bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas 
no anexo IV da Resolução CGSN nº 140/2018 conforme artigo 25, § 1º, inciso IV, 
alínea “c”, § 12, da Resolução supracitada e que, no caso de solicitação de restituição, 
essa deverá ser feita em procedimento específi co.
NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO DO ISSQN OFÍCIO 
(VALOR FIXO)
 Protocolo SEI: PMC.2020.00026949-91
 Contribuinte:  Ruzene e Gonçalves Serviços Médicos Ltda
 CNPJ: 36.668.318/0001-92
 CCM:  603.208-7
 Assunto:  Revisão ex offi  cio do ISSQN-ofício da competência de 2020
Acolho a manifestação fi scal e, nos termos do artigo 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/2005,  REVISO , ex offi  cio, o lançamento tributário referente ao ISSQN-ofício 
relativo à competência de 2020, com valor equivalente a 1.100,0000 UFIC, declaran-
do a nulidade do referido lançamento nos termos dos artigos 145, inciso III e 149, 
inciso VIII da Lei Complementar Federal nº 5.172/66 (CTN) e  NOTIFICO  o contri-
buinte que, a partir do seu ingresso no Regime Especial de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições - SIMPLES NACIONAL (28/02/2020), o recolhimento do ISSQN deve 
ocorrer por meio do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, calcula-
do de acordo com valor da receita bruta mensal com aplicação das alíquotas previstas 
no anexo III ou V da Resolução CGSN nº 140/2018 conforme artigo 25, § 1º, inciso V, 
alínea “l”, § 12, da Resolução supracitada e que, no caso de solicitação de restituição, 
essa deverá ser feita em procedimento específi co. 

 CÉSAR C. DE ASSUMPÇÃO 
 AFTM - Coordenador da CSCM/DRM/SMF 

 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
 COORDENADORIA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 

 Protocolo  2020/10/08620  .  Interessado:  Condomínio Edifício Júpiter  . 
Decisão: DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo em 90 (noventa) dias, tendo 
em vista a apresentação de documentação comprobatória do processo de obtenção do 
A.V.C.B. atualizado, junto ao Corpo de Bombeiros.
Protocolo  2020/10/08619  .  Interessado:  Condomínio Edifício Convívio  . 
Decisão: INDEFIRO o pedido de prorrogação de prazo em 180 (cento e oitenta) dias, 
tendo em vista a Interdição Administrativa da Edifi cação (A.I.A. nº 050/08) desde 
29/09/08. 

 Campinas, 19 de junho de 2020 
 ENGº. MOACIR JOSÉ MENEGALDO MARTINS  

 DIRETOR DE CONTROLE URBANO 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 003/2019) 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Re-
cursos Humanos COMUNICA que o candidato abaixo relacionado foi considerado 
eliminado do Concurso Público Edital 003/2019 por não comparecimento ao Exame 
Médico Pré-admissional.

CARGO: MÉDICO - GERAL
Nome: JANAINA RUIZ DE SOUZA 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
  MARCELO DE MORAIS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR 

 PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO 
  

  PORTARIA N.° 93874/2020 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolo 2018/10/31309, pelo presente,
 RESOLVE 
 Demitir a partir de 21/02/2020, a servidora pública municipal, matrícula nº 129695-7, 
por infração ao preceito disposto nos artigos 184 V e VI, da Lei Municipal n.º 1.399/55 
- Estatuto do Funcionário Público Municipal, e ainda a violação ao artigo 37. inciso 
XVI da Constituição Federal.

 PORTARIA N.93820/2020 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolo n°2013/10/3549,
 RESOLVE 

 Prorrogar até 31/12/2020, a cessão do senhor JOSÉ LUCIANO CASSIANO ALVES, 
servidor da SANASA - Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A, para 
sem prejuízo de seus vencimentos e das demais vantagens, prestar serviços junto a 
Prefeitura Municipal de Campinas. 

 SECRETARIA DE SAÚDE 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE EM 23 DE JUNHO DE 2020 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo  nº  2019.00000106-11 -  Interessado:  Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico  nº 087/2019 -  Objeto:  Registro de Preços de 
cânulas e máscaras laríngeas.Diante dos elementos constantes no presente processo 
administrativos e do disposto no art. 8º inciso V do Decreto Municipal nº 18.099/13, 
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 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 RESOLUÇÃO Nº 102/2020 
  

 O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de melhorias na fl uidez da circulação veicu-
lar e a segurança de pedestres e condutores que por ali trafegam,

 RESOLVE: 

 Artigo 1º:  Implantar sentido único de circulação de tráfego de veículos na Rua Luiz 
Raphael Lot, no trecho entre a Av. John Boyd Dunlop e a Rua Eudes Batista Ribeiro, 
bairro Jardim Sul América, passando a vigorar neste sentido.
  
 Artigo 2º:  Esta Resolução entrará em vigor no dia 25/06/2020, a partir das 10:00 
horas, revogadas as disposições em contrário. 
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 CARLOS JOSÉ BARREIRO 
 Secretário Municipal de Transportes 

 SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL 

  SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo: 2020000446
Interessado: BREOF EMPREENDIMENTOS RESIDENCIAIS III S.A. 

Para prosseguimento da análise do processo supracitado deverá ser anexado no Siste-
ma Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 20 dias corridos, a partir da 
data desta publicação, os documentos abaixo, constates no Anexo III-A-I do Decreto 
18.705/2015:
1. Para os casos de posse ou detenção deverá haver anuência do proprietário, devida-
mente assinada ou acompanhada da procuração;
2. Contrato Social.

Para eventuais dúvidas, entrar em contato através do email: luiz.vogel@campinas.
sp.gov.br. 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 LUIZ FERNANDO VOGEL 

 Engenheiro Agrônomo 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

  EMDEC 
  EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 EXTRATO DE TERMO DE FORNECIMENTO 
  

 Termo de Fornecimento nº 4.1.3/2019 - Ata de Registro de Preços nº 004/2019 - Pre-
gão Presencial nº 005/2019 - Protocolo nº 144/2017 - Contratante: EMDEC S/A - 
Contratada: F.P. CATÃO - ME - CNPJ: 03.609.078/0001-04 - Objeto: Registro de 
preços para impressão de faixas/banners e adesivos com e sem instalação com aborda-
gens educativas, informativas e institucionais em espaços públicos, do Município de 
Campinas-SP (Lotes 1 e 2). - Utilização dos itens: 1.2 e 2.2 - Valor Total: R$ 14.662,50 
- Vigência: 06 (seis) meses. Data de assinatura: 12/06/2020.
 

  DIVISÃO DE COMPRAS   
   

 EXTRATOS DE TERMOS DE FORNECIMENTO 
  

 Termo de Fornecimento nº 5.2/2019 - Ata de Registro de Preços nº 005/2019 - Pre-
gão Presencial nº 013/2019 - Protocolo nº 108/2019 - Contratante: EMDEC S/A - 
Contratada: MAXITEC SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP- CNPJ: 
58.386.814/0001-96 - Objeto: Registro de preços para o fornecimento parcelado de 
papel sulfi te A4. - Utilização do item: 1 - Valor Total: R$ 5.372,50 - Vigência: 60 
(sessenta) dias. Data de assinatura: 10/03/2020.

 Termo de Fornecimento nº 6.1/2019 - Ata de Registro de Preços nº 006/2019 - Pregão 
Eletrônico nº 015/2019 - Protocolo nº 103/2019 - Detentora: ANTARES SERVIÇOS 
& SOLUÇÕES EIRELI - ME - CNPJ nº 17.940.779/0001-28 - Objeto: Registro de 
preços para o fornecimento e montagem dos mobiliários, conforme especifi cações 
mínimas, quantidades e demais condições contidas no Termo de Referência. Utiliza-
ção dos itens: 1 e 2. Valor Total: R$ 34.078,00 - Vigência: 60 (sessenta) dias. Data de 
assinatura: 27/03/2020.

 Termo de Fornecimento nº 6.1/2020 - Ata de Registro de Preços nº 006/2020 - Pregão 
Eletrônico nº 001/2020 - Protocolo nº 117/2019 - Detentora: HOPEMIX SUPRIMEN-
TOS E SERVIÇOS LTDA - EPP - CNPJ nº 15.657.876/0001-82 - Objeto: registro de 
preços para o fornecimento de material de escritório. Lote 1 - Utilização dos itens: 1, 
2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47 - Lote 2 - 
Utilização dos itens: 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 - Lote 3 - Utilização do item 1. Valor Total: R$ 
14.611,19 - Vigência: 60 (sessenta) dias. Data de assinatura: 31/03/2020.
 

  DIVISÃO DE COMPRAS   

  HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
  HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI - HMMG 

 EXTRATOS 
  

 ADITAMENTO
 Protocolo n°: 540/2015. Modalidade: Pregão eletrônico: 55/2015. Termo de Adi-

 AUTORIZO,  a despesa total de  R$ 511,60  (Quinhentos e onze reais e sessenta centa-
vos) a favor das empresas baixo relacionadas nos valores indicados:
 - MASIF - ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.,  no valor total de  
R$ 511,60  (quinhentos e onze reais e sessenta centavos), para fornecimento dos lotes 
10,14,15,16,18,19,21,23,28 e 30 Ata Registro de Preços n° 295/2019;
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE EM 23 DE JUNHO DE 2020 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo:  PMC.2019.00053215-51 -  Interessado:  Secretaria Muni-
cipal de Saúde -  Assunto:  Pregão nº 096/2020 - Eletrônico
 Objeto:  Aquisição de material de enfermagem e higiene pessoal, em atendimento a 
Mandados Judiciais.Diante dos elementos constantes neste processo administrativo, e 
ao disposto no Decreto Municipal nº 18.099/13, artigo 9º inciso II,  AUTORIZO  as 
despesas referentes ao objeto em epígrafe, com os respectivos preços unitários entre 
parênteses para os itens que compõem os lotes indicados, ofertados pelas empresas 
adjudicatárias abaixo relacionadas:
 -  M.F. COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E SERVIÇOS EIRELI , itens  02  (R$ 
2,80),  03  (R$ 1,18) e  04  (R$ 0,93), no valor total de R$ 11.835,20 (onze mil, oitocen-
tos e trinta e cinco reais e vinte centavos); e
 -  CHARLEI BONI,  item  06  (R$ 0,07), no valor total de R$ 3.955,00 (três mil, nove-
centos e cinquenta e cinco reais).
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica: 
  Protocolo: PMC.2020.00026271-19 
 Interessado: FARMÁCIA SÃO PAULO DE CAMPINAS LTDA - ME
 CNPJ/ CPF: 62.955.018/0001-02
 Assunto: DEFESA/RECURSO
 INDEFIRO a solicitação, por insufi ciência de documentos e informações, em desacordo 
com o Informe Técnico: Orientações sobre a realização de testes rápidos para COVID-19 
em farmácias e drogarias privadas no município de Campinas, em caráter temporário.

 Protocolo: PMC.2020.00027633-90 
 Interessado: CAMPFARMA EXTRA VAREJO FARMACÊUTICO EIRELI
 CNPJ/ CPF: 31.495.512/0001-08
 Assunto: DEFESA/RECURSO
 INDEFIRO  o pedido de autorização para a realização de testes rápidos para Covid-19, 
pelos seguintes motivos: documentação e informações incompletas de acordo com o 
Informe Técnico: Orientações sobre a realização de testes rápidos para COVID-19 
em farmácias e drogarias privadas no município de Campinas, em caráter temporário; 
não apresentou planta da farmácia indicando a área privativa para realização do teste 
rápido de COVID-19, indicando dimensões, mobiliários, acessórios (lixeira para des-
carte de resíduos, dispenser de álcool gel) e fl uxos de atendimento, espera, pagamento 
e fl uxo de resíduos; Através das fotos enviadas não é possível avaliar as dimensões, se 
o fl uxo de clientes para o teste é independente e exclusivo em relação ao fl uxo dos de-
mais clientes (não pode ser passagem ou de uso comum), se oferece privacidade para 
o usuário do serviço; Os procedimentos operacionais padrão (POPs) apresentados não 
possuem uma descrição detalhada de todas as operações necessárias para a realização 
da atividade, muitos são cópia do informe ou Resolução; Não apresentou treinamento 
do profi ssional que realizará o teste.

  PROTOCOLO: PMC.2020.00021280-23 
 INTERESSADO: FARMACIA HOMEOPATICA HAHNEMANN LTDA
 CNPJ/ CPF: 46.001.640/0001-17
 Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
 DEFERIDO

 Protocolo: PMC.2019.00049502-10 
 Interessado: BXZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
 CNPJ/ CPF: 23.476.501/0001-44
 Assunto: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de Natalia Oliveira 
Ralio, CRF n° 78.220, CPF 404.661.778-01
 DEFERIDO
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 CLERIA MARIA MORENO GIRALDELO 

 CHEFE DE SETOR 
   

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica: 

  
PROTOCOLO: PMC.2020.00020235-15 
 INTERESSADO : PANIFICADORA E LANCHONETE SANTA GENEBRA LTDA. EPP
 CPF/CNPJ : 53.592.770/0001-37
 ASSUNTO : DEFESA/RECURSO
 INDEFIRO  A PRESENTE DEFESA E SUAS SOLICITAÇÕES    

 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 ANNE ANDREA DUTRA DOS SANTOS  

 CHEFE DE SETOR 
   

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica: 

  PROTOCOLO: PMC.2019.00046127-48 
 INTERESSADO : RAIA DROGASIL S/A
 CPF/CNPJ : 61.585.865/0577-73
 ASSUNTO : ASSUNÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO DIUZANA CRISTIAN BIFFI, 
CRF N° 17.731
 DEFERIDO 
  
 PROTOCOLO: PMC.2019.00042568-52 
 INTERESSADO : CENTRO DE QUALIDADE ANALÍTICA LTDA
 CPF/CNPJ : 54.692.645/0001-61
 ASSUNTO : ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
 INDEFERIDO  

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 CLÉRIA M.M. GIRALDELO 

 CHEFE DE SETOR 
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tamento. Empresa: AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA CNPJ: 
57.202.418/0001-07. Objeto do Aditamento: Aditamento contratual para atendimento 
de pacientes COVID-19 no importe de 8,86% no valor de 102.925,00 (cento e dois mil 
e novecentos e vinte cinco reais), passando o valor global do contrato atualizado para 
R$ 1.154.947,02 (um milhão, cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e quarenta e 
sete reais e dois centavos). Data: 29/06/2020. 

 Protocolo n°: 1510/2018. Modalidade: Pregão Presencial: 02/2019.Termo de Adita-
mento . Empresa: SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA CNPJ: 09.158.640/0001-07. 
Objeto do Aditamento: O contrato tem neste ato , supressão contratual de 9,68% a par-
tir de 19/04/2020, passando o valor global atualizado do contrato para 23.408.920,40 
(vinte e três milhões, quatrocentos e oito mil, novecentos e vinte reais e quarenta 
centavos) . Data: 26/05/2020
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA  

 Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mario Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar  

 EXTRATO 
  

 TERMO DE ADITAMENTO
 Protocolo nº 683/2018. Modalidade: Artigo 25, I. Termo de Aditamento: n° 101/2020. 
Contratada: Philips Medical System LTDA. CNPJ: 58.295.213/0001-78. Objeto do 
Contrato: Prorrogação contratual empresa manutenção equipamento ressonância. Va-
lor do Contrato: R$267.058,32. Prazo: 12 meses a partir de 11/06/2020. Assinatura: 
11/06/2020.
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA  

 Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mario Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar  
   

 RATIFICAÇÃO 
  

  SEI HMMG.2020.00000708-77 
 RATIFICO  a contratação direta da empresa ALLPROT MATERIAIS DE SEGU-
RANÇA EIRELI, CNPJ nº 03.506.208/0001-75 para  AQUISIÇÃO EMERGEN-
CIAL DE PROTETOR FACIAL DE SEGURANÇA- CONTINGENCIAMEN-
TO DO COVID-19 , sendo 250 (duzentas e cinquenta) unidades, no valor unitário de 
R$ 29,90 (vinte e nove reais e noventa centavos) e valor total de R$ 7.475,00 (sete 
mil quatrocentos e setenta e cinco reais), com fulcro no artigo 4º da Lei Federal nº. 
13.979/20,nos termos das justifi cativas estampadas no presente processo, e a despesa 
decorrente, no valor total de R$ 7.475,00 (sete mil quatrocentos e setenta e cinco 
reais).

 SEI HMMG.2020.00000775-37 
 RATIFICO  a contratação direta da empresa  Elber Indústria de Refrigeração Ltda   
CNPJ 81.618.753/00001-67 para  AQUISIÇÃO EMERGENCIAL de 06(seis) uni-
dades de REFRIGERADOR PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS - CONTIN-
GENCIAMENTO DO COVID-19, sendo o valor unitário de R$ 9.800,00 (nove mil 
e oitocentos reais) e o valor total de R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos 
reais),com fulcro no artigo 4º da Lei Federal nº. 13.979/20, nos termos das justifi -
cativas estampadas no presente processo, e a despesa decorrente, no valor total de 
R$58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais).

 SEI HMMG.2020.00000779-61 
 RATIFICO  a contratação direta das empresas  HOSPEQ COMERCIO E MANU-
TENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 03.777.597/0001-73 para aqui-
sição de 500 unidades de  Papel térmico milimetrado, bobina/rolo com dimensões 
100mmx20m, compatível com Eletrocardiógrafo marca Prolife, modeloECG100L 
02.02.0004.00000015, sendo o valor unitário de R$ 15,00 (quinze reais) e valor total 
de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) e  TECNOCLIN ELETRÔNICA LTDA, 
CNPJ: 64.765.548/0001-05, para aquisição de 10 unidades de c abo paciente 10 
vias, terminação tipo pinça, para uso em ECG marca Prolife, modelo ECG 100L 
UNID., sendo o valor unitário de R$ 559, 90 (quinhentos e cinquenta e nove reias e 
noventa centavos) e o valor total de R$ 5.599,00 (cinco mil, quinhentos e noventa e 
nove reais),com fulcro no artigo no artigo 4º da Lei Federal nº. 13.979/20.nos termos 
das justifi cativas estampadas no presente processo, e a despesa decorrente, no valor 
total de R$ 13.099,00 (treze mil, noventa e nove reais).
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA  

 Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mario Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar  

 RATIFICAÇÃO 
  

  SEI HMMG.2020.00000577-73 
 RATIFICO  a contratação direta da empresa DRAGER INDÚSTRIA E COMERCIO 
LTDA, CNPJ -   n° 02.535.707/0001-28 para Aquisição de válvula de o² e Válvula de 
ar, para uso em ventiladores pulmonares marca Drager, modelo Evita4, sendo 03(três) 
unidades de Válvula de O2, cod 8412126, para uso em ventiladores pulmonares marca 
Drager, modelo Evita4, sendo o valor unitário de R$9.101,42 (nove mil, cento e um 
reais e quarenta e dois centavos) e o valor total de R$27.304,26 (vinte e sete mil, 
trezentos e quatro reais e vinte e seis centavos) e 01 (uma) unidade de Válvula de Ar, 
cod 8412128, para uso em ventiladores pulmonares marca Drager, modelo Evita4, 
sendo o valor unitário e total de R$9.112,60 (nove mil, cento e doze reais e sessenta 
centavos),com fulcro na Lei nº 13.979 de 2020,nos termos das justifi cativas estam-
padas no presente processo, e a despesa decorrente, no valor total de R$ 36.416,86 
(Trinta e seis mil, quatrocentos e dezesseis reais e oitenta e seis centavos).
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA  

 Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mario Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar  

 SANASA 
  SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA 

 RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO 
  

  Rescisão Amigável;  Contrato 2018/6572 , CD nº 2017/08; Contratada:  Ingersoll-
-Rand Ind Com. Ar Cond. Ref. Ltda ; CNPJ: 01.610.517/0005-99; Objeto:serv. 
mant. corretiva , preventiva ar condicionado da sede da SANASA; rescisão conforme 
manifestação jurídica de 17/04/2020.
 

   

 RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
  

  Pregão nº 81/2020 - Empresa: Caroline Fagundes Camargo ME , CNPJ n. 
27.857.568/0001-80. Preço Unitário Registrado; Objeto: Lote 02: serv acabamentos 
instal div placa cimenticia R$ 426,58; serv acabamentos instal div gesso acartona-
do R$ 80,08; serv acabamentos instal div gesso acartonado-verde R$ 129,36; serv 
acabamentos instal div gesso acartonado-acustico R$ 90,09; serv acabamentos instal 
porta de madeira completa R$ 601,36; serv acabamentos instal div naval painel/pai-
nel R$ 81,62; serv acabamentos instal div naval painel/painel-acustico R$ 115,20; 
serv acabamentos instal div naval painel/vidro/painel R$ 106,26; serv acabamentos 
instal div naval porta painel R$ 316,28. Lote 4: serv acabamentos confeccao tapete 
personalizado-vinil R$ 99,90; serv acabamentos confeccao capacho fi bra de coco-
1,2 x 0,6 m R$ 231,00. Lote 05: serv acabamentos instal carpete placa-poliester R$ 
183,82; serv acabamentos instal rodape/rodameio R$ 62,30. Lote 06: serv acabamen-
tos confeccao quadro aluminio/vidro R$ 350,00; serv acabamentos instal moldura 
de gesso R$ 45,00. Ata Registrada: 17/06/2020; Vigência: 12 meses.  Empresa: JL 
Ferreira Comércio e Serviços de Telas ME , CNPJ n. 23.900.698/0001-05. Preço 
Unitário Registrado; Objeto: Lote 01: serv acabamentos instal for mod fi bra mineral 
R$ 97,00; serv acabamentos instal for mod pvc alveolar R$ 116,00; serv acabamentos 
instal for ges acartonado R$ 82,00; forro placa fi bra mineral branco 1.250mm 625mm 
R$ 43,00. Lote 07: serv acabamentos tela mosquiteira R$ 105,80. Ata Registrada: 
17/06/2020; Vigência: 12 meses.  Empresa: M.A.T. Justino Persianas ME , CNPJ n. 
02.748.406/0001-82. Preço Unitário Registrado; Objeto: Lote 03: serv acabamentos 
instal persiana horizontal aluminio R$ 152,00; serv acabamentos instal persiana ver-
tical-tecido R$ 108,00; serv acabamentos instal persiana vertical-pvc R$ 154,00; serv 
acabamentos instal persiana vertical blackout R$ 144,00. Ata Registrada: 17/06/2020; 
Vigência: 12 meses. 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   

 PODER LEGISLATIVO 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
   

 DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE COMISSÃO 
  

 A Presidente da Comissão da Mulher convoca a 1ª Reunião Extraordinária dessa Co-
missão, a ser realizada no dia 25 de junho de 2020, às 16h00, em ambiente virtual, 
através do Sistema de Deliberação Remota deste Poder Legislativo.
 Informa que a reunião será transmitida pela TV Câmara Campinas, através do sinal 
digital 39.3, do canal 4 da NET e do canal 9 da VivoFibra, com retransmissão simul-
tânea nas fanpages da TV Câmara Campinas e da Câmara Municipal de Campinas no 
facebook, e streaming no site campinas.sp.leg.br e no canal da TV Câmara Campinas 
no youtube.
 Esclarece que a população poderá participar da reunião através do e-mail comunica-
cao@campinas.sp.leg.br e pelo whatsapp nº (19) 97829.3776 e os vereadores poderão 
participar na forma prevista pelo Ato da Mesa nº 07/20. 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 MARIANA CONTI 

 Presidente da Comissão da Mulher 

 116ª, 117ª, 118ª, 119ª, 120ª, 121ª, 122ª, 123ª, 124ª E 125ª 
REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS 

  
  PAUTA DOS TRABALHOS DA 116ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 25 DE JUNHO, QUINTA-FEIRA, ÀS 10H, POR MEIO DO 
SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA. 
 1) 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 48/19, Processo nº 
230.901, de autoria do Prefeito Municipal, que “dispõe sobre a desafetação de área de 
praça da classe de bens públicos de uso comum do povo para afetação ao uso especial, 
a fi m de regularizar imóvel em que se encontra instalada unidade de saúde localizada 
no loteamento Jardim Santa Mônica”. Parecer da Comissão de Constituição e Lega-
lidade: favorável.
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 117ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 25 DE JUNHO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉRMINO 
DA 116ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DELIBERA-
ÇÃO REMOTA. 
 1) 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 38/19, Processo nº 
230.660, de autoria do Prefeito Municipal, que “dispõe sobre a desafetação de área de 
praça da classe de bens públicos de uso comum do povo para afetação ao uso especial, 
a fi m de regularizar imóvel em que se encontra instalada unidade de saúde localizada 
no loteamento Jardim Campineiro”. Pareceres da Comissão de Constituição e Legali-
dade e da Comissão de Política Urbana: favoráveis.
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 118ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 25 DE JUNHO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉRMINO 
DA 117ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DELIBERA-
ÇÃO REMOTA. 
 1) 1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 129/20, Processo nº 232.664, de auto-
ria do senhor Antonio Flôres, que “declara essenciais as atividades executadas pelos 
profi ssionais cabeleireiro, barbeiro, esteticista, manicure, pedicure, depilador e ma-
quiador”.
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 119ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 25 DE JUNHO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉRMINO 
DA 118ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DELIBERA-
ÇÃO REMOTA. 
 1)  2ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 129/20, Processo nº 232.664, de auto-
ria do senhor Antonio Flôres, que “declara essenciais as atividades executadas pelos 
profi ssionais cabeleireiro, barbeiro, esteticista, manicure, pedicure, depilador e ma-
quiador”.
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 120ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 25 DE JUNHO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉRMINO 
DA 119ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DELIBERA-
ÇÃO REMOTA. 
 1)  1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 136/20, Processo nº 232.683, de autoria 
do senhor Tenente Santini, que “dispõe sobre a concessão de incentivos às entidades 
de longa permanência para idosos ou entidades congêneres e dá outras providências”.
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 121ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 25 DE JUNHO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉRMINO 
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DA 120ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DELIBERA-
ÇÃO REMOTA. 
 1)  2ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 136/20, Processo nº 232.683, de autoria 
do senhor Tenente Santini, que “dispõe sobre a concessão de incentivos às entidades 
de longa permanência para idosos ou entidades congêneres e dá outras providências”.
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 122ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 25 DE JUNHO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉRMINO 
DA 121ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DELIBERA-
ÇÃO REMOTA. 
 1)  1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 138/20, Processo nº 232.685, de autoria 
do senhor Carmo Luiz, que “determina prioridade aos cuidadores em campanha de 
vacinação contra a gripe, em decorrência do combate à Covid-19 (coronavírus)”.
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 123ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 25 DE JUNHO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉRMINO 
DA 122ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DELIBERA-
ÇÃO REMOTA. 
 1)  2ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 138/20, Processo nº 232.685, de autoria 
do senhor Carmo Luiz, que “determina prioridade aos cuidadores em campanha de 
vacinação contra a gripe, em decorrência do combate à Covid-19 (coronavírus)”.
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 124ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 25 DE JUNHO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉRMINO 
DA 123ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DELIBERA-
ÇÃO REMOTA. 
 1)  Discussão e votação de Atas.
 1.1)  Ata da 10ª Reunião Ordinária, realizada em 9 de março de 2020.
 1.2)  Ata da 11ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de março de 2020.
 1.3)  Ata da 12ª Reunião Ordinária, realizada em 16 de março de 2020.
 1.4)  Ata da 13ª Reunião Ordinária, realizada em 18 de março de 2020.
 1.5)  Ata da 14ª Reunião Ordinária, realizada em 23 de março de 2020.
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 125ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, A SER 
REALIZADA NO DIA 25 DE JUNHO, QUINTA-FEIRA, LOGO APÓS O TÉRMINO 
DA 124ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, POR MEIO DO SISTEMA DE DELIBERA-
ÇÃO REMOTA. 
 1)  Turno único de discussão e votação da Moção nº 109/20, de autoria do senhor 
Luiz Rossini, que “apela ao Governador do Estado de São Paulo, João Dória Jr., e à 
Secretaria Estadual de Saúde para que regularizem imediatamente o fornecimento de 
somatropina na Farmácia de Alto Custo de Campinas”.
 2)  Turno único de discussão e votação da Moção nº 110/20, de autoria do senhor 
Marcelo Silva, que protesta contra o “Governo do Estado de São Paulo, na pessoa do 
Governador João Dória, em razão das multas que estão sendo aplicadas aos cidadãos 
que adquiriram veículo durante a pandemia de Covid-19 mas que estavam impossibi-
litados, em razão do distanciamento social e falta de atendimento pessoal dos órgãos 
públicos, de pagar o IPVA, dentre outras taxas, bem como em relação à escolha da 
placa”.
 3)  Turno único de discussão e votação da Moção nº 111/20, de autoria do senhor 
Marcelo Silva, que protesta contra o “Governo do Estado de São Paulo, na pessoa do 
Governador João Dória, em razão do fechamento do Poupatempo da Av. Francisco 
Glicério nesta cidade e comarca de Campinas”.
 4)  Turno único de discussão e votação da Moção nº 112/20, de autoria do senhor 
Nelson Hossri, que apoia o “Ministério Público do Estado de São Paulo (MP-SP), pela 
propositura de ação civil pública por ato de improbidade administrativa, que resultou 
na declaração da inconstitucionalidade de diversos cargos do Poder Executivo do Mu-
nicípio de Campinas”.
 5)  Turno único de discussão e votação da Moção nº 113/20, de autoria do senhor 
Carlão do PT, que apela ao Prefeito Municipal para “o pagamento de renda emergen-
cial aos catadores cooperados ou autônomos, conforme recomendado pelo Ministério 
Público do Trabalho”.
 6)  Turno único de discussão e votação da Moção nº 114/20, de autoria do senhor 
Carlão do PT, que “protesta contra o ataque cibernético racista direcionado à Dra. 
Lucilene Reginaldo, historiadora da Unicamp”.
 7)  Turno único de discussão e votação da Moção nº 115/20, de autoria do senhor Zé 
Carlos, que “apela ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, 
João Dória, para que proceda à instalação de um Totem de Autoatendimento do Pou-
patempo em todas as unidades do ‘Agiliza Campinas’ no município de Campinas”.
 8)  Turno único de discussão e votação da Moção nº 116/20, de autoria do senhor Jorge 
da Farmácia, que “apoia o Governo Federal pela posse do advogado da União, Cláudio 
de Castro Panoeiro, como Secretário Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública”.
 9)  Turno único de discussão e votação do Requerimento nº 893/20, de autoria do 
senhor Carlão do PT, que “requer manifestação de pesar à família do senhor José 
Francisco de Britto”.
 10)  Turno único de discussão e votação do Requerimento nº 897/20, de autoria do 
senhor Carmo Luiz, que “requer votos de aplauso para o dia 18 de junho, Dia do 
Químico”.
 11)  Turno único de discussão e votação do Requerimento nº 899/20, de autoria do 
senhor Carmo Luiz, que “requer votos de aplauso para o dia 20 de junho, Dia do 
Vigilante”.
 12)  Turno único de discussão e votação do Requerimento nº 903/20, de autoria do 
senhor Luis Yabiku, que “requer votos de aplauso pelo Dia Nacional da Imigração 
Japonesa, a ser celebrado no dia 18 de junho”.
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 

 DIRETORIA DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2020 (Exclusivo para ME/EPPs) 

 Acha-se aberto na Câmara Municipal de Campinas o Pregão nº 20/2020 - Eletrônico 
- Processo CMC-ADM-2020/00030 -  Objeto:   Contratação de empresa para forneci-
mento parcelado de materiais de limpeza, higiene e descartáveis, conforme demanda, 
por um período de 12 meses de consumo, conforme especifi cações e condições esta-
belecidas no Anexo I - Termo de Referência.
 Recebimento das Propostas  :  Das 09h do dia 24/06/2020 até às 09h45min do dia 
07/07/2020;
 Início da Disputa de Preços : a partir das 10h do dia 07/07/2020;
 Disponibilidade do Edital:  a partir de  24/06/2020, no portal eletrônico www.com-
prasgovernamentais.gov.br e portal da transparência: http://www.campinas.sp.leg.
br/transparencia/compras-e-licitacoes/pregao-eletronico/2020. Esclarecimentos adi-

cionais através dos e-mails: licitacoes@campinas.sp.leg.br / compras.camara.campi-
nas@gmail.com ou pelo telefone (19) 3736.1590.
 

 Campinas, 23 de junho de 2020 
 SIDNEY VIEIRA COSTACURTA 

 Diretor de Materiais e Patrimônio 

 DIRETORIA-GERAL 

 PUBLICAÇÃO DE ATO DA MESA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPINAS - BIÊNIO 2019/2020. 

  
  ATO DA MESA Nº 13/2020 
 Regulamenta o controle de acesso, circulação e permanência de veículos no estacio-
namento da Câmara Municipal de Campinas.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, no uso de suas 
atribuições regimentais e regulamentares, previstas no art. 24 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e no art. 19 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campinas,
 CONSIDERANDO a necessidade de normatizar o acesso e a utilização das vagas 
internas do estacionamento da Câmara Municipal de Campinas;
 CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar critérios e padronizar os procedi-
mentos referentes às necessidades especiais dos servidores e dos usuários do estacio-
namento da Câmara Municipal de Campinas,
 RESOLVE:
 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
 Art. 1º O controle de acesso, circulação e permanência de veículos no estacionamento 
da Câmara Municipal de Campinas - CMC passa a ser regulamentado por este Ato 
da Mesa.
 Art. 2º O estacionamento da CMC fi ca disponível para permanência de veículos e 
motocicletas, nos dias úteis, das sete horas e trinta minutos às dezoito horas e trinta 
minutos.
 § 1º Nos fi nais de semana, nos feriados e nos casos de realização de reuniões solenes 
e reuniões extraordinárias fora do horário de expediente da CMC, o acesso ao estacio-
namento será deliberado pela Coordenadoria de Segurança.
 § 2º Nos dias em que houver reunião ordinária, o horário para permanência de veícu-
los e motocicletas será estendido em até uma hora após o término da reunião.
 DO ESTACIONAMENTO
 Art. 3º O estacionamento da CMC conterá vagas privativas, rotativas e rotativas espe-
ciais, defi nidas da seguinte forma:
 I - vagas privativas são aquelas destinadas aos vereadores e autoridades visitantes;
II - vagasrotativas são aquelas destinadas aos servidores constantes do art. 6º deste Ato 
da Mesa, bem como as vagas de motocicletas e bicicletas;
 III - vagasrotativas especiais são aquelas destinadas a pessoas com defi ciência, idosos 
e gestantes.
 Art. 4º O estacionamento da CMC é dividido em Pátio A, Pátio B, Pátio C e Pátio D, 
sendo que suas respectivas vagas estarão discriminadas nos croquis a serem divulga-
dos pela Coordenadoria de Transporte - CTrans.
 § 1º As vagas do Pátio A serão distribuídas da seguinte forma:
 I - vagas privativas, 3 (três) vagas destinadas a autoridades visitantes;
 II - vagas rotativas:
 a) 33 (trinta e três) vagas destinadas aos gabinetes;
 b) 2 (duas) vagas destinadas ao chefe do gabinete da Mesa Diretora;
 III - 3 (três) vagas rotativas especiais destinadas a pessoas com defi ciência.
 § 2º As vagas do Pátio B serão distribuídas da seguinte forma:
 I - vagas rotativas:
 a) 1 (uma) vaga destinada à Ouvidoria;
 b) 2 (duas) vagas destinadas ao assessor de imprensa;
 c) 1 (uma) vaga destinada ao chefe de gabinete da Presidência;
 d) 3 (três) vagas destinadas à Secretaria-Geral;
 e) vagas destinadas aos veículos ofi ciais; 
 f) vagas destinadas às motocicletas.
 § 3º As vagas do Pátio C serão distribuídas da seguinte forma:
I - vagas rotativas:
 a) 2 (duas) vagas destinadas ao controlador-geral e controlador-geral adjunto;
 b) 11 (onze) vagas destinadas aos cargos de direção e cargos adjuntos;
 c) 1 (uma) vaga destinada ao procurador-chefe;
 II - vagas rotativas especiais: 
 a) 3 (três) vagas destinadas a idosos;
 b) 3 (três) vagas destinadas a gestantes.
 § 4º As vagas do Pátio D serão privativas, destinadas aos veículos particulares dos 
vereadores.
 § 5º Quando das ausências legais dos servidores designados para as funções referidas 
no § 3º do art. 4º, os servidores substitutos poderão utilizar suas respectivas vagas 
desde que observado o disposto nos arts. 5º e 6º deste Ato da Mesa.
 § 6º Os servidores não enquadrados nos §§ 1ª a 5º deste artigo que trabalharem duran-
te as reuniões ordinárias terão acesso aos Pátios B e C durante o horário das reuniões, 
conforme disponibilidade de vagas, desde que observado o disposto nos arts. 5º e 6º 
deste Ato da Mesa.
 DO CADASTRO E DA CREDENCIAL
 Art. 5º Para efetuar o cadastro do veículo (carro e/ou motocicleta) que será utilizado 
na área de estacionamento da CMC, o servidor deverá preencher o formulário "Re-
querimento de Utilização de Vagas" e encaminhá-lo à CTrans, acompanhado da cópia 
da Carteira Nacional de Habilitação - CNH e da cópia do Certifi cado de Registro de 
Licenciamento do Veículo - CRLV.
 § 1º Para utilizar vaga destinada a gestantes, a servidora deverá apresentar, além dos 
documentos exigidos no  caput , atestado médico que comprove essa condição.
 § 2º Para utilizar vaga destinada a idosos e a pessoas com defi ciência, o servidor deve-
rá apresentar, além dos documentos exigidos no  caput , cópia da credencial expedida 
pelo órgão de trânsito responsável.
§ 3º Para utilizar vaga destinada a bicicletas, o servidor fi ca dispensado do cadastro, 
sendo necessário apenas a apresentação de sua identifi cação funcional.
 § 4º O servidor que solicitar vaga exclusivamente de motocicleta terá prioridade para 
a utilização do espaço destinado a motocicletas em relação ao servidor que solicitar 
vagas de carro e motocicleta.
 § 5º Nos casos em que for solicitada vaga referente à alínea "a" do inciso II do § 1º do 
art. 4º, o formulário de requerimento será disponibilizado pela CTrans e deverá conter 
carimbo e assinatura do vereador.
 Art. 6º O acesso ao estacionamento somente será permitido aos veículos cadastrados 
que portarem credencial expedida pela CTrans, ressalvados os casos previstos neste 
Ato da Mesa.
 § 1º Cada usuário do estacionamento terá direito a uma credencial de acesso, à qual 
poderão ser vinculados até 2 (dois) veículos.
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 § 2º A credencial é pessoal e intransferível, sendo vedado o seu uso para liberação de 
acesso a terceiros.
 § 3º Excepcionalmente, em casos de extravio ou esquecimento da credencial, a equipe 
de vigilância da CMC poderá autorizar a entrada de veículos cadastrados, mediante 
apresentação da identifi cação funcional ou de documento ofi cial com foto.
 § 4º A credencial deverá permanecer visível no para-brisa do veículo durante todo o 
período de permanência no estacionamento.
 § 5º Os veículos que compõem a frota ofi cial da CMC, identifi cados em conformidade 
com o capítulo IV do Ato da Mesa nº 5, de 21 de março de 2018, fi cam dispensados do 
uso de credenciais de acesso ao estacionamento.
 § 6º O acesso às vagas rotativas específi cas para motocicletas se dará mediante apre-
sentação da identifi cação funcional ou de documento ofi cial com foto do servidor, 
dispensando-se o uso de credenciais.
 § 7º O acesso pelo Pátio D será exclusivo aos vereadores, sendo autorizada a entrada 
de assessores apenas quando em companhia de vereador, observado o disposto no Ato 
da Mesa nº 2, de 1º de abril de 2015.
 § 8º Será realizado anualmente o recadastramento de veículos dos servidores que 
utilizem o estacionamento da CMC, conforme calendário previamente divulgado pela 
CTrans.
 Art. 7º As credenciais de acesso ao estacionamento serão expedidas pela CTrans no 
prazo de até cinco dias úteis após a apresentação do formulário "Requerimento de 
Utilização de Vagas" devidamente preenchido.
 Art. 8º A reserva de vaga para veículo de visitante deverá ser solicitada à CTrans 
com antecedência mínima de dois dias úteis, para fi ns de agendamento e adoção das 
medidas necessárias, que a concederá observando-se o número de vagas disponíveis.
 DOS CRITÉRIOS PARA ACESSO ÀS VAGAS ROTATIVAS 
 Art. 9º Caso a oferta de vagas de estacionamento para motocicletas seja menor que 
a demanda, será utilizado o critério de rodízio para estabelecer a forma de utilização 
dessas vagas.
 § 1º A CTrans elaborará lista dos servidores interessados em utilizar as vagas referidas 
no  caput , os quais deverão entregar Requerimento de Utilização de Vagas no prazo de 
dez dias, contados da data da publicação deste Ato da Mesa.
 § 2º Será utilizado o critério de sorteio para a defi nição dos contemplados às vagas 
referidas no  caput , que vigerá pelo período de seis meses, sendo renumerada a lista 
conforme ordem de sorteio.
 § 3º Passados seis meses de utilização das vagas referidas no  caput  pelos sorteados 
iniciais, os servidores não contemplados terão direito ao uso de vaga conforme clas-
sifi cação na lista de sorteio.
 § 4º As solicitações posteriores à elaboração da lista de sorteio serão alocadas no fi m 
da lista.
 Art. 10. Caso a oferta de vagas de estacionamento para idosos seja menor que a 
demanda, será utilizado o critério de maior idade, dando-se prioridade aos servidores 
mais idosos, até o preenchimento das vagas destinadas a essa fi nalidade.
 Art. 11. Caso a oferta de vagas de estacionamento para defi cientes seja menor que 
a demanda, será utilizado o critério de maior grau de restrição de mobilidade, até o 
preenchimento das vagas destinadas a essa fi nalidade.
 Art. 12. Caso a oferta de vagas de estacionamento para gestantes seja menor que a 
demanda, será utilizado o critério de gravidez mais antiga, até o preenchimento das 
vagas destinadas a essa fi nalidade.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
 Art. 13. É vedado o ingresso de pedestre à sede da CMC pelas entradas do estaciona-
mento, salvo em casos excepcionais deliberados para Diretoria-Geral.
 Art. 14. Ao trafegar pelo estacionamento, o usuário deverá observar o sentido da via, 
a velocidade máxima de 10 km/h (dez quilômetros por hora) e as demais normas de 
trânsito aplicáveis.
 Art. 15. Será permitida a entrada de veículos para fi ns de carga e/ou descarga nos 
pátios da CMC, sendo vedada a permanência desses veículos no local.
 Art. 16. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Ato da Mesa nº 
2, de 21 de março de 2013.
 Art. 17. Os casos omissos serão deliberados pela Diretoria-Geral ou pela Presidência 
da CMC.
 Art. 18. Este Ato da Mesa entra em vigor ao fi m da vigência do Ato da Mesa nº 
06/2020.
 Art. 19. Publique-se.
 Campinas, 22 de junho de 2020.
 

 MARCOS JOSÉ BERNARDELLI 
 PRESIDENTE 

 RODRIGO LUIS DE BARROS ALMEIDA 
 PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

 APARECIDO DE CAMPOS FILHO 
 SEGUNDO-SECRETÁRIO 

 DIVERSOS 

 ENTIDADES ASSISTENCIAIS E ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO 

 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DIREITO DE SER - 
CNPJ: 01.962.266/0001-88 - C.C.: 3251.42.32.0104.01001 - 

3251.42.32.0093.00000 - 3251.42.32.0082.00000 I.M.: 152971-4 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
O Presidente da Associação Benefi cente Direito de Ser , convoca os associados para 
Assembleia Geral Ordinária , a ser realizada no dia 08 de julho de 2020, no salão de 
festas do condomínio Villagio di Siena, situado à rua Buarque de Macedo, 101 - Gua-
nabara - Campinas, SP, em primeira convocação às 19h30, com a presença de 2/3 (dois 
terços) dos associados e em segunda convocação às 19h45, com qualquer número de 
associados presentes com fulcro no art.12 do Estatuto Social, para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: 

a) apreciação do relatório anual de atividades de 2019; 

b) deliberarão sobre a aprovação, ou não, das contas e do balanço, após analisar pare-
cer do Conselho Fiscal; 

c) Eleição e posse dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para o 
biênio 2020/2022.
 

 Campinas, 17 de junho de 2020 
 FERNANDO AUGUSTO SANTOS DE MORAES 

 Presidente 
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